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Exmo. Sr. Ministro do Trabalho 

,... ; 

JOSE DE SOUZA CHAVES, 

rito administrativo que lhe moveu o Banco do Brasil, de Ng 10993/38, 

vem, por seu advogado infra assinado, expOr e requerer á V.Excia, 

o seguinte: 

JOSE DE SOUZA CHAVES, como funcionario do 

Banco, foi submetido a inquerito administrativo cujo processo foi 

examinado e julgado em 6-12-38 em sessão da 3a Camara do Conselho 

Nacional do Trabalho, cuja decisão unanime julgou improcedente a 

queixa e determinou a reintegração do funcionario com as vantagens 

legais como se vê da publicação feita no Diario Oficial de 4 de 

Fevereiro de 1939. 

Tendo o Banco do Brasil oferecido embargos 

á decisão da 3a Camara foi o processo levado a estudo e julgamento 

pelo Conselho Pleno, em 17 de Agosto de 1939, cujo Conselho decidiu, 

por unanimidade de seus membros, não conhecer dos embargos ·interpos-

tos pelo Banco, e manter a decisão da Ja Camara no sentido de ser 

reintegrado o funcionaria JOSE DE SOUZA CHAVES, com as vantagens 

legais. 

Em virtude da decisão do Egregio Conselho 

Pleno, o Banco do Brasil reintegrou, em Novembro do ano de 1939, 

o referido funcionaria, pagando-lhe os vencimentos atrazados e 

dando-lhe função na Agencia do Banco na cidade de Lins, Estado de 

São Paulo, onde atualmente está o referido funcionario prestando 

regularmente os seus serviços ao Banco. Chegando, porem, agora 



ao conhecimento do mesmo funcionario que o Banco intentou recurso 

extraordinario para V.Excia, e que o processo foi enviado ao 

Exmo. Sr. Consultor Geral da Republica para opinar a respeito, o 

Suplicant vem trazer ao conhecimento de V.Excia. como tambem do 

Sr. Dr. Consultor Geral da Republica esta circunstancia de já estar 

trabalhando desde Novembro de 1939 para o Banco do Brasil e, assim, 

achar-se ausente e distante desta Capital em serviço do proprio Banco, 

o que lhe dificulta ocorrer a defesa de seus direitos, embora a 

maior garantia e defesa desses mesmos direitos residam no fato de 

terem sido eles reconhecidos e proclamados unanimemente pela Ja 

Camara e Conselho Pleno do Conselho Nacional do Trabalho, em deci

sões proferidas de acOrdo com a lei e a jurisprudencia relativas 

ao caso. 

O recurso agora interposto pelo Banco, sem apre

sentação de qualquer documento novo ou motivo justificavel, demons

tra tão somente o intuito do Banco de levar ao Suplicante e sua 

familia, mais uma vês, os dissabOres de agruras indescritiveis, embora 

com isso s6 possa advir ao Banco o prejuizo do que já foi pago ao 

Suplicante, alem da necessidade de substituir por um novo, um antigo 

funcionario com uma fé de oficio sobremodo honrosa como é a do 

Suplicante. 

Nestas condições, não havendo o Banco oferecido 

documento novo algum, jamais poderá pleitear serem reformadas as 

decisões proferidas no processo, com a mais perfeita observancia 

da lei e da vasta e judiciosa jurisprudencia firmada pelo Colando 

Conselho Nacional do Trabalho, cujas lei e jurisprudencia têm sido 

sempre apoiadas por V.Excia. em suas inumeras decisões garantidoras 

da Majestade da Justiça. 

Assim, pois, o Suplicante requer á v. Excia se 



digne de ordenar seja a presente junta aos autos respeti-

vos para os rins de direito. 

Termos em que, 

P.Deterimento. 

Rio de Janeiro, 

cP-~ 

J 
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c6kia 

1" . l TIC 1 . 65 -94o/SC!!l- 2 . 39o . 

edido de 1' recer sôhre de~i~~-o 
de 1•ncion·' rio do nco do r sil. 

3 de o t· rode 1 4o 

~r. Consultor Cer 1 d rte 1 {tlic . 

Afim de que vos digreis de opin r res ei to,e 1 i'· ce 

d cor trovérsi existente en tõrno do cortcei to ue erüss o de cl eqve s m 

f rdos , viot do diSJOSto no· rti o 9 , line _,do reg 1 erto l"OV~dO 

elo decreto n • . 4, de 12 de setentl" ro e 1904, ter 1 o hOill' r s 

VO.!.S S o ,em Lexo,o recesso rel tivo • aeni s -o de José de o za 

Ch ves , fmtCiom1rio do r co do r sil, téri· jul,('l' d elo Consell o r cio 

n 1 do Trab~D o,e con cuj deols-o n-o se coitfor rou o referido est ele -

cil"'le o nc ' rio . 

S ~de e fr ternid de 

..,o Sr. Dr . Orozir:1. o Tor· io d S lv, 

Consultor Ger 1 d· epl. lic • 

Visto . Confere oririn 1 
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M . T. I. C . - CONSELHO NACIONAL 00 TR A BALHO 

. . ~ d f v r iro d 

Snr. Jos' de Souz Ch ve 

A/C do ~r . a oyr Go ea V loso 

Av n1d 

Rio d J 

10 BP co, 125 - ll And r 

ir o 
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\ 

I I 
\ 

1941\ 

I 
Co r .ferênai a pet1Q-o Y. d1rlg1stes o 

M:1 n stro do "!! b lho, I dÚ tr a e Oo ére1o, e 22 Ju o d o 

pa,s do, e 1nfo ar-voa, d ordem do Snr. Pre 1d nte, que o 

rocesso r erAnte ao inq1'r o nistr tivo a qu r ~pon~ s es 

no B co do ~r s1l, foi tr ns !tido no D • Con ~tor Geral d 

pÚ liea, p ra p recer, co o vi o n.2 em. 2.390, d 3 ;d Outubro 

p. p s ado. 

Aten 1o 8 

(Oswaldo So 

Diretor eral d S c 
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· §Janco do §J~:Y 
# 

Rio de Janeiro, 12 de Julho de 

Exmo. Snr. Presidente dO Conselho Nacional do Trabalho: 

:tendendo ao disposto no art. 95, § 4°, do Decreto n• 
* ~ 

54, de 12.9.34, passanos ás mãos re V .Exc1a. os autos dO inqué-

rito adm1n1strat1vo a que respondeu o func lon~o snr. Josê ãe 

Sooza Chaves. 

Conforme esse Conselho poderâ verificar, o aru sado con

fessou a fal.. ta grave de haver emitido cre que sem a mcessâria pro-
,., 

v1 sao de tund os em sua ccn ta corrente. 

Tendo em vista essa c1rcunstanc1a, e com tundanento na 

letra.§ do art. 93, do c1taoo decreto 54, esperanos qte esse co-
• 

lendo Conselho; praticando ato de inteira justiça; se dignarâ au-

~ torizar a demissão do fUmionárlo culpa.êlo. 

Prevalecemo-nos do ensejo para reiterar a V .Excia. os 
,. 

protestos da nossa mais elevada estima e ca1sideraçao. 

Pelo BL rco o 
O r· SIO T 
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PORT RIA 

.Acusado o mr. Josê de SOuza Chaves - de baver em1t1-

do um Cheque contra este Ba.reo, sem possuir fundos sut1c1entes 

para o resgate~ con:rorrre provan o propr1o dOcuzoonto resgatado 

para fins dtsc1p11nares e o extrato da eon ta corrente oo refe

rido S3rventuár1o, com a agravante de se haver utillzado de 

cheque pertencente a outro correntista, o qt.e constitúe falta 

grave, compreendida na al!nea. a) oo artl.go 16 do Decreto nO' 

24615; de 9 de Julho de 1934, 

RESOLVO, de aeôrdo com os termos do referido Decre-
, 

to. determ1nar seja o mesmo rubnetldo inquérito aàn1n1stra-

tlvo, cleslgnando para const1 tu1rem a Comissão apuradOra os 

funcionários Manuel Enrique da stlva, Jos~ Cerque 1ra da Motta 

e Carlos Pedreira Duprat, respect1 vamente Presidente., V1ce

Pre dente e Secretário. 

5 de Abril de 

/ 



\100. 03 / 16. 

é: FAVOR CITAR NA RESPOSTA : 

Cdor.2627 

AGENCIA CENTRA!;:-

MEA Rio de .Janeiro, 8 de Abril de 

commissão r.ntern de rnqueritos 

snr. Presidente 

Tendo sido essa Commissão encarregada de 

apurar a falta tmputade ao funcoionario deste Agencia Cen

tral anr. Josd de souza Chaves e sobre ella manifestar-a , 

de accordo coQ a lei, cumpre-nos trazer ao seu conhectmen

to. em articulação da accusação feita, o seguinte: 

a) o funccionario accusado, snr. José de souze Chaves, bra
sileiro, entrou a serviço do Banoo em 12/10/20 e tea, 
actualmente, o cargo de 1• esoripturario; 

b) a falta que lhe imputamos está representad pela emissão 
do cheque n• 751. 357, série P-2, de Hs.2:000~000 (dois 
contos d réis), datado de 3~ de Janeiro de 1938, s~ que 
a sua conta apresentasse saldo sufficiente; 

o) pore instrucqão do caso, juntamos o menci2nado ~eque , 
emittido a favor do snr. J. J. Vieira B iao, que o endos
sou em branco, e pago ao Snr. Roberto Hall Machado, con
forme recibo de 26 de Feverei~ P• passa , por elle fir
mado e que tambent annexamos; 

d) juntamos, ainda, extracto authentioado da Qonta do func
cionario emittente do cheque; 

e) adeantamos, desde logo, que, segund~ nossas annotaç~e , 
foi fornecido ao snr. JOs~ de so~za Chaves o livro de che
ques de nos. 415.851/60, dos quaes apenas foi apresentado 
a resga~e o de n• 415.851, datado de 12/9/35, nenhuma com
mun!aaçao tendo o Banco recebido sobre extravio ou inutili
zaçao de qualquer dos demais cheques do livro; 

f) de accordor tambem, com as nossas annotaçóes, o cheque 8m 
apreço, n• 751.357, série P-2, foi destacado do livro for
necido ao nosso correntista Snr. Alfredo Fernandes de M· 
Tavora; 

como testemunhas a serem ouvidas, nomeamos: snr. risto-



• 
(Oontinuaçao da carta de 8/4/38p n• Odor.262?, d 
terna de :rnqueritos) 

.. L / 3 
/ .-

("" 
Qomm1 sao 

g) teles {Sgalhâes cordeiro, Ajudante Interino de "Deposit 
em conta corrente", que conferiu a firma do snr. ~os~ 
SOuza Chaves; Snr. Ootavio d~ AVellar Figueired~, 
te Interino da referida eoçao, que verificou nao 
tar saldo sutf1ciente a conta do emittente; Snr. 
Fernandes de M. T8Vora, j~ menciona~o, residente, segundo 
oommunica~ão constante de nossas notas, d rua Buenos Aires, 
n• fiO; Snr. J. J- Vieira aaião, endossante do cheque, re
sidente á rua General camara, n• 46r e snr. ROberto Hall 
yaohado, portador do oheque, residente ~ rua da QUitanda, 
n• 85. 

somos, com estima e apreQo. 

Pelo BANCO DO BRASIL 
Central do Rio de Janeiro 

em. r o ~ 



o 
• 

SERIE 

P-2 



~F. 26 11 ~·, 



o 

li! res ate do che ue nQ 7ol357 , er 

C ital, e 31 de Jan iro do corr te uru1o U.e ou 

za Chaves, r cebi a im~orta cia de Ró. 2: ONT D~ 

R.!!iio), do a d de anon decl rou , 

... 4 •a fins di o e ocoa cone] ir, de ual 

er for a, 

tido u ordem 

O c e~ e re- rido foi e it-

l2tl;u~~· ) Cl?di.J lr 

~~,.~~7r 

/ 



JOSE D~ SOUZA CHAVES / 
Em C _9orronto com o BA CO DO BRASIL- Ri o-

Data 

Setemb0 4 

12 
Outub 0 19 

1938 
Fover 0 26 

-----------38 

"Do 
Impo transferido par s/crod1to por n/Agoncia 
do Reei a,conf . aviao do 27 . 8o35,valor do s/ 
saldo 

Cheque 415 .. 851 
Pago contra recibo 

Pago s/choqua 75lo357,Sor1o r- , om!ttido om 
31 . 1.38, ~ ordem do J .. JoVieira Bayao,endosaa 
do em branco, pagamento feito a Roberto Hall 
Machado em cumpr monto da carta Circular do 
Banco do Brasil, do 18o5o37, n° 228, para 
fina diaciplin re 
Do B lanço 

P' er0 26 S LDO A ~OSSO TOR JES A DATA 

Rio de Jnnoiro,B do Abril do 1938 . 

Banco do Brasil 

Guilherme Ponfold 

"'' 

Debito 1 
/ 

85 000 
3$400 

2:000$000 

2:088$400 

Credito 

8 

2:00 

2:08 
--------------- --------- ~ 

2:000'000. 



COM MISSÃO 

JN f. RNA DE JNQUERJTO 

1.ta da reunião em que 

RITO nomeada pelo exmo . mr . Presidente do Béll1co do Brasil, em 

or tari de 5 de Abril de 1938 • 

os doze dias do mês de abril de mil novecentos e tr 

ta e oito , reunidos os rembros da Comissão de Inquérito, com

post dos funcionários M&1uel ~nrique da Silv , José Cerqueir 

da .1ota e Carlos Pedreira Duprat, respectivamente Presidente , 

Vice- Presidente e ::;ecretári o, ffu' am iniciudos os trabalhos re 

ferentes ao inquérito administrativo para ~urar a falta de 

que é acusado o funcionário snr . Jos de Souza Chaves - de ha 

ver emitido um cheque contra o Btmco do Brasi l, sem possuir 

fundos suficientes para o resgate , com a · avante de se ha

ver uttlizudo de cheque pertencente a outro correntista - con 

fonne portaria baixada pelo exmo . snr. Presidente do citado 

Banco , em 5 de Abril de 1938. 

A Comissão resolveu designar a sala de suas sessÕes, 

localizada na sobreloja cb 2°ê:.111dar do edif cio do Banco o Br -

sil , á rua 1° de Março n. 66, nesta Capital,e o dia 19 do corren 

te , ás 14 horas, para u. audiência do ucusado , por si ou assist -

do por seu advogado ou pe lo advogado ou representante do sind -
N 

cato da classe , e fu.zer exped1r a necessári notificaçÇl.o . 

esolveu , 1nda, int1mar , por carta, as testemunhas snrs 
N 

11ristotele s Magalhae s Cordeiro, otavio de J :velar Figueiredo , Al 

fredo li'errundes de . 'l'avara, 
N 

J . J . Vieira Bdiao e Roberto 

Hall achado a comparecerem, a primeira e se nda no dia acim 



COMMIS AO 
JN'J,r.RNA DE INQUERJTOS 

r ferido , ás 15 horas, e as dei a.is no c11u 20, á 

r a pre stcl.rem depoimento , na presença do aru sado . 

adu. 1 • is havendo a tratar , foi encerrada u reunião, 

e 1 vra.da a presente atcJ., que é sulJscri ta por mim, cret.J.rio 
N 

e assinadé.l. com os de ais Jrembros da Comi · ao . 

de 1938 . 

· crctário 

'.l'..ml ·o ru Jtn 

J: os 20 de .tlbr11 de 1938 junto aos autos us primeira 

vius das notificuções fe1 tas ao acusado , snr . José de ·ouza 

have . .) , ú.s teste111unhas , snrs • .ti.ristote1es aga.lhoos Cor -

deiro , Octcl.ViO de i1.V\j11ar 1•'1gue1redo, oberto Ha11 '.achado e 

.HJ.fredo Fernandes de . • l'avora, e a prin~ira e segunda via 

da notif icu.çÜO c11rig1da ú. testemunha snr . J . J . 

~u, ' cretário , dacti~o rafei e assino . 

-

' 



Commissão 
Interna de lnqaeritos 

Illmo . mr . 

Rio de Janeiro , 12 de Abr 1 de 1938. 

JO ~ DE ;,OU CHH.VBS - Nesta -

Tendo sido V . ~ . acus do de haver emitido um cheque 

contra o Bunco do Brasil , sem possutr fUndos ruficientes para o 

resgate, conforme provam o proprio docurrento resg tado para fins 

d1 sciplinares e o extrato da ccn ta corrente , com a r avante de 

se h ver utiliz · do de cheque pertencente a outro correntista, o 

que ccn sti túe falta grave, compreendida na alfne do a.rt. l6 

do ecreto n. 246l5 , de 9 de Julho de 1934, e em cumprimento á 

portaria do exmo. snr. Presidente do Bmco do Brasil , de 5 do 

corrente, que naneou est 'omissão para apurur a falta em inqué

rito administrativo , de acôrdo com os termos do citudo decreto , 

convid no-lo a comparecer á c..llldiênc i que se realizará na sala 

em que funciona a comissão, localizada na sobreloja do 2°andar 

do edificio do B· co do Br sil, · rua 1° de IJarço n.66 , nest 

Ca.pi tal , no di 19 do cor rente , ás 14 horas , af 1m de pre stur o 

seu depoinen to e · ssistir aos depoimentos das testemunhas,poden

do v . s . f zer- se ucomp· nhar do seu advogado ou ser assistido pe-

1~ advogado ou representante do indicato da classe a que per-

Fôram arro das as se&-uintes testemunhas: isto-

teles 1<Jgalhães Cordeiro, Otavio de .c~.velar i&,ueiredo, Alfredo 



c O DO 8~-4 
.. ~ s, 

~ ( 

Commissão 
Interna de lnqueritos 

- 2-

. "' Fernandes de M. Tavora, J . J . Vieira Baiao e 

chado. 

.. .. 

.. 
erto Hall Ma-

) 

\ 



; 
Commissão 

!11terna de /nqueritos 

{ r- I v 
( 
~~ 

IA: 

Rio de Jé:ll1eiro, 19 de 

Ilmo . snr . 

J O~ .i: 3CUZl- CHA V i!: S - Nesta -

'l'endo sido v . :s . acusado de haver emitido um cheque crn 

tra o Bi:ll1CO do Brasil , sem possuir fundos suficientes para o 

resgate , contorne provélffi o proprio documento resgatado para 

fins disciplinares e o extrato da conta corrente , com CJ. acra

Vélnte de se 11aver utilizado de cheque pertenc nte a outro cor

rentista, o que consti túe falta ave , compreendi da na alínea 

~ do o.rt . 16 do De c . n . 2461 , de 9 de Julho de 1934, e em cum

prL.J91 to G. portariu do exwo. snr . r sid nt do .Jw: co do Bra

sil , de 5 do corrente , que noneou esta Comissão para apurar · 

ful ta em 1nquéri to administrativo , de acôrdo com os termos do 
, . 

cit~do decreto , conv.tdamo-lo · comparecer ú ·udi nela que se 

realiz rú n sc.llu. em "' ue f une lona 4 Co:11issJ.0 , localizada na 

sobreloja do 2° 1d& do edifici o do Banco do Brasil, á rua 1 c 

de ~,!arç o n . 66 , nesta Gu.pi tal, um hã, 2 o do corrente , ás 15 ho

ras , afim de · sslstir oos depoimentos das testemunhas Jüfredo 
"' Fernandes de ... ' avora, J . J .Vieira R.úuo e Roberto H&l .1acha-

do, podendo V. • fazer - se 

r.co -----



Conunissão 
~fDt,ma de lnquerito~ 
,~ - ·. 

;'( 

,. 

Illmo . mr . 

Rio de Janeiro , 12 de Abril de 

. ;J ( 
I ?t l 
I l' 

1938 (;11Y' 

~ _...,., 
- Nesta -

,., 
Aristoteles 1 Clgé:l.lhaes Cordeiro 

No!n:!ada esta Com1ssd.o pela Presidência do Banco doBra

sil pé:lra apuru.r , em inqu~rito administrativo , a fé.llta grave a

trtbuida ao funcionário snr . Jos de ousa Ch ves , capitulada 

na letra a) do art . l6 do Decreto n . 24615 , de 9 de Julho de 1934, 

e t endo sido v •• indicado como testemunha no aludido processo , 

vimos convidá-lo comparecer 6. audiência que sã realizará na 

sala em que funciona a Comissão de Inquérito , localizada na so

breloja do 2° andar do e dificio da, uele Bdl1co , á rua 1 o de Mar

ço n . 66 , nesta Capital , no di· 19 do corrente , ás 15 horas, a

fim de prestar o seu dep oinen t o. 

1. tenciosas s~çoos . 
N 

ela CO\ I / ~ JNÇP ITO 
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Commissão 
Interna de lnqueritos 

Illmo. snr . 

OTAVIO D~ VE; 

Rio de J neiro , 12 de Abril de 

FIGUE1REDO - Nesta -

Norreada esta Cornis:são pela Presidência do Banco 

do Brasil para purar, em inqu~rito arnninistrativo , a falta 

grave atribuida ao func ioná.rio snr . José de Sousa Chaves, ca

pitulada na 1etra a do art. l6 do Decreto n . 24615 , de 9 de Ju

lho de 1934, e tendo sido v.s. indicado como testemunha no 

aludido processo , vimos convidá- lo a comparecer á audiência 

que se re lizará na sala em que funciona CL Comissão de Inqué-

rito , localiz da na sobreloja do 2 o andar do e dificio daquele 

Banco , á rua 1° de Março n.66 , nesta Capital, no dia 19 do 

corr ente, ás 15 horas, afim de prestar o seu depoimento • 

.n.tenci osas s~ .... ~ 



Comrnissão 
Interna de lnqueritos Rio de Janeiro, 12 de iibril 

Ilmo . ror . 

Roberto Hall Machado 

Rua da Qu1tanda,85 Nesta 

"' Nomeada esta Comissuo pela r esidênci a do Banco do Brasil 

para apurar , em lnqu~rito administrativo, a falta atribuida ao 

funcionário a1 r . Jos~ de Sousa Chaves, capitulada na letra a) do 

art . 16 do vec . 24615, de 9 de J ulho de 1934, e tendo sido V. s. 

indicado como testemunha no aludi cb processo , vimos pedir-lhe a 

fineza de canparecer á audiência que se realizará na sala em que . 
funciona a Comissoo de Inquérito , localizada na sobreloja do 2° 

andar do edif.Ício daquele Banco , â rua 1° de Março n . 66 , nesta 

Capital , no di a 20 do cor rente , ás 15 . horas, afim de prestar o 

seu depoimento . 

Pela C OIAI $ÃO ITO 

r---<-
,--=~~~~~~~~~-

~· 
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Interna de lnqueritos 

Illmo. snr . 

Rio de Janeiro , 12 de Abri 

Rua .Jjuenos i11res, 50 

~~ 

Nesta 

~.;; ~ ~~ cJ-o cb a&~ /!' .1 r 

o/~e-f'-~~ ~~ 



Commissão 
lflterna de lflqlleritos 

Ilmo. S1.r . 

Rio de Janeiro , 12 de nbr11 de 

Ai 

J. J . VIEIRA BAIAO 

ua General Camara, 46 - N3sta -

N Á Nomeada esta Comissao p9la Pr esidencia do Banco 

do Brasil para apurar, em inquérito admil11strati v o, a falta a

tribuida ao funcion{lrio snr. José de Sousa Chaves, capitulada 

na le t ra ) do art. l6 do De c. 24615, de 9 de Julho de 1934, e 

tendo sido v.s. indicado como t estemunha no aludido processo, 

Vimos pedi r - lhe a fineza de comparecer á audiência que se rea-
N 

liz râ na sala em que funciona a Comissao de Inqu ri to , loca-

lizada na sobreloja do 2° andar do e d1f1c1o daquele Banco, á rua 

1° de Março n. 66, nesta Capital , no dia 20 do corrente, ás H5 

hor as, afim de prestar o seu depoimento . 

.. . 

e si dente 

RITO 



Commissão 
ltztem a de lnqueritos 

Rto de J'" o1ro, 12 de . r1 1 de 19 

Il o 
j 

J . ,J V I •.IR B ),0 

't ·- General CclT.1art. , 6 - .st 

N 

o I 1: ' 'll . clêr J. ~~ no 1} co 

do r us11 par· urt. ·, .... , t 1n1. t:c t v o, :ü 

t 10ll1 d O ÍUUC s (., .. ave co, c )1t u l 

n· tra ) { T l' L u, 4 
' 

t.J t .l 1 tO lt... 

v. ffil 1 . aJ t ~ i do p·oc '. o, 

Vil!!OS ·e,-· 

11· · rú. n c J 1 c· -

1 Zi d t J • ' ) o o, 
, 

ru 

.o ,... ló ..., 

h .~ t~ ' 
'-4•:.>' 



COM MISSÃO 
INTERNA DE JNQUBRJTOS 

s de 'ouz 

"' C •' 'l'.ID.üO 

Certifico que fôram entre~m., uo u sado, ~nr . Jo

haves , e ás tostemunl1c.lS, snr s • .ti.l:'istoteles ·. a 

lh~s Cordeiro , ct<:1vio de üVellor .~-•igueiredo , 1 oberto HU.ll ·. 

chudo e ... redo •'e mandes ele :. 'avora , c...~.s se undas v11:1s das 

notifiCc..lÇQ S COn ctéllltes destes W.ltOs , OS QUêliS se der· por il -

timados . 

"'6rtifico, outross1I. , qu fui ini'orl ..~.do e qu; u 

t·stemw1hu snr . J . J . Vi·iru Bu:tuo se enca1tra presente! ente 

ausente de stu C.JP i t c.1l , mo ti v o por q LE deixou de ser entregue 

ao JOOS:10 c~. notificcl.ÇOO que 11.cu apensa 1:1 estes uutos . 

;'m 20 de .t ~obril de 19:58 . ~u , secretário , daJfilo-

grufei e amrtno . 

os 20 de "' ril de 1938 , junto aos autos pro-

curJÇUo outorgada pe lo ucusado , snr . José de ~ouzu Chaves , ao 

advogado dr . J1-l1tonio Fruncisco de ~;.zevedo ::;ilvu, para repre 

sentá- lo no inquérito ; os termos de éllldiênciu do acusado e 
N 

das teste~nunhas , snrs • .;.lJ."istoteles r:agulhu.es Cordeiro , Octuv 

de .t-J.Vell' l<'it.ueiredo e üJ.fredo ernandes de 

cretário, dc.lctilogruf i e assino. 

- B 
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COM MISSÃO 
INTERNA DE JNQUERI TOS 

üOS dezenove dias do nês de .d.bril de mil novecentos 

e trlltd. e oito, ás 14 horas, aberta u uudiência l.JelO snr . 

residente da Comiss'do de lnqu rito , e com a presença do snr . 

Vice-Presidente e de mim SecretJ.rio , mc.1.ndou o prlneiro are 

eo~..t.r o nome do snr . Jos=> de ;:,ouza Chaves , que , upresentando

se, d.Ssistido pelo Dr . l111ton1o Francisco de .t"i.Zevedo Silva, · 

declarou ser brasileiro , com 42 é.l.UOS de idcl.de , casado , resi

dente · i'ravessa ;:,'llvu Castro n° 61 ", :funcionúrio do Bunco 

do .arasi 1 , com quu.si 18 cmos de serviço , percebendo rs •••• 

1 : 397.v5CO mensdis , e acusou a itclÇão paru responder a. inqué 

rito a.dministrutivo afim de ser apurada a falta que lhe 

imputada, de haver emitido um che ue contra o Bl.lnco do Bra

sil , sem possuir fw1dos suficiEntes p· ra o resgate . 

D8poiE1ento do acusado 

Inquirido sobre os fatos ue derêJIIl lugar á falta 

que lru é atribuida e as circunstUr1ciu.s que u rodeara1, decla 

rou ue - o L10tivo qu0 o levru cultir o cheque no 751357 , 

serie - 2, de rs. 2: 000 ;ooo, qua.ndo n3.o possuiu fundos em con 

ta corrente , foi a necessid' de de ocorrer a despesas com a do 

ença de pessôus da familia ; que e:nitiu o cheque em referên- 1 

cia ha uns uatro mêses ; que contava obter a reforma de um 

em pré stlmo que nan tinllli na Caixa ~'conômica para fazer fuce d.O 

resgate do che ue ; que a respeito da reforma do empréstimo 

na "aixa ...i:conômica falou com o Presidente do Banco ; que este 



COM!tll SÃO 
INTERNA DE JNQUERJTOS 

prorre teu reconsiderar o seu ato ünterior indeferindo 

f i to no sentido de ser reformado o aludido empr stimo na Cai 

xa •"conôtica ; que , ent et..mto , u Cc.üxa 2conôuicu. susp-ndeu, 

por ordem do Governo, todus as operéJÇOOS de empr stimo ; que 

o portJ.dor do cheque havia concordado em receber rrensalmente 

os juros d ir port~ciu do 1m srno e aguardar o resgate por o-

Cé.i.Si~l.O du. re lizução do empr stimo ; - er€Untado por que 

ewi tiu o cre que en referência , conhecendo u. lei e os termos 

da circular 899 , de .:>etembro de 1930 , em que o Bcmco dVisou 

uos seus funcionários ue seria demitido todo aquele ue e-
N 

mi t isse cheques sem undos , respondeu que o fez oob pressao 
N 

do credor , que o Cll"lleaçuva de execuçao , em vista de achar- se 

"' vencida uma letra de emissoo do depoonte . D9clarou, em 

se ida, que só ubriu no B nco do Brasil uma conta corrente , 
,., 

tendo requis1 tado wn unico té.llcl.O de cheques ; ue só se uti-

"' lizou do wn dos dez cheques que f uziam purte do taloo que ha-
,., 

via requisitado ; que os nove restuntes nuo se enccntr am em 

poder do depoente , parecendo- lhe cpe tenham sido extraviados ; 
N 

que nuo deu uvlso ao ' co do extrdvio desses cheques porque 

achou desnecessário , visto que poderiu encmtrá-los de wn mo

ri3nto pCLra outro ; que não emitiu outros cheques nas condi

çoo s do que faz objeto do presente 1nqueri to,Jsto é, sem a ne

cessária provisão de fu~do~ ; que se uti l izou do cheqt.e per

tenc'Emte ao correntista Alfredo Fernê:J.ndes 
, N 

allus nu.o conhece , porque i' oi o docunento que o emprestador 

l he upresentou para que U{3simsse , d.fim de garéU1tir o emprés

t imo, digo , d.fim de garantir a promissória vencida e protes----tada. --- ---------------------------------- -------------------~ . 
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I ada 1 • is foi di to nem lhe foi terguntado . 

constar , eu, ecretário , lavrei 

uchado conforme , vai assinel.do pelo depoonte , pelo s u advo-

gado , pelo Presidente e Vice- residente da Comiss'Uo , e por 

mim subscrito . 

D3poente 

' cretário 

I • 



COM MISSÃO 
INTERNA DE JNQUERJTOS 

os dezenove dias do mês de Abril de mil novecentos 

e trinta e oito , aberta a audiência pelo snr . Presidente da 

ComissÜO de Inquérito , e com a presença do snr . Vice- Presiden

te , de mim .:)ecretário e do acusado snr . José de .:3ouza Chaves, 

acoiap<lJ.rudo do seu advogado , snr . Dr . mtonio Franci se o de ~ 

zevedo ilva, mandou o primeiro apregoo.r o nome do snr • .tl.!'is 

tot~les I1Dga.lh~s Cordeiro , brusileiro , com 41 anos de idude , 

c sado , residente ú rua ompeu Loureiro n .3l , c/8, funcioná

rio do Béll1co do Brasil , com 21 unos de serviço, o quul acuso 
N _. 

a cl taçao para depor como testemunha no inqu rl to administra 

ti v o, afim de ser a.purada a falta que é imputdda ao snr . Jos ' 

de .Souza Chaves, de haver emitido wn cheque contra o Banco 

Hr sil, sem possuir fundos suficientes para o resgate , com 

a · ravante de se haver utilizado de cheque pertencente a ou 

tro correntista. 

Interrogado sobre o que subia a. resp3ito da falta a 

cima descri ta e das circunstuncias que a rodearwn, pr anetend 

s6 dizer a verdade , do tilurou que , na qualidade de ajudante d 

secção de Contas Corr ntes da ~ ·ência Central do Bü.l1co do 

sil , teve em mU.os o cheque n° 751. 357 , de emlss'do de José de 

Souza Chaves , de rs . 2: ooo . 000, e qm constatou que a firmé:l 

do snr . José de ouzo. Chaves nesse docurrento era uut~ntica . 
, 

Dirigindo- se ao acusado , o Presidente da Comissuo 

erg)lntou si desejava. reinquirir a testea1un11a. sobre o assunt , 



COMMIS ÃO - 2-
l NTERNA DE INQUERITOS 

isto ~ ' 
,.. 

sobre as declaruçoes por elu prestudus, uo que res-

pond u negutivwuente . ------------ ---------------------

Nada mé.li.s foi d1 to nem pergunttl.do tl.O dopoon te . 
' 

para constar , eu , secretário , luvrei o pre s nte termo que , 

lido e uchudo conforme , vdi assitudo , pelo depoonte , pelo 

acus~do , pelo seu udvog~do , pelo residente e pelo vice- Pre-

si dente da Couiss'U.o , e 

~m 19 

.r\CUSéldO 



COMMIS ÃO 
INTERNA DE INQUERITOS 

DI~I.H. D 

os dezen.ove dias do n1 s de .abril de mil novecentos 

e trintcl e oito , aberta a .::JUdi nc1c.J. lo snr . residente da 

Comiss'do de Inqu ri to, e com a presença do snr . Vice- resi

dent , de mim secretúrio e do acusado s1r . José de ouza Chél 

ves, u.compíJl'lhado do seu advogado , snr . dr . tonio .t<rancisco 

de J;,zevedo Silva, rmndou o primeiro apre _,oar o no,ne do snr . 

Cctavio üVellux· Fi e ire do , brasileiro , com 38 em os de idade , 

casado , residente á rua General Cunuburro n . 321, casa 6, fun 

cionário do Bunc o do Br sil, com 19 anos de serviço, o ual 

acusou a Citação piJ.ra depâr como testemunha no inqu ri to ad

ministrativo , afim de ser u.purada a fulta qu é i1 putada ao 

snr .Jos · de ouza Chaves , de bav r e.ti tido um c h que cmtra 

o Banco do Brasil , sem posruir fundos suficientes pura o re 

gate , com · a J'avante de se haver utilizado de cheque perten 

cente a outro correntiota. 

Interrobudo sobre o ue sauid a respeito da falta a 

cima descrita e das c1rcunst~cias que a rodearam , prometend 

só dizer verdade , d clurou que , nc1 qualidade de conferente 

da .::iecção de ont· s Correntes da J; "'ncia Centrê:W. do Bunco àJ 

Brasil , teve ciênc1u du ilpresentu.ç~o dli , pelo snr . Roberto 

all vlachu.do , do chG cpe no 751 57 , de r s . 2: OOQi,,coo, e 

em 31 de Jc.Jrleiro de 1~ 8 p73lo sur . Jos de 'ouza ~.~haves · 
' 

que 

verificou que na conta corrente do referido snr . Jos de 
N ; 

zu haves , emit nte do cheque , nao e.td.stia u necessu.ria pro-

são de fundos , e que , á vista de nd.o apresentar u 



COM MISSÃO ~- ' 2 
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I 

(I;' J,/ 

dos suficientes entre ou o che que , como lhe c anpe ti , ao C h e-
N 

fe da · cçao. 
"' Dirigindo- se uo acusado , o resident - da Comissao 

perguntou si desejava reinquirir a testemunh:.J. para esclure 

cimento de algum por1to obscuro ou con tradit6rio , ao que res

pondeu negé:lti v~nte . 

Nuda t is foi dito nem perguntado ao depoon te . 
, 

....!. , 
para constar , eu , .secretário , 1·vrei o presente termo que , 

lido e ach do confon e , vai assinu.do , p3lo depoonte , pelo 

acusado , ];elo seu advogado , pelo residente e pelo vic - re-
N 

si dente da Comissuo , e por 1.1im subscrito • 

.sm 19 de i ril de 1908 . 

~~usado 

#-~~ 

residente 

' cretário 



COMA!! SÃO 
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U)S vlnte dias do nês de • ril de mi l novecentos e 

trint~ e oito , ~bert~ u uudiêrciu lo s1r . residente du Co 
' 

miss:lo de In uóri to, e com a presenç do s1r . Vice- resiclen-

te , de mim ~crt;!t~io e do ucus do snr . Jos de 'ouzi.:.l. Chuves 

aco .l · nludo do seu advogado , snr . Dr . • 1tonio · nmcisco de 

.1.2evedo 'ilva, l!H:ind ou o prin-e ir o apreso r o nan cb snr . .. J.

fre do Pen1ande s de · • avora, brusil~.;;ir o, com 52 unos de ida 

de , solteiro, residente ~lua Cdrvé..ilho de .3o 7
U , ô7 , o u 1 

acusou a citJJ~Üo paru. depoc como t stemur1ha no inquérito ud

tlinistru.tivo , él.fim de ser uplll"Udu a i'alt· uc é imputada uo 

snr . José de 'ouza i,jlliJ. ves , de llavcr en i tido um c te u c a1tra 

o 8.11CO do Brasil , s 1 pos&lir íundos suí'ic.:..entes paru o res 

gatt: , com a éJgruvJ11te de ~ havc:r utilizado de cht!que r -

tencunte a outro correi tis ta. 
-, 

Interrogado ~bre o ... ue sabia a respeito da fu.lt 

ac;imu descrit· e du.s c1rcunst0ncias ~e a rooear...n , pro1 -

tendo s6 dizer u. verdade , declarou que , em 4 de Fevereiro d 

19~8 , tendo necessida e de s car wm import~1ciu no Bunco 

do Brasil , colocou o s u t ... üd.o de c're ues no bu.lcd.o do hi11 

dess~:: estabeleci! ento , inao , em seguida, receber a importln 

"' cia do cheque ; 1 mbrou- se , ent.J.o , qoo hü.vla deixado o ta-

1'' o de che ~e s em c ilTU do balcão , e vo 1 t ou ao loc cl.l não m 
N 

enco ntrund o o referido tuli:.l.o ; q\.13 conhece de vist~ o snr . 

José de ouz a Chave s · , QUe ha cerca de dois é...l.l10S foi irl-

terme diário de um negócio ueno con o ,.) r . Jos de ouza 
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"' Chaves ; que u.o perder o ti..lluo de cheques , perbuntou u ul 

mas p ssôus LE se encontravwn no sa@.lÜo do Bc.a1co si tinham 

visto o tcl.lão de checpe s , noo tendo, entretmto, comunicu.do 
, N N 

o 1·· to a · cçcJ.o de Contu.s crr~ntes , par noo lhe ter D:!orrido 

que nJ.o conhece nem de nane os snrs . J . J .Vieira c.1.i~o e a-

berto llull tachado . -------- - ---- - ----- --------- - ----------
,.. 

Diri, ·indo- se ao ucusado , o residente da Co'nissc..~.o 

p reuntou si d s j uvu. reinquirir u testemunha pu.r escla.reci

nento de aJ.gwn ponto obscuro ou contradi t rio , J.O cue respon-
,.. 

deu afir ti v~nen te . r€,untou, 11e sta CX!asL.w, por interm -

dio do seu cJ.dvo ·ado, quem foi o ca.pl talis ta de q)le fôr a inter 

~.te diário r a um pa que no empr stimo ton:1.do pelo acusado , a.o 

que o depoente respoo.deu que re trd.tava do s.1r . José forres . 

Foi ainda ~rgunt~J.do , por int r.~édio de t.eu o depoente conhe 

ceu o acus do , snr . Jos de ouza huves, wo ue respondeu o 

depoonte ter sido u.pontado por w senhor de uo1 ülvim, seu 

conre cido ant i o, cujo nane inteiro e profiss~o desconhece . 

erguntado si o depoonte interro6 ou algwn funcionário do Dan-

"' co sobre o desaparecinento do tuluo de me qu s , respondeu que 
N 

noo se recorda . Continwndo , o a.dvogudo do snr . José de u-

za Chaves mais em que d· ta o depoente soube que fôra utiliza

do por t rceiro um cheq)le do tal;lo que lh p3rtenc1a _ao 

revpondeu O deprente que SOl ente hOje t VO conheCil1Emto 

fato . Y ----------------------------------------------
1 adu. 1 é.iis .roi dito nem peqsuntado uo deprente . ~ , 

pura constar , e~ "' cretú.rio , lavrei o presente tenno que , 

lido e u.chado conforme , vai assinado , J;.Blo depoente , pelo 
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acu suclo , pelo seu advo ;ado , p3 l0 rG sid nte e pelo vice-Presi 
,.. 

dente da comissu.o, e por mim subscrito . 

20 de J. bril de 1938 . 

I 

I 



COM MISSÃO 

INTERNA DE JNQUERITOS 

certif'i co qLE dei xou de compi:.l.recer á éll.l.diência mar

cada para hoje , .J.s 15 horas , c.1. t0stemunha snr . Roberto Hul l ra-

chado . -------------------------------- ---- -------~-----
1ml 20 de ...:!.U , cretário , dc.~.ctylo-

gré:Jfei e assino. 

-----
DESPACHO 

Não se tendo apresentado o acusado perante a Comis

são, até a presente data, para indicar as testemunhas 

sa, an desacôrdo com o que prometêra, verbalmente, ao 

o seu depoimento em 19 de Abril p .passado, -marque o snr.Se 

cretário wna audiência ente, ás 14 hora , 

para que o acusado, 

TERMO DE JUNTADA 

.Aos 13 de Maio de 1938 junto oos autos a se 

da notificação feita ao acusado, em cumprimento do despacho 

wpra. Eu, Secretário, dact1lografe1 e assino. 



Comissão 

In/ema de lnquerítos 

Ilmo. m.r . 

Rio de J anei:ro, 11 de Mato d 

JO DE SCUZ CHAVES - Nesta -

Pela presente vimos not1f1c V .s. u comparecer pera.n .. 
,., 

t e esta. Com1ssuo, no cl1a 16 dO corrente, s 14 haras, zer 

s1 tem testemunhas de defes · ;presentar, de acôrdo com o que 

faculta o art. 9° c1 n Instruções par o 1nqu r1 to udm1n1strat1-

vo, de que trat o rt. 95 do egulamento aprovado lo Decreto 

n° 54, de 12,. 9.34, b X das ~lo Conselho Nuc1o à.O Trabalho 

em 3 d F vere1ro de 1936, 
r. 

saud 



COM MISSÃO 
INTERNA DE INQUERI TOS 

,., 
c~ l'IDAO 

Certifico que foi entregue ao acusado , snr . 

Souza Chaves, a primeira via da notificação retro , o, qual )'f 
deu por ciente . ~m 13 de Mal o de 1938. Eu, Secretari ydact -

logra.fei e assino. ~ U 

-------7~----------

CERTIDÃO 

Certifico que o acusado , S1r . José de Souza Chaves, 

deixou de comparecer á audiência para hoje marcada, apesar de 
N N 

estar devidamente notificado , nao tendo dado as r azoo s p qu 

deixou de o fazer . 

tilografei e assino. 

m 16 de Maio de 1938 . Eu, Secret 

DE ACHO 
N 

Nao tendo o acusado se utilizad da faculdade de ind -

car testemun~ narque 

que o ne smo apresente 

de 1938. 

T 1 O DE JUNI' AnA 

Aos 17 de aio de 1938, junto aos autos 

feita ao acusado , em cumprimento do despacho supra. 

túrio, dactilogra.fei e assl:n~ 

{/t/ l~/u 



Comi são 

lnlema de lnqueritos 
Rio de Janeiro , 17 de Mato de 1938. 

,. 

Ilmo. snr . 

J~ DE SOUZA CHAVES - Nesta -

Não tendo V .s. comparecido á audiência marcada para 

ontem, 16 do mês corrente , afim de dizer si tinha testemunha de 

defesa a apresentar ' - nem dado as razoo s por que não o fez , ape

sar de deVidamente notificado, vimos , nos termos do art . 11 das 

"Instruções" para o inq1érit o administrativo, de que trata o art . 

95 do Regulamento aprovado pelo Decreto n.54, de 12 de Setembro 

de 1934, ba:txadas em 3 de Fevereiro de 1936, pelo Conselho Nacio-
N 

nal do Trabalho , marcar-lhe o prazo de 5 dias, a partir de amanha, 
N 

para apresentaçao 
N 

azoes de defesa. 



COM MISSÃO 
INTERNA DE JNQUERJTOS 

CERTIDÃO 

Certifico que foi entregue ao acusado a se nda via 
N 

da notifica.çao retro . Em 17 de Maio de 1938 . Eu, 

rio, dactilografei e assino. 

TERMO D 1 JUNTADA 

Aos 19 de aio del938, junto aos autos a carta de ho

je datada, an que o advogado dr . Antonio Francisco de Azevedo 

Silva renuncía ao mandato que lhe foi outorgado pelo acusado 

para patrocinar a defesa. Eu, secretário, dactilografei e 

assino . 



I 

Rio do J anc i ro , 19 do Mal o <lo 1938 . 

Exmo . Sr. 
Presidonto da 
Commissão dO Inquorito do Banco dO Brasil . 
Nesta . 

Saua ações . 

Não roo scna o pos si vol, por graves razões , quo com ollo mo 

incompatibiliz-am, oontinu r a patrocinar n dofosa do funccionario 

aos o Bnnoo, sr . JOSE ' DE SOU CHAVES, aoousado d omi são do 

omquo som fundos, no inqc. ri o a quo respondo poranto essa il

lustro Commissão , cumpro - mo oommunicar a V. x. quo ronunúiOi o 

menaato quo , paro osso fim , mo havia sido outorgado pelo roforiao 

funcciomrio , o oujo instrum nto foi juntado ao processo ao in

quo rito . 

proveito a opportunidado para agradocor a v. x . domais 

manbros a Commissão o InqUDrito a fidalguia oom quo sompro mo 

distinguiram , das vozes om quo tive ao acompanhar a aofosa ao 

mu ox-oliont , o finno - rm oom a maior consideração o apreço, 

o V. Ex . 



COMMI SAO 

INTERNA DE INQUERITOS 

CERTIDÃO 

Certifico que decorreram os cinco dias marcados para 
N N 

apresentaçao da defesa, nao tendo o acusado se utilizado des-

sa faculdade , nem se manifestado a respeito , por qualquer for 

ma. Em 24 de Maio de 1938. Eu, Secretário , dac i ografei e 

assino. 

DESP CHO 

Cooced -se mais um prazo de 5 dias, na fórrra do art . 

11 das "InstruçÕes" do con relho Nacional do Trabalho , 

o acusado , s1 o 

Em 24 de Mato de 19 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 24 de Maio de 1938 junto aos autos 

da carta dirigida nesta data ao acusado. •u, secretârio, 

dactilqgrafei e assino. 



Com mi ão 
Interna de lnqueritos 

• 

Ilmo . snr . 

JO~ DE SCUZA CHAVES - Nesta -

N N 

Apezar de nao ter v. s. apresentado suas razoes de 

defesa no prazo de 5 dias marcado por esta Comissão em notif1 -
N 

caçao de 17 do corrente , nem se nan1festado a resJ:eito , por qual-

quer f6rma, Vimos conceder- lhe mais um prazo de 5 dias , a con

tar desta data, para que v.s. possa utilizar-se daquela facul

dade o 

Fazemos- lhe ci ente , outrossim, para s providências 

que julgar convenientes, que o Dr . nntonio Francisco de ~evedo 

Sil va, em docurrento firnado em 19 de Maio cor rente , oonstante 

d~s autos , renunciou ao mandat o outorgado por v •• para patro

cinar a defesa. 



COM MISSÃO 

I NTERNA DE I NQUERI TOS 

., 

CERTIDÃO 

Certifico que foi entregue ao acusado a se nda via 

da notificação retro , o qual se deu por ciente . de Mal. 

de 1938. Eu, Secretário, dactllograf~ 

TIDÃO 

Certif ico que decorreu o segundo pr zo de cinco dias 
N N 

marcado tara apresentaçao da defesa, nao tendo o acusado se 

utilizado dessa faculdade nem se rranifestado a res:t:eito, por 

qualquer f 6rrra . Em 30 de Maio de 1938. 

t1lografe1 e asstno. 

TERMO DE 

Aos 30 de M:ú o de 1938 junto aos autos 

em que o acusado, snr . José de ruza Chaves, por 1ntermed1o d 

seu advcgado dr .Moacyr Genes Velloso, re quere , por equidade , 
N 

novo prazo de 5 dias para apresentaçao de defesa, e 
N 

çao passada pelo acusado ao seu novo patrono . Eu 
' 

dact1lografe1 e assl.no. 



' \. 

ARTEIUR BRUNARDKS FILHO 

o WALDO DK MIRANDA Fli:BBAZ 

MoAOYR GoMEs VBLLo o 
ADVOGADOS 

AV. RlO BRANCO, 125 - II .O ANDAR 

TRL. 23-5890 • RAMAL 203 
RlO DR JANIURO 

N • I~ : 1 DE TE )A ~ IS ÃO IN' A E 

BANr:< 

J E ' DE C S CJIAV :S, nos aui o s de inqu r i

to dministrativo a q e responde perante es a Comiss~ o, 

t ndo en visia a renuncia a resentada pelo seu ex-advo · -

do atendendo 
, 

que ne te ato caba de const"tuir novo 

patron~ a resent an o o respectivo instrumento de nnca to 

pas ado ao advo ado infra a s·nado, vem requerer v. ~xcin . 

q ue, por e~ idade, lhe sej concedido novo pr a zo de cinco 

dias ara tte o novo tror o ossa conhecer os ani os e a r e-

seniar sua defes • 

T r o e te, 

P . He er"mento. 

io de J 
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concede todos os poderes em direito permittidos, para que, em nome delle Outorgante 
como se presente fosse para em Juizo ou fóra delle, requerer, allegar, defender todo o seu 
direito e Justiça em quaesquer causas ou demandas, cíveis ou crimes, movidas ou por mover, em 
que elle Outorgante fôr Autor ou Réo em um ou outro fôro, fazendo citar, offerccer 
acções, libellos, excep'iões, embargos, suspeições e outros quacsquer artigos; contradictar, prcduzir, iDQUerir 
reinquerir e contestar testemunhas; dar de suspeito a quem l~'o fôr; compromissar-se ou jurar decisoria e 
suppletoriamcnte por elle Outorgante :fazer prestar taes compromissos e dar taes Juramentos, a quem 
convier; assistir aos termos de inventaries e partilhas, com as citações para elles; aesignar autos, requeri
mentos, protestos, contra-protestos e termos, ainda os de confissão, negação, louvação e desistencia; appellar, 
aggravar ou embargar qualquer sentença ou despacho, e seguir esses recursos até maior alçada, fazer ex. 
trahir sentenças, requerer a execução dellas e sequestro~; assistir a quaesquer actos judiciarios para os quaes 
lhe concede poderes illimitados; pedir precatorias, tomar posse, vir com embargos de terceiro senhor e 
possuidor; juntar documentos e tornai-os a receber; variar de acçõcs e intentar outras de novo, podendo su
bstabelecer em um ou mais procuradores e os substabelecidos em outros, {icando·lhe os mesmos poderes em 
seu vigor e revogai-os, querendo, seguindo suas cartas de ordens e avisos particulares, que sendo preciso, serão 
considerados como parte desta. E que tudo quanto assim fizer o seu procurador ou substabelecidos, pro· 
mette haver por valioso e firme, reservando para sua pessoa toda nova citação. Assim o disse , do que 
dou fé, e me pedi este Instrumento que lhe sendo lido e ás testemunhas e achando-o conforme, acceit 
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COM MISSÃO 
INTERNA DE JNQUERITOS 

DESP CHO 

Não obstante se haver esgotado o segundo prazo de 5 
N N N 

dias , concedido para apresentaçao das razoo s de defesa, e nao 
N 

cogl tar a lei de qualquer outra pr orrogaçao, r e sol v o, em face 

do pedi do de fls . e no interesse da causa, marcar ao acusa-

do, excepcionalmente , mais um prazo de 5 dias para aquele fim 
N 

a contar de a.tmnha. 

Presidente 
! , 

TERMO DE JUNI'ADA 

Aos 30 de Maio de 1938 , junto ciOS rutos a JTimeira 

via da carta dirigida nesta data ao acusado . Eu , secretári , 

dactilografei e assl.no . 



Commi são 
Interna de lnquerilos 

Ilmo. snr . 

Rlo de Janeiro, 30 de aio de 1938 

José de ouza Chaves - Nesta -

N 

~m soluçao ao seu requerimento de hoje, comunicamos-
N lhe que, nao obstante se haver esgotado o se do prazo de 5 

N N N 

dias, core e di do para apresen taçao das razoes àe defesa, e nao 

cogt tar a lei de qualcper outra Il' orrogação, resolvemos, no in

teresse da causa, 1 rcar-lhe excepcionalmente mais um prazo 
N 

de 5 dias para aquele fim, a contar de amanha, 

IN umr o 



COMMIS ÃO 
INTERNA DE INQUERITOS 

CERTIDÃO 

certifico que f oi entregue ao acusado a se 

da notificação retro , o qual se deu por cient e . 

de 1938 . .~tu, Secretário, e assino. 

( 

/ 

nda via 

Certifico qLE decorreréJlll os circo d1 · snl' rcc:Ldosna 

notificação de 30 de Maio último , tendo o acusado apresentado 

nesta data, por intermedio cb seu advogado Dr . J oacyr Gomes 

Velloso , as razêe s de defesa que se se em. ~m 4 

de 1938. ~u , cretáPio~ dactilografei e.assino. 



\ 
l 

I! s . s 

AaTaua BttnN.lno&s FrLao 
OswALDo DK Mm.&NDA F~~:aa.&z 

MoA.OYR Gow~~: V B:LLoso 
ADVOGADOS 

AV. RIO BRANCO, 125 - II .O ANDAR 

Tll:L. 23-5890 • RA NA t. 203 

RIO D JANIURO 

mn A CO, IS O 1': A b 

B CO O U , SI L 

Não r e-tende o acusado JO I t n .. OU A ... IJA-

VES nesta defesa 
, 

qualquer fase revi ~ co o e p or que 

venha a ssar o roce so, ne ·ar en i 
... 

sno do cheq t o no 

751.357~ d 
, 

J • 2, de >s.2:00 000. Hão erie ' ahso ttia-• 

cni e o : 

, , 
recera, a si , a nrin• ira visi ~ que o 

acu sad o reconl ece haver co11ciido fali ·r ave, ass· cl d 

de tissão, pr ticauco i tt 1 enie o cri e de estelion to. 
, 

ntrcianto, e confes anelo~ is u ut vez~ 

que e it "tt o citado cheque~ que o acus do ir ' ( e r. onsir r, 

caieo-oric 
, 

e i ns o f i s ta v e 1 te n i e, 1 u z d -razao e do i -

reiio, qte j is r -t"c u ial cri 

()·r a v e c o e i e t • 

A c r cterisiic o cri te e este ionaio 

reside no 
, 
o lo. 

, 
parece, so c"dsie quando 

o et i tente a e com dÓ lo, f azen o er ttacl ir o ortac or de 

q c pos ~ttc uH en poder do sacado; ettre n-at do o c qte 

em a o·n nto, e usan o, desi orma, (C ri' icio r a 

il 
,. , 

r a boa fe do ort dor, dttzinclo-o erro ou n no, 



ARTBUR BKRNARDES FtLBO 

OswALDO DE MJBANDA FEBBAZ 

MoAOYR GoMRS VELLO o 

ADVOGADOS 

AV. R IO BRA NCO, 1:15 - Ii ,O ANDAR 

T ft L. 2 3-5890 • llA MA L 2 0 3 
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com prove iio propr io • 

-- 2 

. Macedo Soares,cotuet tanclo o Ccd igo enal 

ensina que "o estelionato sÓ se caracterisa jnridicanen

te qullndo se procura il quear a bÔa fé de outrem. '5i a 

vitima tio estava de bÔa f~, si tambem preteadia 'ludir 

ou proponha ttr.ta transasão crininosa, i wral ou tÔrpe, o 

fáto incrininado não incide na san~ e na 1." 

Ora, n enissão desse cheqt e o acnsado n"'o 

. f d o t " 't' " a O' 1 u c orn r n e ou e n ano • o r a c o r - a v 1 1 r' n -o oi 

quem orneceu o cheqte e t brDnco, e i inco que o cusado 

o ss i na se, a r te r e r. 
... 

taos u a rna de co 
... 
ao . o i o 

. t d tf ' t' " d propr1o oor a or - v1 1 , - qt e como c rec or o cttsa-

do por pro tisso ia 
. , 
Ja venc 'd e pritestada, orsou-o a 

emi i ir ial cheqtt'e soh a rneasa cfe e ect i r a pro is or ia 

já. vencicia. · o · , e f i rt , s o b ... -ressao e coaçao o pro rio 

o r ta do r que o a c n c1 o e r li t · u o c h e q u e f orne c i do e 1 a o r o-

pria '' vitina" e que bem conhecendo a ine isiencia cie ft neto 

para o sou reseate, o exigiu co o ar a de coasão. 

Nestas conctis~es, o cu~ado jamais il queou a 
, , , 

b o a f e d o v o r i c o r e e s t e u i o r e r. e n t e o o r i ~· ou 

, , 
ratica do ato cometenco, assi 1, u t ver<a<eiro ato de ex-

iorsão, cefini o no art. 362 da onsolicf sio d s eis e-

nais . 

N ... n usou o acusado, c a erniss lesse cheque, 

c e meio asiucio o ara fraudar ou rejt dicar o ort cor. 

N"'o : A "vitima .. foi uem ex o-itt a assi nat ra de se ch-

que, cert (te que o B~ nco do ~rasil o res ·ai •·i , 1 v ndo 
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consciente e perversa~ente o acusado e sua fam~lia 
, 

eles -

gras-a . 

Onde, pois, o crire de estel'onato, se es

a en i s sã o f o i f e i ta por e x i ·e n c i a, por c o ação d p r o r i a 

tt 't' tt? v1 tna . 

São de llelveci o Xav ier opes, ilustrndo 

rocurador do e arianento Nacional do Trabalho as pala-

vras seguintes: -

u s lei sociais, co o i nho uniforne ente 

s u s i en 1 a d o n areceres ne s ia roc ur a r or ia, 

i n s p i r a d as na p r o t e s-ã o a o s e c o n 01 j c tr e n 1 e 

mais fracos, devem ser interpretacos seo-nu-

d o as no rn as da e CJl i da d e e s em a r i i d c z d e 

um formalismo juri ico que lhe ' retiraria 

todo e eito prat ' co." 

As leis s ocinis, iornanc o p s sivel de de is -

ão o e tpre ado te co eter "falia rave", vis m unir 

o áto de itnoso ratic do co todas as suas cnracteris-

ticas, o ~to delituoso per eiio e acabnco, nio ~ele que 

, -praticado sob ameasa, sob co s-ao. 

" cve-se entender por falta grave tudo qu ndo 

ossa co tpro eter serinntente desej vel h r-

moni entre o emprega or e o ernprc ado, CAU-

Ora, a falta rave imputada ao 
, 

cuaado e 
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de ter enitido cheque sem fundos contra o Ranco do 

Brasil, assin., po is, atribue-se-lhe um c r i me doloso, 

em o ns t r a do, entretanto, COlllO f i c ou, 

acusado - de artifício, de f r de CJUe o na o usou lt e ou 

enO'a no quando assinou, 2or exigeuc ia da vitima, o che-

...;q._t_t e _ _.CJ~..,tt_e __ e_s_t_a __ , _e_s_n_,_a_l_l_t_e __ o_r_n_e_c_e_r_a, de s apare c e a r e f e r i d a 

alia ·rave de e tissão de cheqt e sem fundos. 

Não constituiu o ~to do cus rlo, fa ia 

n·rave que O 'brne incompatível COil a s 5U S funsÕes e 

isso porque a emissio do citado cheque sen o feita, co

mo foi, por coasio c o proprio portador, n-o consiiiuitt 

o cri e de esteliona-to, o crine doloso, e, ante, elo 

contrario, evidencia o cri111a de e ·torsão oraticado elo 

portacor contra o cusado no omenio e' que esie re i-
. , 

do pela necesst dade c e ocorrer as desoe sas com traiamen-

" ( io de snude do pessoa de sua familia precisava coniratr 

um etnpresii n o, 

Acresce nin fa abonar a con uia irre re-

ensivel do acusado a sua 
, 
e r ofic1o ne te anco du-

ranie o lon&o perioclo de quasi 18 anos, sendo ( e notar 

que varias forar as co issÕes e caq;. os de adttinisirasão 

que exerceu coF zelo e criterio., entre os qua ·s as de 

gerente das A encias do Banco do Brasil em l io Branco , 

no Acre e em ararht ns, 

1 ,~ . uni- o por es e a,o s er1 a r . , ~ 

u ·1r a r z o, 

aos preceitos e direito, de jus-tis e es o os dever 

cte hut; ni ade, 
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Assim, ois, estafflos certos ~e que em 
, 

breve ser o acusado reinte rado e uas unsoes, o r 

ser de inteira 

JUS TI~A 
"" 

io de Janeiro, .;tj- cU ~ ~ /J?JP 

v?~ v~~~· , 
W/.~. 

@.~/d.~~ 
c2-rp.2. 



COM MISSÃO 
JNTERNA DE INQUERITOS 

Aos 6 dias do mês de Junho de 1938 junto aos autos a 

"' certidd.O do tempo de serviço, vencimentos e antecedentes do 

snr . José de .::>ouza Chaves . u, Sscret 

e d.ssino . 

c a. ,c llJ "' o 

ii.OS 6 dias do mês de Junho de 1938 faço conclusos es-
"' tes mtos d.O mr . Presidente du Com1ssc1.0 de Inqu ri to . 

cretário , dactilografei e assino. 

----



.!!J4a,u::o ak. !!J?J,_a:u·/ 
~nd' ... .,.ro .;r.~r ... /,..e, . .., ... 

"%t .. ~l. '' 

Mod. 03/ 02 

CERTIFICADO 

Certificamos o seguinte, cem relação ao te 
serv+ço, vencimentos e. antecedentes do funcciomrio 

de Sou~a Ch ves : - QUe foi admittido aos serviços deste 
Banco em ôo~e de outubro de mil novecentos e vinte, no 
cargo de escripturario a titulo precario, occupando actual

mente no quadro o posto de primeiro escripturario, com ven
cimentos meneaes de um conto tresentos e noventa e sete mil 
e quinhentos réis, complemento semestral de dois contos no
vecentos e oitenta e dois mil réis e abono addicional pago 
á razão de duzentos e quarenta e sete mil e oitocentos réis 
mensaes ; que exerceu em nossas agencias as commissões de 
contador, gerente, ajudante e chefe de serviço, servindo 
presentemente, no cargo ef ectivo, na Agencia Central do 
Ri de Janeiro ; n ne conta dezesete snnos, quatro mezes e 

dezesete dias de exercicio effectivo ; que dAu quatorze fal

tas ao serviço e obteve treze dias de licença para tratar de 
interesses, sem vencimentos, em vinte e dois de março de mil 

novecentos e trinta e cinco ; oue lhe foram concedidos, por 
conta do Fundo de Beneficencia dos Funccionarios do B~noo do 

BrAsil, os seguintes emprestimos : um conto quatrocentos e 

trinta mil réis, em vinte e um de novembro de mil novecen
tos e trinta e cinco, para trata~mnto de sua espoea, e um 

conto oitocentos mil réis, em quinze de fevereiro de mil no
vecentos e trinta e seis, para seu tratamento dentario ; 

que em dezoito de janeiro de mil nove9entos e trinta e sete 
instituiu ' a favor da Caixa Ec nomica do Rio d J neiro, an 

reforma de opera cão anterior, auarenta e oito consi gnaçte s 
mensaes de quinhentos e cincoenta mil réis, para pagaaento 
da quantia de vinte e seis contos e quatrocentos mil réis, 
capital e juros ; oue constam em sua ficha diversas annota-

~ões relat as a dividas para cujo pagamento foi solicitada 

, /'~( interfe/' eis do BAnco, tendo-lhe sido pedidas a proposito 



certificado do temno de serviço. vencimentos e ah eoed.entes 
Ão funocionario José de sou7a Chaves - continuação - II -

exolicacões, que não apresentou ; oue fo1, igualmente, inte~

pellado sobre o protesto de duas promissorias de sua emissão, 
não se tendo justificado ; aue soffreu ainda o protesto de 
outras promissorias, tendo, em resposta a nossas interpella

ções, allegado difficuldades de vida, provenientes de enfer

midade em pessoas da familia ; oue pelas infarmacões oeriodi--prestadas_!L seu respeito é considerado bom fWlociona---..__.,...,.-:.:.-::----
rio; e, finalmente, que, tmdo emittido cheque sem p o .....____._., 
de fundos, falta greve oaoitulada na letra .! do ertigo deze-
seis do decreto 24615, de nove de julho de mil novecentos e 
trinta e quatro, resolveu o sr. Presidente suspendel-o de suas 
funcoões, a partir de vinte e quatrode março de mil novecen-

os e trinta e oito, afim de fazel-o submetter a in~uerito ad

inistrativo. - Rio de J neiro, vinte e doiA ~~i~ 
ovecento e ttin a e oito. A escripturaria ~~--~·~~/~~~~-----

(~ / . 
isto - .. ~ Super intendente. 



COM MISSÃO 
INTERNA DE JNQUERJTOS 

REL..1 TORIO 

---------------------

o Presidente do Banco do Brasil , de acôrdo com os 

termos do Decreto n° 24615 , de 9 de Julho de 1934, detenni

nou, por portaria , fôsse o funcionário José de ouza Chaves 

sUbmetido a 1nquér1 to administra ti v o, por ter sido acusado 

de haver emitido um cheque contra o mesno estabelecirrento , 

sem possuir fundos suficientes para o resgate , com a agravan 

te de se ter utilizado de cheqt.e ~rtencen te a outro corren

tista. 

stava indicada a prova : o proprio titulo (cheque 

. no 751357, serie - 2, de rs. 2:000$0CO, datado de 31 . 1. 38), 

resgat ado para fins disciplinares, e o extrato da conta cor

rente do referido fUncionári o. 

------

Designados os signatários deste relatório p ra cons

ti tuirem a Comissão apuradora da fa.l ta, reuniram-se os mes

mos , a 12 de Abril p. passado , tendo sido lavrada a ata de 

instalação , que foi autuada juntamente com a portaria acima 
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aludida,. e a carta da Agência Central do Banco do ~~1, d .. 
,., 

8.4 .38, na qual foi transmitida a a cusaç o, 

seguintes docun-entos : 

a) -cheque n° 751 57 , serie P 2, de rs. 2:000$000, 

contra o Banco do Brasil , assinado pelo fun

cionário acusado , mr. José de Souza Chaves, 

e datado oo 01 de Janeiro do corrente ano ; 

b) - extrato de conta corrente do referido emprega

do, demonstrando a inexistência de provisão pa

ra ocorrer ao pag· ent o daquele che cpe ; 

c) -recibo de r s . 2:000IPOOO, relativo i:I.O pagi:I.Jnento 

feito pe lo Bane o do Brasil ao portador do Jre s

mo cheque, snr . Roberto Hall achado , em resga 

te do t1 tu lo, excl usi v ente pêira fins disci

plinares . 

Para a audiência do acusado e das testemunhd.s.,fôram 

lavrados, na fórma da Jei, assinadoo e expedidos , os instru

roontos de citação e intimação, narcando -se o dia 12 de Abril 

p . · ssado , ás 14 heras , e designando-se a sobreloja do 2°an-

dar do e difi c i o 
,., 

onde funciona a ireçoo Gera.J.. do Banco do 

Brasil . 
,., 
uo foi encontrada, p ra ser notificada~ a t estemu-

..... -- -
nha J . J. Vieira Baião , que, OO@.lndo informaçoos obtidas, se --achava ausente desta apital . 

"---- --------
!? 
, . 
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COMAIISSÃO 

I NTERNA DE JNQUERJTOS 

eunidu a Comissão no dia, hora e local 

e apregoado o nane do u.rus do e das testemunh s 
"' presentar· - se to:ios , com exceçao d testemunha 

. chado , est· do acpele · companhado do seu advogado . 

O acusado , depois de qual1f1cado , foi inquirido so

bre o fato , que deu legar á falta, e bem assim sobre as cir 

cunstoocius que o rodearC.illl • 

.ilim sel;uida fôr ouvidas separad nte as testemu-

nhas , na presenç do acus do e do ~u advogJ.do , véllendo- se o 
N 

acus do , pelo ~u patrono , com relaçao a uma das testemunhas , 

da faculdade de reit qulrição sobre o que a mesna depôz , para 

esclarecimento de pontos obscuros , tudo contorne determin a 

lei . 

• •• 

~ncerrada uudiêmia, foi perguntado ao acusado s1 

tinha testem unhas a apresentar, c.1.0 que ele respondeu afirm -

tiv ente , prorretendo indicá- las tão l ogo lhe f ôsse possive l 

aVistar- se com as rmsnas . 
,.. 

Decorrido wn uzo razoavel, e nuo tendo o cus do 

rumpr i do o pro rre ti do , f o i rur cada wna élUd1 ênciél par qu e l e 

normasse , caso o entendesse , élS ssô s que tivessem de depôr 

em sua defesa . 

F'eit a "' notificaçao , deu- se o acusado por ciente , 

· s deixou de comparecer á. mdiência, nd.o apre sen tundo as r a

zoo s desse seu procedlrento . 

------
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lt"'indas, assim, 
,.., N 

assinado o praso de circo dids para present · ao das razoes 
N 

de defesa; o acusado , :pe s r de devldanente notlf icado , nao 

se utilizou da faculdade, nem se manifestou a respeito por 

quê:J.lquer fórna . 

·== 

N 

Nao obstante, foi concedido mais um prazo de cin-

co dias , para o rre smo fim . essa ocast.ão , fizemos ciente o 

acusado, para as providêncius que ju asse convenientes, de 

que seu advogado, em carta dlrigid· á Comissão, ren ciára 

ao mand to para patrocin r a defesa . 

------

Correu o se ndo praso de cinco dias marcado para 
N N 

oferecirrento das r· zoos de defesi::.l. , nao tendo o acusado , que 

estava ciente, oo · nlfestado a respeito par qualquer f órma. 

~"m re querimento já assinado por novo advogado , cujo 
N 

instrumento de procuraçao se encontrava cmexo , pediu o acusa 

do , par equidade , mais um praso de cinco dlJ.s para apresenta-
N 

çao de defesa. Ficou reool vido , não obstunte esgotado 
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IV 

gundo praso e nao cogitar a lei de qualquer 

que , em face do pedi do e no interesse da crus a , se r casse 

ao acusado , excepcionalmente , mais wn novo pr aso de cinebdia , 

para aquele fim , do que se oou ciencia ao interessado . 

------

Decorrido o pr so , durante o qual teve o acusado 

vista dos autos , fôram entre 
IV 

es as razoes de defesa, de fls . 

IV 

seguir , éll'leX@u- se aos autos a certidao do tempo 

de serViço , vencimentos e antecedentes do acusado , tendo- se 
,.. 

feito conclusos os mesnos rutos ao Pr esidente da Comissoo pa-

ra efeito do relatório cb process do e apreciação d s provas 

e dos argumentos de par te a r t e . 

=== 

Acabclffios de ver que foi observada no presente in

quérito, r i gorosa.IJEnte, a f 6rma processual determinada :t:e l a s 

"Instruções" do Colendo Consel ho Na.cional do Trabalho . 

Passamos ror ao exa.JIB das pr·ovas e á apreciação 

dos argurrentos . 

----------.... ------
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o empregado acus a.do , mr • José de óuz a Chaves , c n-
N 

fessou em seu depoill'Bnto , e elO r e sentar as razoes de d esa 

confirmou, que emitiu o creque n° 751-=>87 , serie P 2, de rs . 

2: OCXJ ·ooo, datado de 31 de J· elro Último, sem possuir fundos 

em conta rorrente , acrescendo a circunstmcla de se ter uti 

lizado , conscienten~nte , de docu!l'Bnto :t:ertencente a outro cor 

rentista - fato e circunst· ela que consti tuirum precisarlEn te 

o objeto d· acusação ticul d e comprovada !E lo estabele c1-

rrento empregc1dor: o Banco do Brasil. 

------

qn defesa de seu to , declarou o acusado , - Uás sem 

nenhwn cab1Jrento , que foi a recessi dade de ocorrer a despesas 

com a doença de pessôas ela fê:lmi l ia qt:e o l evou a emit i r o che 

que em apreço. 
N 

as, esse motivo , que nao justificaria abso l utamen-

t e o ato pratic do , é de taio improcedente, t to que , esque 

cido o cus do de que o invocára, ou já receioso, no corr er 
N 

de seu depoirrento , de ter que comprovar sua ulegaçao , al udiu 

l ogo õt pois uma outr cuttsd, julgando-a talvez mais difici l 
,., 

de ser apurada: - que · sslnou o cte que sob pressu.o do credor , 

"" que o uç tl.Va de execu ç o, em vista de char-se vencida e 

protestad uma l etr a de sua emlssão. 
N , N 

Duas versoes diferentes, o que ja depoe cont ra o 

acusado , e · ibas, como veremos , dest1tu1das de tundêlffiento , 

clrcunstGnci esta que concorre para agravar a situação do 

/ 
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acusado , par isso que tr duz insinceridade em suas 
N N 

çce s fel tas per nte esta Canissao . 

N 

1, par abstrdo , em defesa do ato da emissao de che 

qtE rem fundos disponíveis, fôsse 1Íc1 to ao eml.ssor invocar 
N 

no c· so presente nao poderia fa-
, ,.. ,. 

rua ma s1 tuaçao economic 

zê- lo - com razão - o fuJX 1onár1o acusado . 

Auferindo proventos que se elevavam, nensalmente , 

a rs . 2:142 300 , ele rem por isso deixou de ser atendido pelo 

Fundo de .Beneficência dos Funcionários do Banco do Brasil , 

quando necessitou levantar as reguintes quantias para ocorrer 

a despesas extraordinárias : 

Rs . 1 :430$000, em 21 . 11 . 35 , para tratan:ento da se

nhora; 

s. l :BOQWOOO, em 15 . 2 . 6, para seu trutê.Jl'Iento den

tário . 

o c so de que estivesse o funcionário , apesar dis

so e por qualquer outro mot1 vo , em dificuldade de vida, oriun

da de com:rromissos contrcJ.idos com agtotas , teria tido oportu-

nidade de regularizar su 
N A 

situaçao , si esse fosse o reu dese-

jo, lmçando mão do prexluto do empréstimo que cmtraiu na Cai 

xa ~conômica. 
N 

Bssa O:t:€raçao , re · 11zada em janeiro do ano passado, 
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produziu 1mportilllcia líquida superior a 15 : 00~000, . 
N N 

mortizaçao estava se verificando em coosigmçoes rensais 

não excediam á quarta parte dos proventos auferidos pelo em

pregado . 
N 

ortant o, nao teria fUndanento , s1 pudesse ser ale -

gado , o argunento de que foi a necessidade de ocorrer a des

~sas extraordinarias o motivo que levou o funcionário acusa

do é.l. emitir o cheqJe de rs . 2: 000$000, sem possuir fUndos em 

cont corrente . 

N 

ao procederia, tambem , por seu turno, si pudesse 

ser invocada, a cJlegação do fumionário acusado (note- se bem : 

simples uJegaç'tto, sem provu cilguma) , de que praticou o ato 
N N 

sob pressao do credor , que o ai eaçuva de execuçao , em vista 

de achar- se vencid e protestada letra de sua emissão. 
N 

S1 essa t1 vesse sido a razao que o levou a assinar 

o Cheque sem fundos , como se compreenderia que , ao ser inter

rogado , désse ele em justificativa de seu procedlrrento uma 

outr causa, diferente daquela que foi depois apontada ? 

Um ato que se pratica sob coação não pode ser es-
N 

quecido tuo facilrrente . em se pode a.dmi tir que - esse o mo- I 

tivo - fÔsse o acusado aludir , f6ra de proposito , a um outro, 
N 

que nao vinha ao caso . 

1m, porque s1 o cheque - como disse o acusado -

"foi assinado sob pressão do credor , que 
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N 

o une aç ava de ex e cu çao , em vis 

se vencida e protestad wna letra de .., 

emissão", ~ 

N N 

teria rerv1do tao somente par garantir a letra venci da . Nao 

se converteria e numerário . 
N 

Dele nao resultaria , portanto , 

renhwna soma com que pudesse o acus do 

''oc,orrer u de~esas com a doença de pes

sôas da fumili , " 

N 

- motivo que o levou, conforrre sua prirreira declaraçao, a as-

stnar o c que sem fundos • 

. .~-~.ss1m , é desti tuida t rrbem de fundarrento a alegc:l.Çã 

de que foi sob pressão que o acusado assinou o c te que de que 

se t r ta. 

Aliás, em bôa razão , não se poderia admitir que o 

funcionário acus do , no pleno goso de suas faculdades rrentais , 

e , portEil'lto , em estado· normal de d1scern1nento , fôsse levado , 

sob a W1lHÇa de una penhora, come ter a f alta que o tornari 

pass1vel de demissão do estabeleciment o onde t r abc:Uh· • Aboo 

l ut<:lffiente . Do contrário , ser i a dmitir o absurdo da pr<lticcl. 

de um nal incomparavelmEnte mul.or , pé:!.ra evitar outro infinita-
i rren te nor . 

------

m resumo : - alega o acusado , em rua defesa, duas 
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razees . rlffibas descabidas e , apesar disoo , sem nenh rondarre 
......... 

to . uma, como re vê, anula d. outra, e as duas se destréem. 

lei só faculta o uso do cheque a quem tenha fun

dos disponíveis em poder àJ sac do . 

O titulo constante dos autos - ssinado pelo empre 

gado acusado contra o estabelecimento empregador : o Banco do 

Brasil - foi por este recusado, quando apresent do , em virtu-

"' "' de de nao possuir aquele, em conta cor r nte , a provisao neces 

sána para atender ao saque . 

D:lssa f6rm , não foi lícita a emissão do c te qt..e em 

apreço, tendo o cusado praticado , assim, falta grave que o 

torna - funciooário bancário que é - incompativel com o ser

Viço do estabele ciuento e , portanto , pass1 vel da :p=na de de

missão , na conrormid· de da sábia jurisprudência do ~ e o 

Conse Tho racional do Trabalho. 

------

"' Os Buncos - ou, por rua mais expressiva denomin çao : 

os estabelecimentos de cr dito - assent n su· s ut1v1dades, com 
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se sabe , na confiança do pÚblico a que servem. 

f iança , não podem cumprir sua elev da missão econômica. 
N N 

essas condiçoos, sel.eçao rigorosa do ~ssoal 

pode deixar de constituir rua preocupação máxima . 

natureza das funções bcux ârias impÕe aos empregados dos esta

belecirrentos de crédito a obrig~ão de wna conduta 1rrepreen-

s1 vel , que a teste elevado au de moralidade. Si , contra 

isso , depõe clamorosa.rrent e, como é e vidente , a assinatura de 
N 

checpe rem provisao suficiente em poder <b sac do , claro es-

tá que esse ato tem repercussão prejudicial aos interesses do 

Banco empregador , tornando o empregado inc anpativel com o ser 

viço. 

iÚ reside justa causa detennit ativa do rompi n-

to do contrato de tr balho. 
N 

essa rep rcussao do ato , prejudicial aos interes-

ses do estabelecimento , está razão principal por que foi , 

pelo gul nento do Bmco empregador (circul r 899 , de 27 . 9. 

33) , cominada a mais severa na aos seus fW1cionários que 

emitissem crequ sem fundos, 

------

1\drunastor L1ma , o co ment ador de leis sociais , cuja 
N N 

opini o foi invocada pelo acusado em suas razoes de defesa, 
... 

fazendo apreciaç oes soore a despe di da .1usta, diz que 

" preciso que esteja o fato legado em r e-
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I 

1 ção direta c·om o r no de re g6ci 

nando o empregado 

v1ço" . 

N 

ao pode haver, nesse sentido , relaçao m·is direta 

com o rcllllo de r:egocio do que é:l. existente entre um bé:.lnco de 

depósitos (que o~ o estabelec1mento empreg dor) e a emissão 

de um cre que sacado contra esse mesno b· c o per um seu empre-
N 

gado que noo possuia fundos dispo iveis em ccnta corrente • 

.!1 1 :t:erf i t · nente o caso apreciado nestes autos , en

tre o Banco empregador e o empregado acusado . 

o rresmo comentudor aciua referido , ilustra o que 

disse , figurando um caoo : 

"Assim, por exemplo, o emprebado cpe tem 

t.ítulos de cpe foi tirado o protesto , co

mo já e r a, Clliás, observado na praça do 

i o, não está em condiçÕes de trabalhar 

em b· ncos ". 

( '' a Des:t:ed1da Injusta" , p g . l57) 

Como se vê , para o ê.l.Utor citado p3la defes , basta . 
o protesto de wn titulo (a fé de of 1cio do acusado registra 

vários) paru que o empregado bmcário decÚlc.L da. confiança do 

estab lecit to onde trabd.lha. , dmdo motivo justo p ra sua 
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demissão. 

Incontestavelmente , multo mu1s grave , maximé 
N 

quem exerce funçoes em Bunco, 
~ ass1n tura de che qt.e sem 

fundos . falta de pagamento da nota prom1s sór1 no venci -

mento , demonstra, apen s, 1mpon tuo.l1dade no cumpri n to da 
N N 

obr1gaçao; u.o passo que a ussin· tura de cheque sem prOJisao 

àm poder do s cado , além de incidir na 100 sna falta de impon

tualid de, revel· pr1t cipaJ.nente , com a prátic· de ato proi

bido, fül t de moralidade e , portanto, ausência de predic dos 

impresc1nd1veis ao exerc1c1o das funções de buncúri o. 

D 
N N 

, nao estar em ccndi çoos de continuar trabalhan-

do em Bélllco o empregado que emite cheque sem possuir fundos 

em cont· corrente . 

------

~ssa bôa doutrin· estcl. consagrêl.da pela jurisprudên-

cia do Cole ndo Conselho ac1 on 1 do Trcl.bcl.lho , e tem , pelo 

aludido ot1vo , · utorizado a demissão de vários e mpregcl.dos 

bancários sujei tos o regtrre do decreto no 24615, de 9 de Ju

lho de 1934. 

são do judicioso acórdão de 20. 12 . 37 , referente uo 

inqu rito arnninistrativo instaurado pelo Banco do Brasil con

tra o funcionário .dene d1cto de ouza, acusado de haver an1 ti -
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do cheque sem fundos (processo 11 . 920- 35) , os se 

sideranda : 

"Considerando cpe 1m utação feita fie 
nam nte provad , nao s pelos depoiment s das 
t stemunhas, como t· bem p3la pro _fria coní1. s
sao do acusado, que além de reconre cer ,. o c he
que emitido ' declarou ue o fez com ciencia de 
que nao possuia. provisao de fundos no .danco ; 

onsider· do , assl.m, que o acus do praticou 
faJ.. t grave prevista ni:.l. alfn a "a" do art . 9 
do Hegulanento aprovado pelo decreto n . 54, de 
12 de etembro de 1~4; 11 

... ', como se ve , u.es cie dos presentes autos . 

acusaç~ está prov d não s6 pelos depoimentos das testemu

nhas , rras al.nda p; 1 propria confissão oo acusado , q1e , C:llém 

de recontecer o ctecpe emitido , declarou cpe o fez com ciên-
N N 

cia de que nao possuia provisao de fundos no Banco . 

--------------------

N 

Ale ga o acusado m ruas r · zce s de defesa que " j a-

mi:lis pr ticou o crine de esteliomto e que nenhunE. falta gra 
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ve corre teu" . 

Vejê:Ullos , primeiranente , quanto ao estelionato . 

Ningl.l9m disse que o acusado havia praticado esse 

lito . Mesmo porque , nessa hip6tese , a outra Justiça , q ue-~ a 

do trabCJ.lho ,para a qual ora éJPela o Banco ,teria recorrido an

teriormente aqueJe que , par efeito do crirre , se sentisse lesado 

• não s6 a dispensa do rerviço seria , no caso , a pena esperada 

acusação fundarren tada do Banco do Brasil refere-se 

como vimos, ao fato de taver seu empreg do emitido consciente 

mente um cheque sem possuir fundos em poder do sacado , o que , 
~ ~ 

em face da lei que d1spoo sobre as rela~oo s entre empregados 

bmcârios e bane os empre dores , constitue , na douta interpre 
,.. 

taç ao dO speitável Conselho acional do 'l'rabalho , falta gra 

ve pass1vel de demissão . 

essas condições , não vem ao caso - por não ser a má 

fé re quisito indispensável p ra caracterizar a falta grave -
~ A A a êU'guiçc.J.o da ine.x1.stencia desse elemento , constitutivo, sim, 

do estelionato , mas crirre esse a que nem se fez · lusão . 

Aliás, o _t;gregio Conselho r acional do Trabalho, f1r 

mando jurisprudência, já solucionou o assunto : 

rr improbidade de ass1mtura de cheque sem 

fundos é sem excus· , mesno que no caso se 

alegue a inexistência de ânimo e de fim 

criminoso" . (Ac6rdão 7' 4/37 do Conselho 

Pleno) . 
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------

lati vUirente á falta grave , fie ou 

cusado a caneteu emitindo ccnscienterrente cheque sem fundos . 

Tornou-se matéria pacifica de direi to trabalhista 

que essa falta é ccnsiderada wave quando praticada por em

pregado de estabeleci! ent o sujei to ao regirre à:> decreto n° 

24615 , de 9 . 7 . 34, e incompat1b1liza qu ma pratíca com o ser

viço do Banco onde trabulha , porque a divulgaçoo do f to ,que 

se dá mm a apres ntaç"' o do título e a c onseq nte rerusa de 

seu paganento , acarreta um irregular e danoso estado de c oi-
N 

sas , com repe rcussao manifest· nente prej ud1c1al aos interes-

ses de um estabelecirrento de crédito . 

?sse , o 1mpar.tante aspecto da questão e que está 

na ulçada da Justiça do Trabalho . 

ta : 

----______ ... 
-===-

• 

Recapitulai'ldo o que ficou exposto , e tencb em vis-

- cpe o Hcmco empregador · resentou pravras irrefutáveis da 
N 

o.cusaçao que fez contra o seu empregado ; 

/ 
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- que este , por 

751357 , serie 2, de rs. 2 : OOC$000, sem possuir 

poníveis em pexler do sacado ; 

- que ficou apurado não prCX!eder a alegação do acu 
/ 

do , aliás 

sem nenhum cabimento , de q1e foi a necessidade de ocorrer 

a despesas com o tratamento de pe ssOO.s da fam111a que o le

vou a emitir o cre q1e sem fundos ; 

1111 N 

- cpe nao tem explicaçao o prex!edlnento do acusado aludindo 
N 

depois a outra causa, sem relaçao algum com a anteriorrren-

te referida; 

- que é dest1tu1do de fundarrento o se ndo motivo , dado em 

rua defesa pelo acusado , de cpe ass:l..nou o cooque oob pres

são de um credor por nota promiss 6r1 a vencida e protesta-
N 

da, que o a.rreaçava de execuçao ; 

N N 

- qt.e essa circunst· ela de duas versoes diferentes depoe con 

tra o acusado , por isso que traduz insinceridade an suas de 
N 

claruç oo s perante est 
N 

Comissoo · 
' 

N 

- cpe a lei s6 faculta o uso do che que a quem tenha provisao 

e 1 poder do sacado ; 

- que , ass:l..m, não é licita a assinatura de cheque sem fundos , 

e sua prática revela "fraqueza moral q.1e se não admite , ma

Ximé em funcionário bélllcá.rio" (ACórdão n °734/'37 , do Conselho 

Pleno) ; 

- CJ!le os est beleclmentos de crédito assentam suas at1v1d des 
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, N 

na confiança do publico , sem a qual nao podem 
N A N 

elevada missao economica e , nessas condiçce s , 

gorosa do pessoal deve constituir a preocup ção máxim 
N 

rua administraçao; 

N , N 

- que a propria natureza das funçoes bmcarias impce aos em-
, "' preg dos dos estabelecimentos de credito a obrigaçao de tma 

conduta 1rrepreens1vel , reveladora de elevado grau de mora

lidade ; 

- que depõe contra isso, clamorosamente , como é evidente , a a 

sinatura de cheque sem fundos , ato "sem excusan , na decisão 

esclarecida do nosso mais alto órgão de justiça trabalhista 

(.Ac6rdão 734/'37 , do Copselho leno) ; 

cpe a divulgação do fato , q t.E se dá com a apresentação do 

titulo e a ca1sequente recus de oou paganento , acarreta um 

irrebular e danoso estado de coisas, com repercussão mani

festumente prejudicia l aos interesses de um estabelec1mento 

de crédito ; 

- cpe a1 reside a justa cmsa determin ti v a do ranpimen to do 

contrato de trabalho ; 

"' - cpe m ssa r epercussao do ato , mmifestanente prejudicial ao 

interesses do estabelecimento , está a razão princi pal por 

que foi , pelo Hegul nto do Banco empregador circular 899 , 

de 27 . 9 . 3) cominad u rmis rever pen aos seus f uncioná

rios e emitissem che que sem fundos ; 

- que , si né preciso qu esteja o fato ale gado em relação di-
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reta com o ramo de re gtcio , tornando o empregado 1t 
N 

vel com o serviço, pura - na op1n1ao do comentador 

soc1él1s citado p;lo acusadO - ser considerada justa a 

d1 da" , não resta dúvida que e la o é ne ste caso , por q Le , sob 
N N N 

o ponto de vista de relaça.o, nao pode haver llguçao mais 

reta do que a ex1.stente entre um bcnco de dep6s1 tos (que o 

é o estabelecimento empregador) e um cre que sacado contra 

o Ire sn o por um seu e pregado 

poniveis em conta corrente ; 

N 

e rele na.o possuia fund cs dis 

- que , em resumo, não estâ em cmdições de continuar traba

lhando em banco o empreg do que em1 te c re que sem fundos ; 

- que , finalmente , não se di seu te si está ou nü.o conf1 a-

do o estelionato , pois , como muito bem definiu o co l endo 

Consel ho ~acional do Tr abalho , ''a improbidade de assinatu

ra de cheque sem fundos é sem excusa, rre smo que no caso se 

alegm a ineXistência de ânimo e de fim criminoso" (Ac ór dão 

734/'37 , do Conselho Pleno, desprezando os embu.rgos de Alci 

des crancisco dos antes , demitido do Bé.ll1CO cb Br asi l, pe 

la prática de fdl ta idêntica) ; 

CONCLUE a Comiss'ü.o de Inquérito pela prcxed§nci a 
N 

da acu saç ao fel ta pelo Bane o do Br s11 c on tr a seu 

empregado , grr . José de ouza Chaves . 

Ri de JmeirCY, 9 
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r n f o r m a x ã o 

Com o oficio de fls . 2, o Banco do Brasil subme 

te á julgamento deste Conselho o inquerito administ~ativo ins

taurado contra o empregado José de Souza Chaves pera apurar f 

ta grave - emissão de cheque sem fundos - ao mesmo etribuid • 

Lendo-se o processo com a devida atenção const 

ta-se que falta atribuida contra o funcionaria José de Souz 

Cheves está devidamente caracterizada. 

A fls. 20 o mesmo confessa te-la praticado, ale 

gando como causa, despesas extraordin~rias, por motivo de 

tia em pessoas de sua familia ~scla~e endo, ainda, que o 

em questão foi emitido para substituir titulo ja protestado , 
, 

pera cujo pagamento o acusado deixou de ocorrer em epoc opor-

tuna esperando o mesmo, resgatar o cheque acima citado, logo, 

após a reforma de um imprestimo que r te li 0hter da Cnix 

Economica e que lhe não foi cedida, em virtude de ordem do Go-

reformas .. 

concessão de emprestimos e respectivas ! vemo mandando cessar 

A defesa do acusado , ep~esentada legalmente pel 

seu advogado, contorna o caso em questão, não trazendo argumen 

to algum que beneficie ao supra ritado acusado ; em conclusão, 

parece-me ju to o pedido de demiss-o Óra formulado pelo Banco. 

Todavia, proponho a su ida dos autos á autori

dade superior, que melhor dirá e respeito do caso em debate. 

Primeira cção, 15 de Agosto de 193e 

e 
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MP. 

1-1. 682/38 . 
RIO O E .J AN E IRO, O . F. 

30 de etembro de 1.938 . 

EXm0 Sr. Luiz de aula Lopes . 

Tendo sido v. EYcia. designado 

para relator do processo n° 10.993/38, em que Jo

sé de ~ouza Chaves responde a inouerito adm1nist~ 

tivo instaurado pelo ~anco do Brasil e, existindo 

nesta Secretaria um reouerirnento assi nado pelo pro 

curador do aludi do suplicante solicitando Vista dos 

autos acima ret er idos, no oual o Sr. resiuente exa 

rou o seguinte despacho: " Diga a rocuradoria e vol

te, re uisitando-se o processo do ~r . elator/ 

Tequisito os mesmos a v. Excia. 

para os devidos fins . 

Sirvo-me do ensejo para reiterar 

a v. Excia. os meus protestos de elevado apreço. 

ilho ) 

Diretor Geral, Interino. 
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AaTRU& BtmNAnDE FrLBO 

OswALDO DE MIRANDA FsaRAz 

MoAOYR Go.t.tE V~~:LLO o 

ADVOGADOS 

AV. JUO BRANCO, 125 - II , O ANDAR 

TBL. 23· 5890 • JlA 1\lA L 203 

RlO DB JANIURO 

--

E 10. S • ESID r TE DO CO SEUIO N CI O AL O ' 13AU O 

nistrativo ~ de n •••• 

10.993/38 procurador e advo ·ado infra assin -

do~ ve1 expor e requerdr a V.Excia. o seguinte:-

O Suplicante i:eudo respondido a in erito 

no llANC D URA.J que Joi enca " inhado a este Con elho~ 

ag uardava a respec-tiva vista para oferecer sua defesa.a 

Assim~ procurou o Suplicanie saber do seu 

processo e ieve a surpresa de verificar que o 
. , 

esmo 1a 

se achava em curso e com o relator Sr. P\ LA LOP 2S ~pa-

ra o tespeciivo jul ga~~uio~ sem que~ en tretanto~ fos-

se aberta vista ao Suplican i e para defesa. 

Como se -traia de termo uece s sario ao pro-

cesso - defesa do acusado - o Suplica nte requer a v. 
uxcia. se digne de-terminar as provi dencias nece ssarias 

para que anies de ser jul · ado~ seja dada vista do pro -

cesso ao Suplicanie afim de elaborar e oferecer a ua 

defesa. 
Termos em que~ 

P. Deferi enio-

Rio de 
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liA. T . 1. C . -CON SELHO NACIONAL DO TRABALHO 

• 

1-1.6 2/ • 30 de etembro de 1.938, 

EXm0 Sr. Luiz c1 ula Lop s. 

endo sido v. E ela, des1gn do 

pa relator do processo n° 10.993/38, em Que Jo

sé de ~ouza Ch ves responde a 1nauer1to dm1n1Str;! 

t o instaurado elo 

nesta Secretaria u 

co do Brasil e, existindo 

nuer1mento ss1n o pelo pro 

curador do lud~ o su 11c n ollc1t ndo Vista dos 

autos acima rer ridos, no ru 1 o r. ~rest nte exa -
rou o seguinte des cho: " a rocur dor1a e vol-

te, requis1t ndo-s o processo do r. 1 tor•; 

r QU1S1 to os m s os a v. c1 • 

para os devidos fins. 

Sirvo-me do enseJo para reit rar 

a v. Exc1a. os meus protes os le do pre o. 

) 

Diretor Geral, Interino • . 



-
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RIO D ] A NRJRO 

o 

SOU A C 

adrlitisiraiivo cue l1c 11ovc o 

1 . 993/. , r CCJ te r a . .. c in . s c i 

r1 , 'L · 

I.S , to in~tcriio 

C ll v 

ar juni r os 

res pectivos t tos a sua inclusa dcfcs t , ara fins <.le 

irei to . 

cr 10 c que, 

• cicrimcuio • 

i o c Janeiro, 

~-

I 
_, 

I • 

.· .. 



• 

ARTBUB BBRN.A.RDEB FILHO 

• OswALDo DR MIR'ÀNDA FBBB.&z 

MoAOYR GoMES VttLLoso 

ADVOGADOS 

AV. RIO BRANCO, 125 - II . o ANDAR 

TRL. 23-5890 • RAMAL 203 

RIO DE JANEIRO 

lC 1. L O 

exisicncia elo resot ie rocesso ou c se 

p r c i c u d c c o nf i t r a 1' a h i o o i e s e pr e v i s i a no 5 d i s p o 5 i -

iivos da loira • ·o ari . 93 do e ular 01 i:o aprovac1 o 

>C O ccreio 
, 

co 12 de "'eio11bro de 1934 , e 

na i s u a c s i t11 c r s o 1 ·o s i r a ç c s c e a 1 s a i ui c r-

prciaçao c as nossas c is ir b H isi, s, n•ut a asiatto -

i o cot p cio do ospiri to úo lo is ac ot· c uc se ir s i-

r o u , r i 1 c i p '" lt 1 c n i o , n a p r o c ç . o c os e c o o r i c a 11c n t o 

1 ta i s f r a c os • 

ssi m, o acusador - }) C L 

teia a omissao do sou anti o funcionario .JO " 

1 c i-

. .. 

lJ f in•Hd nclo- •1c a "f ta" de ter c11iii-

c o c cq uc sott >Ossuir a nacos ar ia rovisao c e 1 n-

tos ara seu rcs aio . 

O acus do , ctireianio, doe aran o ,,. o a 

q·c cmiiiu o chcqte objoio do prcset 
. , 

e procc ·;so tra 

c e 1 o ns i r a 1' .. i n i c i r im roce cnc ia a acu açao , por 

isso c ttc, eflis;.dO (O rc ri o c cquc nao constiiuiu 

fa)i.a r vc , tos i rr os o úis osiiivo c· c o c a-



AaTaua BtmNAnDK FILHO 

OswALDO DE MIRANDA FERRAZ 

MoAOYR Gow V ELLO o 

ADVOGADOS 

AV. RIO BRANCO, I25 - 11 . 0 ANDAR 

TEL. :13·5890 • lt.AWAI. 203 
RIO DK JANKIRO 

-- 2 

i i u 1 a d a e , rn u i i o n c n o s a i n da , i c r i a c n r a c i e r i s a <.1 o 

" i 1 . a o c e J t • • d " i roolC c que orn ssc o act s i llCOI 0.-

i i vcl co 1 o serviço <o .~auco . 

24 . 61 que 

Pr c s c t" c v c o a r i • 1 6 do c i i a do c c r e i o n • 

"Consi era-se Ialia 
, 

, rnve qualquet· aio 

1 . i " eClllCtl o . 

o scrviso o esiabe-

Desia or ta, vcrif ic .. se p elo claro ennn-

cindo lo texto aci 11a , uc para a pe·icii caracicri-

sa~ao da ""falia ravc" nis icr se .laz a conct rreuc ia 

c as < tt as c o nc i ç Õ c s, a s a b c 

iltprouic nc c 
, 

o ·to; 

) qu e torn o e1• re a o iuco paiivc c 1 

o servi o do estabeleci tcr io . 

0111 que se pr ove devida 1C11·ic a c .isi:en-

" 
cia. des es dois elo enios, desses dois req tesitos es-

se ciais, 
- , 
no s<'r:l ossivc 

.... 
c. o 1crn~ao c e um un-

cionario do • 1 c o , c o r a p o i o u o c · i a do d i s os i i i v o 

do art. 93 co oc ·cio u 54 . 

Na ío.lta absoluta de prova esses requc-

sii:os , 
.... 

i l o e- se a it rocedenci do inquoriio, o r 

isso ue , cmtpria a • nco do r si 1, c 01 o acusa c o r, 

>rovar e!ficla ·ente ia r ve com todas as s aas 

caracierisiic .. s . 



1ARTBU8 B1CRNJ.RDK 'Flr..HO 

OswALDO DR MmANDA' FKBBa.z 
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A 'O VOGADOS 

AV . RIO • BRANCO, US - rt .0 JI.NDAR 

TRL. 23-5990 • R.UiAL 203 

RIO D R• JANBIRO 

-sto, entretanto, nao foi det onstrado 

satisLioria11csic tos n11tos e na o cl e r i a s o r , i1 

face da 

• 

O a c u s a o I' c t t i c o p o r n c e !'; s i da d e d c o-

ttetd o 
, 

ra ocor er a es esas c 1 doença de po soa 

de su fallilia, ionou um on1resiito ao Sr . J . J . V -

;l I O, pa sanc.lo, para r t tia, usta ror isso-

-ria . 

rro venci enio dos P. titulo o acusado viu-

50 i pos::;ihiliia o ( c 1 s 'al,-lo , endo 

v do o I CST O p._ r a o r apontado e c v idm cnie JrO os -

indo . 

j • 11 (1 s iiua 
.. 

c s n no actsa o rocuro r 

o r . J . J . L , ocasião 01 ct c o credor 

ex i in CJI e fosse a rot. issor ia st Jst i tu i por 11 

c 1oq 10 . As si 11 , o acusado ass it ou o cllcqne que lhe 

f 1 d co c o nirc ou ao Sr . V ) ~L- , .fican o 

con ina o n~ o ser o referi o 
, 

c1 oque n rese 1iado a 

co H'an a , orqtte tão e·isiia funco 10 ~asco , e que, 

, . 
oportuna tente , o acus·tdo it·ia pn ando -o a ttcc 1da do 

os::;ivol . 

ta é a ver , do ira ot·ic e11 do c itndo che-

que , qt o a" s is ortaclor, ~ 

ara rcs aio 



,. 

prop1·io 

AaTaua BKRNAllD&S FILHO 

OswALDO ns MmANDA FsBBAZ 
Mo.t~.oYR GoMES VELLO o 

ADVOGADOS 

AV . RIO BRANCO, 125 - IJ , O AND AR 

T RL. ~3·5890 • lUJlA.L 203 

1\10 D E J ANRlllO 

r • . J . 1 
.. 

• J ( oc . 1) , 

'ssi1 , pots _, p elo a.c usad o, 

o 

- ' N O acusa o , on enis ao desse cteqne nao 

a g iu con fraude ou e o-a n o , J oriador - pseuca 

viii11a- foi cuen forneceu o cheque m branco, e.· i-

·inc.o qu e o act ·a · o o assinasse , 

I· o i, • • fT '.l' " o 1 s, o >r o. r 1 o o r a c o r - a v l lffiO. 

q ue, co to credor do acusado por 
. . . , 

rOt'llSSOl"lU jll VCI-

cid o p ro ·tesiada, .fors-ou-o er iiir tal c tequc sob 

atton.~as p ara_, o f i 11 , i r e ctÕ. s una ar ta de coa~ão 

na i s i o r i c, c i o n i c c o t o e s i v a o p r o í) r i o p o r -t a d o r 

credor a inexisicncia de i undos no J 1.C< L 

>ara r saio do r~ crido c teq n e . 

t
1ão o i, poria u i:o, o >oriador "laq toado 

et SI a lJÔa f ' >Clo O.Ct aro , ão ~ O portador sabia 

críciiarucnio que o CUS ado não JOS U ia f l tlC]Os C 

c o n-t a c o r r c n i c no > n c o , ma s , p o r i s s o es to e .· i in 

foss assin o o clequc, r ai ict. Hl , a s si , ior c n-

io , um vcnla(1
0 iro aio de " iorsão , do i n i( o pelas 

nos s as 1 e i s p o ua i s • 

N 

a o 11 s o u o a c ns a c o , c o enissao c'esse 

c h eque, 'c r cio asi t cioso , de r alicia , ar a rat dar 

ou rêjudicar o >o ria or, .!Si c, si 1 , f O i q UCil C X i 
• 

u 

a assi n ·i ura do c1 oque e fu indo ainda ao p t'Ol toii 'o 
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ADVOGADOS 

AV. RIO BRANCO, 125 - II. 0 ANDAR 

TKL. 113-5890 - RAILAL 203 
RIO DF. JANEIRO --

, 
dei ou q ue fosse esse 1 esmo ci oqt c 1 evac o a co >ran~a. 

no ,anco sacaclo, C\. io e couscie 1 ic de uc o l CO 

o p a' a r i a , 011 b o n c o T 1 i a 1 ' r o c c d i 1 c n i o .r o s s c o a c usa -

do c io da sua i lia 
, 

nirc ·u cs a ( cs c-ra. ~a . 

c o1 di ç.ocs, c ' o ·i c a. c larat enio 

dcmousiraco c H. o v a o ., 1 o 1 o c • 1 , o r w n r e s c n t c o , 

o c • c q t ' c q c d cu o r i' e11 a o r c s c i e r o c e s :>o f o i c ·ti -

i ido c o o s im 1 cs ara dia do olJri ··a~ão cu b inl , as-

sumi <. a pelo acu o ct t favor <. o .;;.I - . J . J . L 

c o r s tHt c 1 c n c i a • 

1'ão ío i esse c e que saca< o pa t·a 

< n o ao ori •o co o pn a enio á vis ia • 

rar , 1011 

..;.~ahi'l o-.. pori or c esse c· que o acusa-

do 
,, 

tao dj spun' a ue .fundos Cl do s a c a o e as s i r a, 

i oi a missori pelo 

para ·ter em maos um a r n s >i aenie terri -

vel , cn az , c11 uliita ~nalisc, c ser o a ~ o ne o ro -

J rio sacudo set. ~ exisiencia ce uuclos , 4 r a qt e se 

i Si a r as S C O 1'0 ces 50 c1 O d Cll i SS ão (e a 1 CS i r a • r n-

c cul pa do pro rio 1nt co , incenii 'liHO n ra-tica 

pelos a iotas de sÓ aceiiat·e' cheques se1. fundos) . 
, ,.., 
a o to i I :1 ) It O iludido pe l o acus do 

e esie que pro cnclia solver so1 s c ·-rot iss os uao 

i c ve uvidas c a cc cde r a e i euc ia de V D .. I 

~ , 
c ou ian o c • qu o o seu c1·cdor t o levaria o C

1 cquc a 

cobrança cotiO rortcicr • 

J amais ·ouve 
, 
olo or p arie (o · c t·~.a, o nn 



.. 

enis.ã o 

AaTaun KRNAUDE F1LRO 
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ADVOGADOS 
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RIO DH JANElllO 

esse e n t 

visou >ara s1. 

u c r o o 1 t· o v c i i o c 1 

cria doloro~o fosse o act pttni•o e la 

c1 issno t esse c te< 110, qt n o es a e' 
.. , 

·sao so teve u-

c .. r p o r s ng e i ã o c c x i e n c i a o pro rio pori~ or t'o 

c cq c, . " 1 'i' t propr 10. s ctH a v1 ttn • 

5.,11, >ois , c esu. tur lo c u , o· 011-

1 o, o cri 'o ch qtc, de 'CZ qt c, o i c lc o r -

] t UC O te 111 a -·i ·c 1 c i' do t•o rio h cu f id' l'i o, 
, 

n ser a o a -
vis ia. 

ianic c C5ia circt11 si, ucias que r o in 

o cnso; ia t c nrj e u .... . c'1c Jne , (0 otH e 

1 o c' 
, 

t'ettons·trar r .. i ic (1 o ' io se 1 ~l c r o c llo3 n ( c 

i I e 
, . 
r o v~H·o CO I o icoL 1 1 a 1 11 " CI 

t c1o c1 e I o c c for ·os o 
, 

Jir c c c 1 e a 

r ia li icn "' lei r 51 no o OC"' 11 o COI ue a nos a 

t rn f is i .. cst J c f i ela ,.falta " Jll c a lU' rn r c 

C OIS ra. i t·ocedcnci da acu l ao fciin ne5ie 

roces o ao func io1 rio .T - '' 

. ui c ( l "· 1' o UI " alv ' e 1 - r at , ( , 

licioso, co l'l [> to, v· 1, i nf a te) r a z indo 1 •a 1 C nt 

l'VCl'S iu d in ia, talicia, 
,... 

t>licn p , I c o r r u çao, 1 

• 1 , 
1 a t c 

, 
ro>o a uc e 

, 
ue 1 or 1tten-

o J crv r o , it e. 

Cotto, 'o is , s c 
, 

occr ver naldnce , r ver-
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RIO DU JANEIRO 

s idac c , 1 l icia. o u infa1 a na r.ti '5llO cic ttJl c·1cque 

sert í l (os e r iii o pelo CIISU o o r enci· , o r 
... N 

ttf i . , (.10 ·opr io o,. -t <:u: o r_, 1' s ao_, por coas o_, p 

q t a inal, raiic ou Utl cdso i i i c de .extorsão I) _, . 
"· rob'd e" hotve objeio 1 f o caso (.o 

' ' • • 

>resenic proce so_, na en'ssão d se cheque _, oi c·-

c ' VI cn { do , o · a c o r _, do b cu e · i c i r i o _, < n o 

sa-tisfeito lc assalt r, s1 a viii1 cor pcsac. issimos 

juros _, aildu lhe e, f C c a·raucn t111a a r antia exir-

lc nl , ttrt c1 equc sl b i c a1 ente crt fundos , raiic, es-

sa. que , o r cu 1 a o co sacac. o, iat to s ncr 1-

sot _, consiiiui•Ho I o·e inc iinavel aratiia<a'" io -

tageu c a iuexoravcl scui.eu a: pa 1 enio do c i tu 1 

ai1 ela 01 issao t: t 

rs, ~ ct bro c o Cotlsc o acion 1 o 'rn-

bal' o_, o 
, 
.. .J os r iic cos e que arrastarut o acu 

do a e sa via crucis net t•tc 
... 

c erao er iiH>U a los _, 

or 1 ::.o 
, 

JU c a i i tu em ., o a .J , . • ·I - o por-

ta orlO C lC(t C SC1i f tdos na t·ai ica d ttllO. c 

i o r s a o _, e . i indo a c t 
,., 

sao do cl eque se11 u •lo , 

an o_, ac;sj , ti o roces o nra a cohrnnsa 

ela ro ssoria cvica elo .cusac.lo , n c o n t t' a n o , a s -

s it J au ioiac-c _, to nt co, 11ar 011 basianie ara es'"'as 

c o IJ l' a t s as , de v e z q u e , o ~SIL ez que s tão [e -

chac de pa ar o cl equc se 1 fn1 os . 

Do e· osio rosulia que a ea issão do "c e -

(fUC por sua o ri ,·eJJ c finali a c _, - , na o c o ns ·t i i ui u a i o 
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RIO D E JANRIRO 

improbidace e ass , na o orai "cou o acusa 

ve '' no cone ito o art . 16 , letra a do Dccreio u 0 24 . 6 

ncxisicni.e , orie n to a " ~ ta " ·r a v e -

hase unica da act sa~ão - a de11issão c o acu , o preieu-

< icla elo Da co, constituiria anais clar.torosa iujus -

i iça . 

O acur-ndo , anti ·o e p robo uucionario 

IL, com cerca ce lB anos de efetivo 

exercício, te na "''a ioll a c' c ant cc crdcs fatos r ais 

que r c lcv;. ntes a seu -a v o r • i r do ex c r c i o c on i s o c s e 

car• os que c i c , se·t cuvida at ·u n, rcqu siios i.ec li -

c os , a par (C cupaci<.ode H'tllll cualidn es 1orais . 

Inur eras são as co tissÕes que cxcrcet o 
, 

act sado em car(·os que so a func · ounrios ri• orosar cn·t 

1onosios oden ser couf i os, 1 ir os ct is , salienta 

se:-

- Cont. dor da gcucia de I io ranco, 

O r I OI e a~ O O C C 7/ 1 /9 2 7 • 

cre , 

Gcronic CJ:t cor issão a . eucia e o 

r nco , Acre, or toteaçáo de 14/3/93; 

.ierente da ·cnc ia e nt·an1uns - 'c r 1ar -

buco , )01" nome ~í'o de 5/9/931; 

,he e de serviço da ncio co ,eciíc 

erra buco, or nor en âo r ell/1 I 32; 

... onta(•o · da .\ ct c ia e ct.cdo - · t lat Ôn , 

-car ·o yuc n o ac iion, or ão ·10 co tl-

vi r; 

• 
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RIO D M J A IUU RO 

- - 9 

:i na lt!le ni rer oviclo ara u 'iairiz er:t 1935, 

o n e o c H ou as í u 1 ç Õ c s < e eu c a r o de 1 ° 

cscr ' iurario , scrvi11<o sc11pre na Co·rtn< oria 

Ocral <o • .~ nco . 

roncado ara o B nco , e t 8 de i ubt· o 

c 0110 ·1 o e~ct itur ... i a iiit lo r cario , oi 

c f e i i rado I O r:r1c s mo CUl' o Cf'l 1·4 (c ::-cvcrciro e "3 . 
, 

c i c ti vaçno de ,, o os sua no c ar o os -

c r i ' urari o , oi o ncus O pr OitO V i O S 0111>1' or ere-

cit et io aos c ar• o s CJUCil t CS e 

~ 0 c c · i t 1 ·a r i o , e 9 I 1/ 24 

. i . J t'l scr1 urn 10 , en 

1° •scri·tt r~rio c 1 1/1 / 929 . 

a cus do i et seu av r , niesian o 

su cor ui , sua onorabi i · a t e capacida e as ro-
. 

mo oc 
, 

iodas por 1 crcc i e i o, L le s vari s c ot issôcs 

c e r e s o ns , h i1 i a· d e cp e e x c c e t1 a c o r ·t c r i o • 

s c1 c o ir c ui os das ·tcs i c mnhas n a 

n il' 1 i a n, c e vez q ne , f u n c i n na r i os do .1 n c o q u c L· o o , 

~ 1 eram oxc us • vat cn -t e qne c,·m linaran o cllcqt c c ver i · i -

c a r a m 4 as s i nL t r a cC'Sl'ICO i t ~· i s i n c i a e UI -

( os • 

• 'c. i s d o c 1 a r ~ .. õ c s s e r i · li de n c ·c e s · i a s , 
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RIO D'R JANKlllO 

ue~ o acu ado não ne< c ue i c n Hl as si na o o 

cheque cn q cst · o ~ sa ieni a ndo ~ 
, 

o ,. ~ 1 e o f cz o r 

e, i e 1c ·a c 1eq c c s c r i e qu e 10 ua o 

p ri cncc . 

· .. ·to i td e rcssa ui.e ed. rc·t an io, s t , ll 

JU c a i ie unha • >roprie-

iario ca série de clcqtes á JUal cri teia o c c qu c e 

a >re o , teclaro t qu e pcr~cra o ialio e t d e evcr i t•o 

< c 1 9 3 i) ~ c 1d r o la n i o o c qu c s c a c i a i. tlo c 3 1 c Jn-

t o i r o o c o r r e ui c a no ( 19 3 ) • 

Ora , 
t , 
1 esta a 1 rov J 01 a o t do conl u io 

cnir o a o· ioi:a e avor. ou d e i. e r o cr e or, ( u i ndo ao 

p ronei:ico) aniccaiaco o c cq u 
, 

p ara a p rcs nta- l o co-
. , 

bran a cott 26 dtas a O;, a ... ·ta c a p ::) u a cr.tis"ao , c on 
_, , 

o ini. tii:o i lvez de justiiic r a sua aprcs ni l çao co-

bratça pela es era co 26 dias : 

I nf c i z, ~ 
, 

1' l , oi ue ic seu p a no,p r 

isso quo, se con roulnr. os as da i s re l at i vas ao cal)) , 

c he ar to , induhiia c e nio a c one ttsão o que o crcc or 
, , 

e ua f e ~ ou a iuc a ct.l co t l uio co 1 

i uã o v e j ar o : 

avora per cu o ial~o c 

1ro de 193 " ordr , n i o, o c 1cqtr c a ar eco < a o 

3 

ou sc·a: 

5 c a de 

o i l~o res cc i ivo : 
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RIO D K JANBIRO -- 1 

anos ttaqt i vc icos levac os a efciio , t•a 

arras t~ rct o a cu. a o a ia crucis a qnc 5ao suuneii-

dos aqueles que, o r ií icnl fi( e inanceiras oriundas 

de cu nsa Cll 
~ ~ A 

c s s o a s r a f ~u. i i , l lcccssicncc 1 c 

coui · 
t 
11" IH' c si i 1 o cot rincip C"lC CO 

o 5 que rol·cc. li' o reei • 

c o " tco: '"'a ar i H o v i n'ó l q 01" C lC I C Ct 1 

"· 1 d o s arn emi ir o utc'on .. rio . 

; ' i a n a a a r .. n i a o r c r c c j c ( a a i o t ·em 

r· e osies "ca i in isia n na o 50 prcoc p I I I ais o 'c-

c a rnt c 5 rop r io 'e , CC ii.n I OS 5 Ct:l 1 t tl QS" 

" ir os 
, . 

tl C OI 0 ve, lO r se t c 50 e o a -

~ pc o nsc l ' o T ciona ( o r.b ho , IUC, c zt• e1-

c, ic t H'Oct ra o coi1,ir <:.- b 5 O O C C i Í C1 O J C OI O 

or c.ctn o vc os o • I , e que s 

rosa li o ouio reccr ca roctt'fi(Orin, e c 1 o t a 

se COtlClt C q e l ao O r~ • avcr " a i.a o-rave", OI 

Ct'l i s s a o c c 1 c L t e se 1 11 os, >or cxi o-cnc ir <o c r c< or 

c a b c tH o c s s c c , n •. · ~i e o 

I 1 os r, . pa ltl OI lO o c 1 qt c que 1 o o saca 01' 

, 
or~a . 

J ss ill, ois , l.lU i i O en bo r a haja o 1 u r a-

ropr osenianic (1 rocurncor 
. 
a, 5 Ct parecer o CI c e 

s . • opina o cl r o c e te 1 c i O · • IH C r i i O , 

, 
c o t't c c c ou c o r a v a s , · o · , , o r. , ia u to as 1'0-

V 5 O C I" CC i 5 (os elcuct tos con a de O H'OCCS-
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so elos quais se evidencia clara e inequ ivocn ct c 

icr 5 i o o c 10q1 o ass in o sob prossi:io do cr t or e 

c i e n t e e l o c' e 1 ·~ o a v c r f t u do s .., a r a s o u r c s a t e , o 

rinca. co11 a. circlltsiatcia de ser o c'oqtto de sorie 

1 :Ío poricuccntc ao acusa o, não iemos dttvic a on ta ... 

c li rar que a ouia Proc trador ia, oniua.rá ,ol a i 1-

procedo1 cia ra actt'sa~ío, confirtt ndo e uanict1lo , 

esia r ortm, a sua a!Juuc.anlc e tJri t• anic jur ispru-

dencia e praiicando a ais cL·ona jusiiç.a cott a rein-

i o ·raça o c o a cu<; a do e u s" as f u 1 ç Õ c s o IH e s o tp r e o i 

lOt itncionnrio e merece( or de imtllct·as co issoes c e 

alta r s on abilidtHc, te l1c orat con"incas el 

f dnini traçao do Banco do .ur.: si 1 . 

! esias condiçocs, o acusado, certo do 

es,iriio do jusiiça dos •grccdos Jul•ncorcs, a tarca 

ir"i qt i o a cccisâo c a .-ol ' t a Cn. t1 • i u 1 a tll o i r ) r o-

cedente a a c t sa i. o e r e i dcc.·rando o ac saco 1as s tas 

ft nçoes , o r ser 'e i ui e it·a 

.J U S ' I Ç A. 



Rio de Janeiro,20 d Outubro de 1938. 

Illm2 Snr. Joeé de Souza Chaves 
cidade. 

igo Snr. 
Em resposta ao seu pedido cumpre-

me informar que o cheque de Rs.2:000 000 que me foi pago pe
lo ~co do Brasil, fÔra-me antes entregue em pagam to do eu 
debito,em parte representado por nota promissoria· vencida,não 
paga e proteetada,e sob condi ão de ser apresentado sóment 

uando V.S.tivesse fundos suficientes á cobertura e pagamento 
no Banco sacado por v.s. 

Fazendo apresentar o cheque a titulo 
informativo para saber da exietencia ou não existenc a da na
cessaria provisão de fundos para o seu pagamento,o Banco do 

paga-lo,fazendo disso questão fechada , 

a expressão da verdade sobre o 
o,~ com prazer que faço esta d claração e o autoriso a 

r dela o uso qu lhe convier. 
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Proc . 10. 998L38- BANCO DO BRASIL. 

JOS~ DE SOUZA CHAVES . 

-PARECER-

No meu parecer de rls. 75 a 77 , opinei pela procedencia 

da acusação, após o estudo da ]rova testemunhal , tendo em vis

ta o ráto do acusado ter as sinádo um cheQue , na certêsa da ine 

xistencia de rundos . centuei que mesmo coagido a assinar este 

cheque , a sua ralta persistia , porquanto tinha a conciencia de 

estar infrin indo uma norma le al . Realmente , o acusado confe~ 

sára que o cneque s em rundos f'Ôra assinádo :para substituir uma 

:promi ssoria já vencida . 

A def~sa levantou o :princi:pio da coação para justificar 

a este :procedimento . Todavia ,~~: o elemento coactívo 

que leva um individuo a cometer um áto administrativamente co~ 

denavel (cheque sem fundos) , af'im de resalvar a condenação de 

um outro áto já praticado ( a promissoria vencida - elemento 

de coação) , p6de destruir a punição do primeiro? 

- t claro QUe não , razão :pela QUal opinei :pela demissão do 

acusado. 

tttttt X ttt t tt 

Com a juntada do documento de fls . 96 , entretanto , a pre 

sente hi:potese sofre uma total transfiguração , :pois fica cabal

mente demonstrado que o acusado não roi a:penas coa ido , mas ilu 

dido e mesmo estorquido :por um agi 6ta . Por este documento (fls . 

96) , constáta-se que o seu credor (J . J .Vieira Baião) se cornpro

metêra a a:presentar o referido cheQue sómente quando o acusado 

:possuisse r undos no Banco. Houve , apenas , a troca de um documep 

to que positivasse a existencia da divida do acusado :para com o 



credor; a ~romissoria já vencida era substituída por uma outra 

comprovante da divida. 

Agora, pergunto: tendo-se em vista as declarações catego

ricas do credor (fls. 96), o áto do acusado ~6de ser taxado de á

to de improbidade? ou, não foi, o acusado, iludido, quando assi

nou o referido cheque, na certêsa de que o mesmo não seria descon 

tado, servindo, apenas, como documento com~rovador de sua divida? 

Penso, S.M.J. ,não se enquadrar, a ' presente hi~otese, no es 

~irito da alinea ª do art . 93, do Dec. 54, de 12 de Setembro de 

1934. 

~o ~roprio agi6ta quGm declara (fls. 96), Mque o cheque 
... - , foi ~or ele recebido sob a condiçao da ser a~resentado somente q~ 

do o acusado tivesee fundos suficientes · á cobertura" e; ~ortanto, 

recebido com ciencia de não haver fundos ~ra seu ~gamento. 

óra, si não fôsse ~ara servir, na à~oca do seu recebimen~o, 

como comprovante de uma divida, aceitaria o agióta, um doc~ento 

deste valor ,maximé, ~adendo, o Banco, negar-se ao seu pagamento? 

- Conclue-se que o acusado foi iludido, não havendo, consequente

mente, áto de improbidade ~ara com o Banco , ~orquanto não o ~re

tendeu lesar. 

Não houve, por parte do acusado, o nexo psicologico en~ o 

seu áto e o resultado ~or êle causado • 
... 

Nestas condiçoes sou de parecer que se julgue improcedente 

a acusação; não devendo ser autorisada a demissão do acusado. 

Bio de Janeiro, 25 de Novembro de 1938. 

Geral. 
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Proc. 10. 993/ 38 

Ag. /EB • 

--=====---·==============-----

ACORDÃO 

19 ........... ~8 .. 

VISTOS E RELATADOS os autos do presente processo 

em que o Banco do Brasil submete ao julgamento dêste Conselho 

inquerito administrativo instaurado contra o func i onaria José 

o 

de 

Souza Chaves , acusado da falta grave capitulada na letra g do art . 

93 do Dec . 54 , de 12 de Setembro de 1934 : 

CONSIDERANDO que a acusação que pésa contra o re 

ferido funcionaria é a de have1• emitido um cheque contra 0 Banco , 

sem possuir fundos suficientes para o resgate ; 

CONSIDERANDO que o estabelecimento oferece como 

provas o uroprio documento resgatado , para fins disc plinares , se

gundo se dec lara na Portaria de fls . 3, e o extráto da conta cor-

rente do acusado ; 

CONSIDERANDO que o inquerito est regular , tendo 

observado as normas traçadas nas "I nstruções" dêste Conselho; 

CONSIDEHANDO que , segtmdo est esclarecido nos 

autos , o acusado emitiu , em tempo , uma promissoria , como garantia 

de emprestimo , em favor do Snr. J .J. Vieira Baião ; no vencimento 

desse titulo , o acusado não podendo resgatar, viu- se ameaçado de 

protesto , pelo que , em entendimento com o credor, emitiu , por exi

gencia dêste , e em substituiç o á promissoria , um cheque na impor

t'B.ncia de Rs . 2 : OOOljj)OOO, ficando combinado entre as partes não ser 

o mesmo cheque apresentado á cobrança , porque não possuía o acusa

do , na ocasião , fundos suficientes no Banco , e que , oportunamente , 
• 

o acusado iria pagando a divida na medida do possível; 

CONSIDERANDO que , mais t arde , o portador do che

que, conforme declara expressamente no documento de fls . 96, "fa

zendo apresentar o cheque !l t itulo i nf'ormati vo para saber da e xis-
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M . T . 1. C.- CONS ELHO NAC ION A L 00 TRABA L HO 

tencia .Q.Y .!LQ. existencia .Q.g neceosaria pi·ovisão de fundos para 

.mll! pagamento, .Q. Banco do Brasil~ prontif'icou l! paga- lo , fi

ze ndo disso questão fechada , o que deixou o portador absoluta

mente crente de e tar habil i tado a fazer leealmente o pagamen

to e n o mais se tratar de cheque sem fundos" ( sic); 

CONSIDERANDO que esses são os elementos que o 

inquerito fornece , cabendo ressaltar que o acusado , primeiro 

esciiturario , j exerceu em diversas agenci s as comissões de 

Contador , Gerente e Chefe de Servi o , sendo considerado bom fun

cionaria , segundo averba a fé de oficio de fls . 52/3; i to posto 

e 

CONS ID RJümo o pagamento do cheque induz a pre-

' sunção de direito , de que o sa cador tenha fundos , ou se ob e-

quiava por um contr to de crédito; 

CONSID' ANDO mais que est a u l tima. hipotese se 

verific a , desde que o Banco junt a mna cont a corrente em que lan

çou como debi t o do correntista a importancia do cheque pago (fls ) ; 

CONSID RANDO, assim , que a operação assume o ca

ráter normal de uma transação bancaria; 

RESOLVE a Terceira Camara do Conselho Na c ional 

do Tral>alho julgar i mprocedente a queixa e determinar , em conse-

quencia , a readmissão do funcionaria Jos de Souza Chaves , com as 

vantagens legais . 

Rio de J ane i ro , 6 de Dezembro de 1938 . 

Fui presente ~--------
Publicado no " em 

djunto do 
curador Geral 
imp_, deste . 

J; I 2/ Y ~. 
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BANCO DO BRASIL 
GABINETE DO ADVOGADO 

Con t 
7 X!:W-

Por embar os ao ros)eitavel acordam 
de fls . diz o EmbarLante B TCO DO 
B~ SIL contra o mbur ado Jo~~ ' DE 
SO ZA CHAVES . por esta e nos melho
res termos de direito 

. 3 . 1 • 

P R O V A R A' 

De fato : 

U..., O ~ ' diT •VEL ACO ill ~· B 
~ IDO CO T F~.ros 

GADO O r 
OVADOS IO AU 

'l10S , :; O~ O 113H AT~1JDIDO AO FUND..... 'f O 
GAL , C .WCB n· H1FOPJ . 

tàndeu a E. 3~ C mara que o ato pr~tic~do 
elo embargado , isto é a emissão do cheque sem fundos ~as

sumiu o carater normal de uma trans ão bancári~~ uma vez 
que 

ROVAR 

-enao vc amos 

nisto 

" o pagamento do che ue induz à presun;ão 
de quo o sacador tenha fundos ou se obse -
quiava por um contrato de crédito ". 

concluiu ,de ois dessas considero.ções ; 

" que esta Última hipÓtese (a da ex · st ncia 
de um contrato de crédito e~re o B· co do 

r • 

, 

Br· sil e o seu uncionário Jo é de Souza 
Chaves ) se veri ica , desde que o Banco ·un 
ta uma conta corrente em ue lançou como 
débito do co1-rentista a import nc·a do che 
que pago n . 

UE O EIBARGADO ! O TI (el e r ó-
prio o confe.;sou ) E '1'1~. 1B v Ni TINHA CR~DI-
TO AB..,l1'1'0 OR C01'11J.l.A'l O D · UAL .. lJ ü N TU 

, ~0'111NDO , C01Ji~..:; UE TEJ. · E, I lP DIDO DE , A-
CAR lJ D .t!~l I'l'IU O C IE U J , 

O contrato de abertura de 

um dos contr~entes ai:~a 





z. cr/.dito ao outro , sob certas cl ' usula' ; u ter ua caixa 
~ dis osiçio do creditado e atender , onlual ente,aos sa 
ques deste ,nos termos convencionados . 

O outro contraente, o creditado , adquire o di 
reito de ir suceusiv~ .. 8nte usando do crédito ue lhe foi a 
bwrto,m s contendo- e sem re dentro dos li~ites da conven
~o, ficando, sir ul taneamen te, obri ado a reembolsar ao cre

ditador,com u.os e comi ·~~es,as iu ort ncias de ue hou --ver lançado mao . 
Poi bem , como dos autos não existe o m· is le 

ve vestÍ 5 io de ue en1ba unte e emb[ r 0 o houvessem conve_ 
cionado um contrato de abertura de crédito que ·ustificas
se a emissão do che ue uc deu causa a este processo , a re_ 
peitavel terceira C ara , ivrmcnte impressiona a com a fé 
de o ' cio do abravado ,~ é considera o bom funcionário 
viu 10 sim les fato contJ.bil de ser escriturada a debito 
do embarg-J.do a importancia do che uc:. , a prova de ue exis
tia contr~to de c~~dito . 

1· ,na v riade , 1 ão existe ;não .... xistia; unca 
existiu contrato de crédito entre embar ante e embargado. 

E a prova iucontestav 1 Jc ue o embrl 0 ~do 

não tinha a fac ld de de ...,rcc.-r contra o ernbar g,nte , or ine 
xi t ncia d f1ndos e d crédito; e a rova ai 1 e que o 
che ue ~ não foi honrado e presentação;de c r ão foi ro 
riamente pa o; resulta , evidente, te que d ndo o chc e um 

tÍ lulo fOTl a} , r ut llOillO e COm Üeto , UJ e b• sta a Si mesmo 
ara valer e repele ual uer com.Jlv unto estranho , a im or 

t ncia que ele indicava foi paea contra recibo ,no ual o 
emba:q_;ante declarou que o 

AG.A . ITO FOI F. ITO ~YCLUSIVA rTE PAR FI1 S 
4U6 

I A ~ S..;Jl, " 11 Ou 'A CONCLUIH , DE 
U L U ' . FO } , J BO O DO CH..... UE. 

De modo que,a ri 0 or, n~o foi ~u o um che ue 
sem fundos. Foi pa5 , isto siu , u·1tia i 0 1al do che~1o , 

mas contra recibo . O che ue r si só 1io produziu efei -
to; tornou-se im}otente e de naturou-se ela aus ncia de 
f11dos ou c édito. 

O embar ante fez o ~:... amento Lão ara 1onrar 
o cheque,mas ara ue ficasse constatado o abuso de sua c
miss- o , ter~inan emen e roibido. 

ffOra Ual to à s·b i ' ca 7 0 do débito 
ta corrente o embargado7 ~ preciso escl ecer : 

~mentes ue o e bar "'L faz ~co~elt ele os 
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debita sempre às pess as que recebem ou~ que andam 
pa ar. E' regra da ual não podia escapar o embargado . 
Sis por te lhe foi debitada a qu~ntia pa a. 

E o débito foi feito $Ob o t í tulo de COE 
ta corrente como oderia s r sob outro t t iulo,mais ou 
menos exato , vi s to como a cla[~ificc~ão cont : bil não 
tem o' od r de al terar as relaç ões de direito . 

Todavia , ficou acentu do na conta que o 
pa amento foi feito " em cum)rimento da carta circu
lar do Banco do Brasil , de 18 de aio de 1937, ng 228 , 
para fins disci linares ", e conEoguentemente exclui
da a hi)Ótese da exist ncia de crédito . 

P R O V A Jt A ' 
UE O CHJ 'UE SElil FUNDOS N O FOI EUITIDO 

PARA R ~SGA'EAR OM.A PROlvti ~S RIA D r IGUAL 
UAHTIA E EVITAR UZ iL SI.iA FO.)SE PRO

T~ST DA . 
o documento de fls . 96 di z o Sr . Viei

ra Bayão diricindo- s·e ao eL'lbar ado -

" o eLe ue de 2 : 000~000 que me f oi pa o 
pe l o B~co do Brasil , f ra- me antes en
tre e em pa amento DO EU D1~BI'i0 e11 
PA TE repre entado por nota promi ss ór i 
-ªvencida, não a a e protestad!l ". 

1rão se compreende ue um funcior cÍrio do 
Banco do Brasil , dev~dor do uma nota romivs Ór i a venci 
da e protestada substituísse essa nota or um che 
ue sem fundos ! 

Mas na verdade ,nao houve sub tituição • 
Houve res0cte de uma )romi&sÓria de menos de dois con 
tos , seHdo o restante pac-o na oca"ião da entreea do 
cheque se não tinha sido antes . 

' o ue se depreende da declaração do 
Cél Ji talista de <.fUe o débito do enb:1rgante era ~ par
te repre ·- entado r)or not~ promi usÓria . 

V - se lo·go que se não houvesse ual uer 
vant'l rem para O embEr 0 ante el e não eJ, i tiria O cheque 
cem fundos . Emitiu-o orque recebeu mais al 0 uma coisa 
além da letra rotes tada e da palavra do ca italis 
ta remetendo a reser tar o cht:c e S 1i.t'TE UiJ DO HOU

uSE FUNDOS SUFICIENT ,•<· P.ARi } C 
De modo 

se fundos nunca seria 
ue se nunca o 

o che~· : 



ti! -4-

omo aderi· o embaruado es ;erur t·manha 
comp ac ncia daquele ue ·á rotestara wn títu o seu ! 

Convenhamos ue foi im)rudente. E de sua 
im rud ncia reJultou cometer f· lt· rave 

que o tornou incem · tivel com o 
servi .o do Bruco do Brasil,onàe 
trab<.. hava. 

memoravel acordio ·& Jecidiu o V. Con 
selho ~leno ue 

"a i · robid~de de aGsinc tura 
de che ue ~em undos é em es 
cus ' 

~lfr;S .. 0 J . .J O C SO SE 
L GUE A Il '.c I '''rE JCIA DE ANI-

r. O E D F I I C II I Ou O " • 

PHOvARA ' 
UE O CI~ .. U · DE ~ E S~' VIU O .' iB GA-

DO FOI-LHE FOJl .:;CIDO ELO SR. ALFf{EDO F~R 
r lDEI) 1' VO A. 

Isto por ue o r. T vara em eu deJoimen 
to, n~o conte tado , declara ue coru1ece o ur. C a es ; 
ue ha c~rc~ de 2 anos, foi intermediário de wn seu e 

queno n&LÓcio;que não conhece 1em de nome o Sr . B ão ; 
ue finalmente erdeu o ta i o de c e ues em 4 de vve

reiro de 1938 . orno o c ecue foi emitido em 31 de Ja -
nGiro de 193 ,·ntcs de ser erdido, segue-se daí qu , 
.o adia ter sido ornecido ao Sr . Chaves e o Sr . Ta-
vora. _,_ 

inda ue rocedam orno atenuantes as 
circun t cias ue envolveram o e bar ·do e o levaram 
a emitir o cl e e e cnham elooanulado ·~com a dec a
rr iu de fls. q6 u )0~ ·ibilidade d a1licação de san -
ções enais,~~- liás o cmbar ·ante nunca leiteou, ~ u 

t m for a b s~ante para reduzir a falta ,rave resultan 
te da erni ··Jão de che ues sem undos . 

---
O r. Procur,dJr , em seu arecer de Fls. 

98/ 9,declara ue,com c.. ·untadt do doc. de fls.~6, fiel 
caba e te demonstrado 
aeido,mas iludido e mesmo 
se comrrometera a a resentar u 



co 

Antes , .... o 'Ll, havia o e mos· . 
a fls . 1 /11, cone uido desta maneira : 

ocura or, 

" A r u v r , a falt atri ' da ao ac sado 
eJ~ .' .Lerfeitamcnte caract r da no re 
se 4te i u ·· to ,_ orquúnto , em se tratan 
o de un ·~ -o admini·trativa , o ' to de im 
robidade se JO itiv e a i co ! a ibi i 

dade em rel c; ão ao .·c vi o ue exe ce . 
Ora ,na p csente ·1ót .... se , o acuado n7 o 

c., ' lc6 r i or~ ('la do e 1 en to 
h ' ·· o, .... e o ual ' 'emiti o to aq ele 
ue e i i1 c · ue ~em undos . 
Pouca i m orta , dm ' ni ~~ aren e , que o 

acusado tenha avi O COm ' lu , C O -
' , riü!cia , .Q2:! mesmo co iclo . O ato ..~.ue o 

cusr o aJsinou o ch. ue de s . , oaben 
n u1· men e , ue es t v inc o Ten o em f 
ta ~T ve ,. ois não o ~ ia undos na cont 
corrente . 
I s o osto , o .... ino e p oced ncia u -·ao ,a im de ser auto izada a demi~ 

do acus o.'' 

,. ' v· st o ex .... osto, a ..... u·r a o e b r n 
te se·am ece idos e rovi os e tes em ar o nara o e ei 

.... -
to de ser re o a a deci ão a ercei ·a C mara e a to-
ri .. da a emi - o do embar cado . 
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OLEGARIO MARIANNO 
SUBSTITUTO LEGAL ·cERTIDÃO Livro ... .6.3 ... _ Fls. .7..3 ...... . 

ARTHUR CARDOSO DE OUVEIRA 
RUA BUENOS A YRES, 40 N . o ..... ?. ..... 6. .... 9 

Teleph. 23-5218 
Rio Je/onelro 

CERTIFICO que revendo o livro n. 0 .••••••.• e..S .. S .. e.n . .t.a ..... e .... t .. r..e . .s ............................ ....... : .. ..... .. 
n'elle a fls . ... ·"" ·"'"' ·""'"·7. .). ,., .,., .~ ."'""-·"""·~- m.=.~--··---· - ·consta o Instrumento seguinte : 

Procuração bastante que faz ...... O.... .... ... ..... ..... . ........... il.... . ........... .B..... .... .... . .... 1 .... 1 ................................... . 
...................................................................................... .......... ..................... ............................................. ············ ............................... ............ :~ .. . 

SAIBAM os que este Publico Instrumento de procuração bastante virem que, no Anno de mil novecentos 

c tril\ta e ..... c..in.c .. o, aos ....... t.r..e.a.e .......... dias do m z de ....... D. .e.z . .e.mbr .. o .. ~.~. :-:o: .~, nesta cidade do Rio de 

Jan iro, Capital Provisoria da. Republica dos Estados Unidos do Brn.sil, p rante mim, Ta.bellião, compar ce ........ . 

como outorgante .O .... B... . .. ..... U.O .... B. 3.1 .,. ... C .. l.E.iJ .. J .E.... .Y ... ..... c..o.m .... .s.e.d.c ..... a .... r..u.a 
P:z;- i.m.e.ix.o .... d. .. .. .a r..~~. o. .. n.~ . 6.6. . ., ..... .n..e .. s .. t..a .... G.i .d.a d.e ..•...... r..e.p.r .e.s.e.n.t a.d o .... p .e . .l..o .... s .. e .. u ...... r e-
s i.d .. e.n.:t..e ..... u r. ..•.... J~.e .. o.n.ª .r .d.o ..... d.i .o ......... J1r. .... F.r.an.c .. i.s.c.o ..... d.c..... e.anar.d.o ... .' .r u.d.a •. .-:~; ~-~ .7::- -

o •o'"' •••• '"''" • • • • ••" • •• • "'' •••••• • " ' "'"' ••• o o o o o oo oooo • • • • • '"' " • • """ o oo o" • oo' • o' '""' • ' ' ' oo o oo o o" • o oo • • "" ' " ' oooo o o o o" • o o •• o • I o • oooo "• o o • •• oooooooo oooooo. •·• ••OO •••• • ••••ooooot o to" •• '•• ••~•••••o • • o to ooo oooooooo o 

~· ..... . .. . .. . .... . ...... .. .. . . . .. .... . .. .. •• •• • •• ................ . ... . .... ••••• • •••••••• • •• •• ••••• • ••• o ••••••••••••••••••• • •••••••••••••••• • •••••••• • ••• • •• • •••••••••• • • o ...... o •• • •••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••• 

reconhecido como o proprio pelas duas t stemunhas abaixo assignadas de cuja. identidade e capacidad juridi-

v e.i .s., .. c.r.i.rn.ina..e.s ..... o.u .... a.d .. i i .s .. t .r.a.t .i.v:.o.s., .o ... i .d.o.s. .... o.u ...... or ..... m.o.v .. er ..... e.m ... .qu ..... ti-
e.r .... o ..... O..:t.l: t .o.r..g~n.t .. e ........ e ..... al.g.u.m ..... o.d . .o ..... d.i.r .e.i.t .. o o u .... in.t . r .. s a e, pro ov .. e.r . edi-

d a.s .... .p.r .e.v..e.n.t i .. .. a . .s ..... .e .... a.u . .s . .e.c . .ur.a . .t.or .. ias ..... · ..... di r..e.i .. t.o. . .... e ..... in.t.e .. e.s.s.e.s , .. c .o. o a r-
r e .s. t .o. s. '··ª ~ .. qJJ .. c .. s .. tr..o..s. .•.. p.r.o.t.e..s..t .. o.s ..... e .... no.s ..... c.a .o.s. ..... e. . ... q..u.e ....... o.r.e.m .... c . .a.bi v. e..i .s.. .. n~ 
c e .. s . .s.a.r..i.a.s ..... e.s.aa . .s .. .J . .e.di.d.a.s.;.r..e.q.u.er .. e.r. .... f .a .ll.e.n.c .. i .a..s .. , .. r .e.pr .. e.s.en t ar.. o .o . .u..t.or ·· an 
t e ..... nª.s. ..... q.u.e .... .i.o..r .. e.m .... d..e .. c..la.r..a.J.a .s ., c. o m.o. nas c o.n c o.r .d.a.t.a .. s . pr e. v e nt i v.a . .s .. r o--
p o.s. t.ª .. $. ..... p.or ..... .s .. e.u.s .... d.e.Y ... d.o.r . e . .s .,.f .z .. e r ... e a .s.s i gna.r. .... i .. c..l a.r .. a:~ .õ .e .s .. d.c ... c r .e.d.i tos 
n e .. ~~ -~~- .. P.X. 9. .GJULe.o .~ ..... d..e .... .f..a .l.l .~.n.c i .a.s. .e .c ·O nc o r . ª .:t.a.s .•. .a.s.s.i.gn .r ..... t .. er o ......... d e--
s Y.~.9:J.9 . .9. ~ .,.JJ..9. . .\J.~.9J~ .. t .. ªXJ.9.ê .. , .. 9 .. Q.t#fJÜ,.ê s ~J' i os oU. d._g __ I?X .. 9.J .~ E?. t__q ª .. e . _ou t r .9 s .. ·ª ·c t os 
q u.e ..... c..a.r .. e.!,~. a .ut.. .. d.e ..... .s.e.r ..... e.m .... j .. u.iz .. o ..... c .. o.nf .ir.ma.d.o . .s •. i .m.p..ugna.r. ..... o . .s .... c. r..e. i .t.o..s ... e- -
t er.c. .. e:to .s .. d i .go .• .... d.e ...... t .. e.r.c.eir.o.s ..... q . .ue .... d.e .. a .. .s..e.r ..... exc..lu.ido s, c o par ec .e r . ~ 

·"' d reun1 s . · · - · . · ............ 0 .e. ......... e ..... c..r. .e.d.o.r..e.s ..... e ..... a h.L .... d.~ se ut 1.r ..... o. s. .a.s.su. p tos .. de -ln te r e--s-se ··g e-
ra 1 .... -ª-ª· · ··· W. ª··ª·~ ·ª ··-· .9. -~ .... P.ªX.t .. ~ .. G .. "\1-.lª.r .. do outor gante,. e .. v o t r. .;.ac.c.e.i .. t .r, ... -O-U····e m b 
~a.:r: ::..:~~Q .. QX.d.ª.t.a.s ... p.r .. e.v .. e.n:.:.-~~:·:~u ..... e.x.t.i n c.t i.~-~·!:·~~ : ·e·t ·i-rar· o ... a. ··o·i-·o·····i a_ 

------~-



por. v .. . n.t .. ur a ... .. d.a .. d..o ..... d.i .r .e..c .. t . .a ent..e ..... p.o.r ..... e.l.l.e .... .o.u..t .. o.r..gan.t.e .; .. e. ... .a.inda ...... j.un.to .... as 
R t· "" bl. . . b . · P P-ª·r. .... l .. ~ .. o .. e.s. ...... u. . .l..C.a .. s ....... e .. .. e.r..a.e..s ..... e ..... 1 un.uu .. p.a.e.s..,.. .e.m. .... c .. o o ... aD.s .... J u1 z o s .. e-

T r ~ .. QJJ.P.. ª.~.H~ ...... ~.9. mJJll ..... tr..ªJJ .... o.~ ..... ~f~L .. m.~.s .. o·u~JL.X.~ .. ·ª.x:.tJ.:~ .. õ .. e. . .s ... ..... u.b . .o.r..d.ina.d.a.s .. ,.r . .e p r~ 
se n.t.ª.r..e..m ..... o ..... o..u..t .. o.r.e.~.n.t..e. ... . . . t .o.d.o. .. s ..... o..e ..... pr .. o.c. .. e.. .s.o .. s ..... e.. . .... q.u .. e .... f i .g ur e ... c.om o . par 

t ,. .p . .o.d..e.n .d.o ..... t .. u.d.o ..... r .. e.q.u.e.r .. e.r. .... e ... a.s.s.ign x ... . inc.l.us.i ... e .... r .a.z.Õ .. e . .s .. , .. c..o.n.t . .e.s.ta .; õ e s -
e t~.r..m. o. .s .. P.. e. .G e .fl .$.ª :r..to ft,JJ s.a.r. .. d .. o.s ..... r .. e .. c.u.r..s .. o .. s ..... l.e.ga .. e.s .. , .. s.e.gu.i.n.d.o.":":" .. o . .s ..... a.t .é. f i --

na l ... t.? .. ~. ~.9. .tª .. ?.!. .. t.~.!..~P.:.~ .. ~_g_~ .. !. .. Lª.~-~.~ .. ~-~ .. ~.!..,. . .P.!..ª .~).~.?. .!. ..... .t9A.9 ....... .9 ......... ª.9. t . .Q. .. : ..... P. ~ . .G .. ~ s ªr i -

os .?. ..... ª .. ~Jf: .. ~. § ........ .9 .. ~ ... J.P:.t~ .. r .~ s ~-----~-. ª o .... .9. .~t9..r..g~q;~ .. t..~ .. , .. .P.ª.r.·ª··· .. .9 ..... q.~.~ .... ~ .. s .. t.!;. .... .l.h..e. .... c. o.nf e 
' -

r fl Jl.e .. e..d .. f.' ..... J ........ o .. ~ ... !1U~.tª· ··--ª·m.P.l.OJL ... e ..... P..e.9.e. .s .. s.ª.r..i.o .. s ..... . o..d .. r .. e.s ... q.u.e ... ... c..on.s.i . er .a ... c o mo 
xp.r.~.$ .. ª·ª·m .... P..J ....... r~ J.e..r.J.9: o .. ~. '· i P:.O l.lJ..S i..Y .~ ..... o .. ~ ..... i.. .p.r. .. e .. s.$..O .. s ..... q.u.e., ... r ... t .ii..ic.a . ., .. .. o.ns i --

de r .a.r. ::-.. s .. e:::Jf .... ac..c. .. e.i.t .. o ..... e.s.t..o .... ma.n d.a .. t . .o ..... e. . .. .r e .la.(~ .... o .. .. a ..... ca. a ..... c.a.u.sa ..... o.u .... p.r .o c s--
s o; ..... e ...... $. .. Q.m..f!.n. .. t.e. ... J:LO ... o..u.t .. o.r. {.{.a .. Q .... o.u ou t.o .r..g~.d.o.s ..... q .. u.e .... n.o ..... p.r..a.c .. e . .s.s.o .... h.o.u.v..e.r. em-
r a .. l.m.e.nJ f. ... .Í.JJ.n c. G .i..o n.a.d o ..... p.o ll P:. r ã .. o .... s .. r ...... '-i l.i.daJ.U e nt.e ..... e. .i..e.c .. t.ua.d.a.s. .... a.s ..... in t i --

ma .-.. Õ.~ .~ . s .. ~ªX.~ .. . $o .i .~ .n c. i~ .. e a n ... a ... n t o ... d.o.s ... .r.~ .SJI..e .. c. t i .v.o..s .... p.J .. e .. Lt .. o.s . ., .q.u.e ... p o.r--
f o r ...... a .... d.~ .... l.e. .. l. .. ... n.ã.o. ..... t .. e.n.h.a.m .... · .f .... . 6. e.r. .. ..e .i. t.a.s .... a.o ... pro p.r.1.o ...... o.u t ar g an. te .• ------

concede todos os poderes em Direito permittidos, para que, m nome delle , Outorgante romo 
se present fosse po.ra , m Juizo ou f6ra d 11 , requerer, nllegar, defender todo o seu direito e Justiça 
em quaesquer causas ou demandas, cíveis ou crim s, movidas ou por mover, em qu elle Outorgante 
fôr Autor· ou Réo em um ou outro fOro; fazendo citar, off rccer acçõ s, libellos, excepções, 
embargos, susp içõcs e outros quaesqu r artigos; contradictar, produzir, inquerir, r inquerir e contestar teste
munhas; dar de suspeito a quem lh'o fôr ; compromissar-se ou jurar decisoria c suppletoriamente por elle 
Outorgante : fazer prestar ta s compromissos e dar taes Juram ntos, a qu m convier; assistir aos termos d 
inventatios c partilhas, com as citaçõ para elles; nssignar autos, r querimentos, protestos, contra-prote tos 
termos, ainda os de confissão, negação, louvação e desistencia; app llar, aggra.var ou mbargnr qualquer sen
tença ou despacho, e seguir s cs recur os até maior alçada, fazf'r xt.rf;thir entenças, requer r a xecução 
dellas e sequ atroa; assistir a quaesquer actos judiciarios para o quacs lhe conced pod res illimitados; 
p dir prccntorias, tomar po c, vir com mbargos de terceiro s nhor e possuid r; juntar documentos tornal-os 
a receber; variar de acçõ s e int ntn.11 outras de novo, podendo substabelecer em um ou mais procuradora e 
os substabcl cidos em outros, ficando-lhe os m sm s ·pod r s m seu vigor e r vogal-o , qu rendo, s guindo 
suas cartas de ordens e avisos particul.arell, que, sendo pr ci o, serão considerado como parte d sta. E que tudo 
quanto a sim fizer o seu procur dor ou suhstab lecido , prom ttc haver por valioso e firme, reservando para 
sua p soa toda nova citação. Assim o dis c , do que dou fé, e mo p di este Instrumento que lhe s n-
do lido e ús testemunhas e achando-o conforme, acceit assigna com as test munhas. ... a.ba.i.x.o.; ... ,.,. .- . 

'Ru_ O. .l~ .\.l:4 .. i..O.P.:.O. .:r ..... J. . 9. .$ .~ ........ .t..'P ... Jr. .. Q . ., .. ~-ªG.r.~.v~.A.t.~ .... a ... e§.G.r.e. .. i .. .. ~ .. eu., ... lega.r.i o 
Mar. .. t.~ .. P:AO .. ,. .. J .. ª .. 'P .. .J .. l~.iP. ,. _q_u subêc.:revi ! .. .:ral!-.9ise.o .d.P.. ep;na..rd9 ... };rud.a,

A ur.~ ~ ~.a.~.9 ......... !. .. ?..P.:9.. i. . ~ .~-g .... A.~ ....... . ?..!..Y..~).~g .. ,, ......... -~·~· ?..P:.!?. .... ~ .. -~ . ~.?.. ~ .... } .. ~ ... i ~.?. .. r.n ~P:.t .e s e 11 a-

~: i~;s:{ H /~~~hida;: L:ertid~o;Z;.: ?~ .. de Jf.;t.;-0 
~··· ........ ··~·~.::~~~=::.:.~==€_~ ·~--

~<~~····~ .. :~:~~ 
. ............................................... " .............. . 
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EXAlO. SR. PRESI D T DO OONS · 10 NACION L DO ·n BALI 

JOS~ DE SOUSA CI~V 4S, no roc. n°----

10.993/38, que lhe move o BANCO 00 BRASIL, vem, por 

seu advogado abaixo assinado, apresentar as razÕes de 

contrariedade aos embargos opostos pelo referido BAN-

CO ao V •. cordam da 3a. deste CONSELHO, reque-

rendo a V.Excia. sejam as mesnllls juntas ao respecti

vo processo para os fins de direito. 

Termos em que, 

P . Deferimento 

AIV/C • 



CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Diz J SÉ D SOUS CHAV S - entbargado 

Contra o 

BANCO DO BRASIL - embargante. 

Preliminarmente 

Prescreve o art. 4°, § 4° do De creto n° 

24.784, de 14 de Julho de 1934, que:-

"as decisÕes das Camaras são susceptiveis 

de embargos para o onselho P leno, os 

quais, qu ando não articularem materia 
, -apenas de direito, ~ serao recebidos 

!i_ estiverem acompanhad~ de documento 

-novo~ ~~ que elas nao ~e tenham pro-

nunciado." 

Os embargos opostos pelo e~bargante ao 

-V.Acordam da Ja. Cama ra, nada mais sao de que embar gos 

de materia velha, ex p lanada longamente e por isso mesmo, 

sediça e vencida. 

A mais simples leitura dos "provarás" ofe

recidos pelo Banco embargante, demonstra-nos, desde logo, 

de que não se articula materia de direito queJ porventu

ra, fosse ou estivesse controvertida. As alegaçÕes do 

embargante são as mes mas de sempre, desde o inicio do in-

querito administrativo, e destitui as por completo de 

qualquer prova. 



- Folha 2 _ , 

Sobre elas já se pronunciou o Conselho 

e decidiu em reunião de sua Eg regia Terceira Ca-

mara, por unanimi da e de votos. 

Ora, não articulando materia apenas de 

direito, como se vê, os embargos nenhum documento novo 

apresentam c, assi rr , não poderão ser recebidos, como 

prescrevem taxativamente as leis traba lhistas. 

Em f a ce, po i s, das razÕes expostas, cuja 

procedencia resalta clara e insofismavclmente dos autos, 

espera-se que o Colendo ~onse l ho não receba os embargos 

pelos fundamentos invoca os. 

De Meritis. 

A acusa ~ ão que pesa contra o acusado JOSÉ 

DE S UZA CII VES , é a de haver emiti do um cheque contra o 

BANCO D B ASIL, sem possuir fundos suficientes para o 

resgate. 

-

Entretanto, o Banco oferece como prova ex

clusiva o p roprio documento r esga tado por ele embargante, 

apresentand o ainda um extr a to d e conta corrente na qual 

demonstra ter sido lançado como débito do acusado a impo~ 

tancia do cheque pago. 

Desta forma, como beru salientou e demons-

trou o V.Acordam da Ja. Camara, tratando-se de ~bom fun-
I 

cionario 1 ~ ~ ja exerceu !_ diversas agencias as comis-

sÕes de contador, ~rente ~chefe de Serviço, o pagamento 

desse ch eque p elo embargante i nduz a p resun ~ ão de que o 

s a c a do r s e o b s e q u i a v a por unt c o n trato d e c r e di to • 

cresce ainda salientar que o ea bargado 

percebia mensalmente, como proventos de suas funçÕes, qua! 

tia su perior a Rs.2: 000 000, estando, portanto, o credito 

que lhe concedeu o anco p er f eitamente garanti o por ven

cimentos apenas de um mês. 
I 

Al em desta circunstancia, vale a pena fri-

sar que é o acusado um bom funcionario, com relevantes 



- Folh 

servi~os prestados em ComissÕes de responsabilidade e com 

18-u-nos de casa, e que a sua fé de oficio - como acentúa 

e reconhece o proprio Banco em suas ra1.Ões de embargos -

impressiona vi~ mente considerando-o Bom Funcionario, nio 

sendo, portan to, de extranhar houvesse o Banco efetuado o 

pagamento do cheque desse seu B O M F U N C I O N A R I ( 

e feito os devidos lançamentos em sua conta corrente, nu

ma demonstraçio cabal da mais pe rfeita transaçio bancaria 

e ----------------

~do credito que mereceu o sacador. 

Resaltam ainda mais tais circunstancias 

quando vemos que o portador do cheque, "fazendo-o apre

sentar a titulo informativo para saber da existencia ou 

não existencia da necessaria provisio de fundos para seu 

pagamento, o Banco do Brasil se prontificou a paga-lo, f~ 

zendo disto questio fechada," como se v~ do documento a 

fls. (carta de J.J.Vieira Baião). 

Quanto a o r i g em do cheque , c o mo j á f r i s á

mos em nossas alegaçÕes de fls. e fls., proveio do fáto 

de ser exigido pelo cred~r para sub s tituir uma promisso-
, , 

ria vencida e ja levada a apontamento e protesto. Foi, 

portanto, esse cheque entr gue ao portador para pagamen

to da p romissoria, seus res pectivos juros e despesas de 

protesto. 

Acresce ainda atentarmos que o portador 

dsse cheque, o recebeu ciente e consciente da falta de 
... , 

fundos para o seu res gate e sob condiçao de so apresenta-

lo quando o acusado tivesse fundos suficientes para o seu 

pagamento, ou quando fosse p rocurado pelo emitente para 

paga-lo parceladamente, como tudo - ficou suficientemente 

esclarecido pelo carta do p roprio portador Sr. J.J.VIEIRA 

BAIÃO, ane a a fls. e j~ apreciada pela gregia 3a. Cama-

ra. 

Não foi esse cheque emitido para girar, 

nem dado ao p ortador como pagamento á vista; ficando, as-



----------------~--~~---

assim, desnaturado comp letamente o titulo por ~ conhe

cida a inexistencia d e fuudos,. como aliás, acentua o p ro

prio Banco em seus embargos. 
... 

ssim, resulta que a emissao do cheque 

por sua o r i g em e f in a 1 ida de , não c o n s t i tu i u ~'á to de im

probidade" e, desta forma, nio praticou o acusado ''falta 

grave" no cone ito legal, logico e cl a ro do art. 16, le

tra a do Decreto n° 24.615. -
O i 1 ust r a do Procurado r em s eu parecer de 

fls. 98/9 reconhecendo achar-se desnaturado o cheque por 

sua or igem e finalidade, op i n ou pela improcedencia do in

querito, e este Colendo Conse ho em suas inumeras deci

s~es tem procurado coibir o abuso de agiotas gananciosos 

e decidido, como vemos or exemplo, no brilhante parecer 

da 1 rocuradoria no roc. 10 . 690/36, 
.. 

na o constituir " fal-

ta grave " a emis s io de cheque se fundo por exigencia do 

cred~r e principalmente sabendo ele da inexistencia de 
. , 

f undos para pagamento do cheque, que ex1g e do sacador a 

for~a. 

Assim, pois, 
... 

fica demonstrado mais uma ves 

que a orig em e finalidade do cheque Ddesnatura~am por com

pleto, e, destaturado o cheque a sua existencia nio pode

rá constituir '~ fal ta grave" ou"áto de improbidade" não 

sendo, portanto, admissivel aplicar ao sacador os rig~

res de uma 'enalidade estrema qual sejaa demissão e consc

quentemente a j .~ sti~a está na decisão da Egregia 3a. Cama

ra mandando reintegrar o acusado em su as fun~Ões. 

De ante do exposto e atendendo-se a que os 

embargos oferecidos pelo Banco nio articulam materia no

va de direito nem oferecem nenhum documento novo, aguar

da o embargado que o Colendo Conselho em sua alta sab edo

ria rejeite os embargos, ou si os receber os julgue impro-



.... 
improcedentes, prof er i ndo as s i m mais uma ves um veredic-

t una que di g n i f i c a c á a ~laj e s ta de da 

J U S T I C 
"' 

AV /CA\ . 
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Proc. 10.993/38 -

/EB. 

Banco do Brasil. 
Inquerito administrfltivo instaur~: do contra o 
funcionario José de Souza Chaves. 

PARECER 

O Banco do Brasil embarga o acordão respeitavel da 

E. 3a. Camara, constante de fls. 102, 

do o inquerito aàministrativo eito p 

e no sentido de ser aprova

justificar a demissão de 

seu empregado José de Souza Chaves, como se vê á fls. lOô. 

O recurso está dentro do prazo legal e a materia 

no debate é a seguint&! 

O empregado referido Sr. José de Souza Chaves conta 

18 anos de serviço e é acusado de ter assinado em 31 de Janeiro de 

1938, a firma de J.J. Vi~ira Baião o cheque n° 751.357, do saldo 

de 2:000$000, estraido de ordem da chefia do Sr . Alfredo Fernandes 

de M. Tavora, sem ter no Banco importancia ou fundo que grantisse 

o resgate do documento. 

O embargado deste José de Souza Chaves, na impugna-

-çao dos embargos á fls. llô, levantou a preliminar de que o Banco 

do Brasil no recurso de embargos discute materia velha, reputa-se 

os mesmos argumentos da discussão original e não apresenta documen

to novo com o recurso , ue trata de materia infringente de jul-

gado. 

E' verdade ue o aTt. 4° § 4° do dec. n. 24.784, 

de 14 de Julho de 1934, dispÕe: 

" As decisÕes das Camaras são susoeptiveis de em
b~rgos para o Conselho Pleno, os quaes, quando 
nao~artivularem mataria apenas de direito, s6 
serao recebidos si estiverem acamEanhados de 
documento novo, sobre que ellas nao se tenham 
pronunciado." 

-O Banco no recurso invocado nao argua nulidade e 
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não discute mataria de direito com argumentos já ex e-

didos, e com o exame da prova já produzida, ilidir o julgado da E. 
3. Camara. 

Portanto a preliminar invocada é procedente. 

Se o E. Conselho releva-la, porém, no merito o re

curso é procedente. 

Garantindo a efetividade ou a estabilidade dos ban-

carios a lei, n' um ato de liberalidade e preferencia a essa classe 

de trabalhadores, fixou-lhe um prazo 5 vezes menor para a estabili

dade funcional do que as outras classes protegidas. 
- 1\.A,.. , 

Todavia a demissao do bancaria s6 tera como just 

quando se p?Qve contra o empregado a pratica das faltas graves do 

que cogita o regulamento n• 54, de 12 de setembro de 1934. 

O E. Conselho Nacional do Trabalho já tem decidido 

que entre Jfua falta~ grave4 está a amissão de cheques sem fundo. 

Sempre fui da opinião neste E. Conselho que o simples 

emissão de um cheque sem fundo pelos funcionarios de Bancos 

devia constituir falta grave ab-initio , porque o intuito não 

o de prejudicar e sim o de facilitar emprestimos do dinheiro em 

de aperturas financeiras , visto ainda como é, que os Bancos 

é que toleravam essa pratica, como está positivamente provado neste 

Conselho, principalmente com relação ao Banco do Brasil no Proc . n° 

10.690/36, entre o Banco do Brasil e Raul Tei xeira de Carvalho e no 

qual o Banco do Brasil confirma essa pr atic·a era normal e genera-

lisado nesta capital. 

No entanto tantos foram os casos trazidos ao conhe

cimento do E. Conselho de emissão de cheques sem fundos, e muitos 

foram os empregados do Banco do Br~si ~em ti~os por esse motivo, 

que não será possivel a nenhum empregado desse banco, principalmen

te Capital, ignorar a falta grave resultante de sse f ato. Log em 

1938 o empregado do Banco do Brasil que emitiu cheque sem fundo 
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fe-lo consciente~Mt~ 

de demissão. 

ue estava praticando uma falta grave passivel 

Em um dos ultimos julgados do E. Conselho Pleno 

sobre o assunto, Proc. 6.533/37, em que era acusado Octavio dos san
tos, o Conselho :firmou a doutrina de que "a emissão de cheque sem 

fundo constitue falta grave passivel de demissão, sempre que provada 

plenamente. 

A prova -

~ prova material da emissão cheque está feita como 

o documento de fls. ô. 
... 

A prova de que o emitent nao tinha fundos no banco 

está feita com o recibo de fls. 7 e a conta anexa de fl s . 8, -na o 

-~-=~~- Pelo acusado, além da prova testemunhal por meio da qual 

se vê que o emitente não tinha fundos. 

Neste inquerito, mais do que em outros foi o pro

prio acusado que se incumbiu de provar contra si: 

a) confessando que assinou o cheque sem fundo, ser

vindo-se de um documento que lhe apresentou o credor, conforme o ter

mo de declaração á fls. 2) assinada pelo acusado com a presença de 

seu advogado. 
.... 

Assim o empregado que era 1° escrituraria nao podia 

desconhecer que era falta grave emitir cheque sem fundo, porque em 

janeiro de 1938 não é concebivel que qual~uer empregado do Banco do 

Brasil ignorasse essa situação, tantos e tão di scutidos têm sido os 

casos semelhantes• 

b) o acusado oferenendo o documento de fls. 96 

prova contra si, por~ue es se documento foi teito em 20 de outubro 

de 1938, muito depois da abertura do inquerito e contém a maior pro

va de que ele é gracioso e imprestavel, porque o credor Bayão alega 

que o José de Souza Chaves emitiu o cheque sem fundo para ser cobra

do quando tivesse fundos no Banco e que o apresentou para experimentar 
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se o emitente já tinha os fundos necessarios, resultando que o pa

gamento do cheque lhe deu logar a certeza de que o emitente já ti

nha os fundos necessarios, porque do contrario o Banco não resgata

ria o documento. 

Esse documento veio fortalecer a prova contra o acu

sado, porque só uma criança aceitava praticar a ingenuidade que o 

documento contém. 

Na impugnação dos embargos, ? novo advogado do acu

sado, já na segunda fase do processo, tambem declara e reitera a 

confissão de seu constituinte de que emitiu o cheque sabendo não 

ter fundos no Banco de que era empregado. 

Portanto a prova de que José de Souza Chaves emitiu 

um cheque sem fundos por absoluta consciencia de que estava pratican

do uma falta grave, não ha a menor duvida e por isso, no mérito, 

opino, data venia, pela reforma da decisão recorrida e pela proce

dencia dos embargos . 

Rio de Janeiro, 15 de Junho de 1939. 

Geral 
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aprovação 

areue nulid de, não discute 

e:::mo ,;> al'gum nto s J 

o novo . exame da prova ap.ter•:iormcnte pro ~uzic1 '1 , ilidj_r o 

do da Garoara , inci j_ndo , por oonsegu•inté , na restr i .. ão 

clausulas finaes do 4 do art . 4 do 

n . 24 . SB4 , de 14 de julho de 1934; 

R..JSOLVE o Conselho Nacional 

sessão plena, não conhecer dos embargos . 

Rio de 

Fui 

ublicaclo n Oficial de : cf2 g j 9 / 3fj. 
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F.D.C .N. 

10.993/38 /~ O tu r o de 1939 

Sr. Jos6 d Souza Ch ves 

A/C. do Dr. oacir Go es V6lo o 

Av nida Ri o Br anco, n. 125 - 11~ andar. 

Rio d Janeiro. 

Levo ao vos o conhecimento, d ord do 

• President , que o Conselho Nacional do r balho, 

reunido sessão plena de 17 de ô to p.passado,r! 

olveu desprezar o bargos opos t os pelo Banco do 

Brasil A re olução d rc ira C~ ara, proferida no 

pro ao rel nt vo ao i nq êrit o d ni a rativo co tra 

v6s instaurado pelo e 

t c a aa o c6rdão 

28 de Sete ro últi o. 

-o Banco, pelas razoes con ub -

blicado o "Di rio Oficial"de 

Atenciosa s dações. 

(OS\ ALDO ARES) 

Diretor Ceral 

/ 
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MINISTe:RIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMeRCIO 

CONSELHO NAC I ONA L DO TRABALHO 

F.n.c •• 
RIO OE .J ANEIRO, O . F, 

Outubro d 1Q39 

Sr. 
Pr id nt e do noo do Br sil 

ua iro de r ço 

Rio de J neiro 

De ordem do Sr. Presi dente incluso vos reme

t o , para os devidos fins, cópia, devidamente autenticada, 

do acórdão proferido pelo Conselho Nacional do Trabalho, em 

sessão pl ena de 

em que são partes embargante e embargada respectivamente, 

• 

Atenciosas saudações. 



BANCO DO BRASIL 
GABINETE DO ADVOGADO 

Exmo. Sr. inistro do Trabalho Indústria e ·~m·~t~a~---• 
--1 on ultor 

I - ·- ·- ·- ... --
I • E~p .d; nte 
I 1·- · --

,!1;_ I C 11' nbilid•de 
; ,_ 

1 D. ua' ho 
; C" D. Pr·nr lr.d. .. 
, a .. --
' L". lno. om. 
. -:l • -

I ~ I f? p,~v~-nt . nto 
, ~J n -=···-. · I 

O BANCO DO B ~SIL, com a devida venia,recorre 
a V. Ex~ da decisão referida no processo 10.993/38, elo 
Conselho N cional do Trabalho, em se são p ena ,pu icada no 
"Diário Oficial" de 28 de etembro do corrente ano, afim de 
que V. Ex~ se diene avocar o re s ectivo processo para lhe 
fazer ·ustiça. 

O recorrente em inquérito admini.,trati voa que 
submeteu o seu funcionário José de Souza Ch~ves rovou cue 
ste emitiu che ue sem a nece 8sária revisão de fundos em 

sua conta corrente. E à vista d falta rrave,que o acusa -
do confessou, pediu au torisação ara demitir o funcioná ri o 
cul ado . 

Eeré ia 3_ C ara do Con·elho acional do 
Trabalho julgou improcedente a queixa e não autorisou a de
missão p ~dida, sob o fundamento de que 

Isto 

. • 

" A OJ( l O ( emis ·ão de cheque sem 
fundos ) ASSU1.1IU O vA.rlATE NOI . L 
DB illlli 1 .lilluA . O BANC RI " ! ! ! 

orque o Banco paeou o cheque e 

" o pagamento do cheque ( disse a E • 
3_ C ara ) indus à resunção de 
que o sac ~dor tinha fundos ou se 
obsequiava )Or um contrato de cré
dito." 

ste considor ndo, Sr. [inistro,emb 
meira vista )are a cheio de lÓgica e de verdade, 
do de exatidão, or ue a rova dos a ela 
confissão do acusado, repudia a 





$ 
" o sacc:idor tinha fundos 

ou se 
obse tiava or um con
tr to de crédito". 

. 

ue o acusado não tinha fundos, quando emi
tiu o cheque, está rovado, por,que le róprio o confesoo 

A Egré ia 3~ C ara,então, em face da rova 
da inexist ncia de fundos, considerou 

" que esta ~ltima hipÓtese ( a da e
xist ncia de um contrato de crédi
to entre o Banco do Brasil e o seu 
funcionário José de Souza Chaves ) 
se verifica desde ue o Banco ·un
ta uma e/corrente em ue lan ou co 
mo débito do correntis ta a impor -
t cia do che ue pago." 

O Banco em seus embar os rovou que o acusa
do, além de não ter fundos uando emitiu o che ue, tam b (. m 
não tinha crédito aberto por contrato de ual uer naturez 
estando,con~equentemente impedido de sacar , quando emitiu 
o cheque. 

Provou tambem que o 
apre s .ntação com o pagamento, que 
ort cia igual à do che ue com o 

var o abuso da emissão d ste . 

cheque não foi honrado à 
aca foi apenas uma im -

fim exclusivo de se pro-

Provou que o débito fe ito na conta corren -
te do acusado não si0nifica exist ncia de cont ·ato de cré
dito, mesmo porgue o Banco do Brasil, e isto , Sr . ]inistro, 
deve ser tomado em g ande conta, não abre créditos a seus 
funcionários . 

E para mo ·trar a insubsist ncia dos conside
!·andos que t:Jerviram de fundamento ao acordão de envolveu , 
o Banco do Bras il, em seus embargos a matéria de direito , 
referente ao contrato de crédito e ao che ue , articula 
da nos seçuintes termos : 

" O contra to de aber tu de c r ' · 
to resume- se n~sto : 

çao de fazer cre o ao ou ro, sob 



certas cláusulas; de ter sua caixa 
à di ·posição do creditado e aten 
der, ontuelmente, os saques d ste, 
nos termos convencionados . 
O outro contraente, o creditado,ad 
quire o direito de ir sucessivamen 
te usando do crédito que lhe foi 
aberto,mas contendo-se sem re den
~ro dos limites da convenção,fican 
do,simultaneamvnte,obrigado are -
embolsar ao creditador,com ·uros e 
comü' sões, as im1,ort c ias de que 
houver lançado mão. 
Pois bem, como dos autos não exis
te o mais leve vestígio de que em
bar5ante e embar "ado houvessem con 
vencionado um contrato de abertura 
de crédito que ·ustificasse a emi~ 
são do cheque,que deu causa a ste 
recesso , ares eitavel tercei 

ra C ara,vivamente impressiona -
da com a fé de ofício do aeravado, 
onde é consid6rado bom funcionári
o, viu no sim les fato contabil de 
ser escriturada a débito do embar-
gado a 
va de 
dito. 

im)ort cia do cheque,a prQ 

ue existia contrato de cré-

Mas ,na verdade,não existia;não e -
xi.,te;nunca exif)tiu contrato de 
crédito entre embargante e embar a 
do. 

a rova incontestável de que o 
embargado não tinha a faculdade de 
sacar contra o em bar ·ante, por ine
xist ncia de fundos e de crédito ; 
e a rova ainda de que o cheque 
não foi honrado à apresentação; 
que não foi propriamente ag ;r 
sulta evidente,de~ ue sendo 
que um titulo t n e 



comlüeto, que se basta a si m ... smo P-ª 
ra valer e re ele qualquer comple -
mento estranho, a import cia que _ 
le indicava foi paga contra recibo, 
no ual o embargante declarou que o 
PAGAI. ~NTO },OI F ITO EXC1US IV .• EN 
T 1 P.t.tt FINS DISClP .LINAMS , u~ Uu 
DA! v~ OJSA CONC1UI , E U L u~I -
FORMA, PELA B A 'lU s;:; O DO CHE UE . 
De modo que , a rigor, não foi pa o
um cheque sem fundos . Foi aga ,isto 
sim , u~ntia igual á do cheque , mas 
contra recibo , O checue or sí só 
não produziu efeito ; tornou-se im-

atente e desnaturou-se pela aus n
cia de fundos ou crédito . 
O embargante fez o pagamento não 
para honrar o che ue,mas para ue 
ficasse constatado o abuso de sua 
emissão,terillinantemente roibido . 

ora,quanto à siunific~ção do débi 
to na conta corrente do embar ~do , 
é r eciso e clarecer : todos os pa-
amentos que o embcr unte faz or 

conta de outrem le os debita sem-
' ' pre as pess as que recebem ou as 

quem ndam a. ar. E' re ra da qual - · 
não podia escapar o. embar ado. Eis 
porque lhe foi debitada a uantia -
pa a . 
E o deébito foi fei to sob o títu 
lo de conta corrente como oderi 
a ser sob outro t í tulo , mais ou me
nos exato, vi ', to como a ela sifica -

ão contábil não tem o oder de al
terar , s rel· ~Ões de direito . 
Todavia, ficou acentuado na coro que 
opa ~ment foi feito " em 
ment o d~ carta circular do 
do Brasil,de 18 de Laio de 
228 , ara fins 
quentemente e 
exist ncia d 



Pois bem. O E0ré~·io Con elho Nacional do Trab~ 
lho,em sessão plena, resolveu NO C0 1HEC~R DOS E.BARGOS sob 
a aleoRçio de ue ' o recurso de ehlbarr os NO DI CUT ~ I T 
RIA DE DI 1 ITO". 

Violou,assim, · ue e honrado Conselho a lei , 
não tom·mdo conhecimento dos emb, re;os em que era discuti 
da m· térie. de direi to, 1or si só c p z de reduzir a reforma 
do acordio da 3= C·m ra. 

E além de violar a lei mbern modificou a sua 
·uri s r nd ncia., fle._:ur,do a ua1 , 

" a im robid 'l de de assin tura de che , 
que sem fundos e sem escusa, 

S E 
T 
D I 

E s I o u N o c s o 
L.t:~GUE A 

N C I D , 
I E X I S 

N I M O E 
I H C R I .. 1 I o s o. " 

Por essas ra11;Ões é ue o B·-Ulco do Brasil re
corre a V. Ex~ e ede ue se aig.ne ex ninar os aruumentos a
pres.t ados nos Emb gos de ue o hon ado Con·elho Pleno nio 
uis tomar conhecimento. 

~m assim rocedendo verá V. iX , Sr. l'inistro , 
in ·usta a decisão da 3~ C· m ra, ois ~'ST EVIDENT..:~ 

~o PRJCIOU O FATO CULPOSO,A . ./1' 'rAJ :EUTE,SE CON~I

D R AS P8SS S il VOLVIDAS LB. 
Ela viu de um l,do nosso maior Instituto de 

crédito; a pouerosa orQ niza ão ue honra o Brasil neles i -
nestimáveis serviços ue resta; de outro lado,o sr. Jo~é de 
Souza Chaves . 

E pe ·ante tamanha de e~ualdade de ex)ressões , 
aquela C ara p s todas as suas for s de coracão ao servi
ço da arte mais fraca; ao servi o do funcionário cul oso 
Foi humana,m s não foi justa. 

~o foi justa, Sr. Miniutro , porque su s que 
o Banco do Brasil seria ca az de aplicar uniçÕes a funcioná 
rio seu ara he caus-r dano a enas, u ndo, na verdade , to
dos os servidores do Banco do Brasil - funci on~rios e dire
tores -constituem uma só família, onde os inferiores encon
tram sem re bondctde e rote ão de parte dos 
~r· tamente comres ondidos . 

Tudo serve de retexto da bon 
dade nesta grande casa, com 



tão abundantes e eficazes modalidades de a~· sist ncia,assis
t ncia de tode. ordem, a seus funcionb.rios . 

Ainda se não pensava nas atuais leis de prot~ 
ção ao tr[tbalho e ·á, desde muito,havia o Banco instituído: 
efetivações,férias,a osentadorias e montepio para aqueksque 
tivessem a felicidede de in ressar nos seus uadros,por in
termédio de concursos Úblicos. 

Essa invariável conduta é o apanáeio de suas 
admini s tra Õo s. 

Tão erandes vantacens, orém, t m forçosamente 
de ·erar deveres. E sses deveres já estão reduzia.os ao mí
nimo, ao indis ensável, àquilo ue a lei r esc .._ eve a enns . 

E or ue o Banco do Brnsil vive da confian 
ça daCJ.ueles que consico transi ·em e essa confiança é conse_r 
vad!l e desenvolvida pelos seus servidores,de cu·a intee,Tid.§: 
de jamais se deve suspeitar , nqo deseja le manter em seu 
seio, como um mau exem:plo,aqueles que,devido a flUas defici.!! 
cias pessoais ou mesmo a circunst ncias advent í cias que os 
envolvam, nã.o se ossam m81lter dentro das dilatadas to ler n 
cias da lei . 

O ue o Banco do Brasil tem em vista não é a 
unição do funcion ' rio culposo,mes a salva~uerda da dienida 

de do conjunto de todos os seus funcionários; a intangibili 
dade da sua estrutura de estabelecimento que vive da confi
ança que ins .ira. 

E emissão de cheques 
sem S. 
Ex~ 

Reproduzimos, aqui, um dos pareceres do Sr. 
Procurador, concebido nos sewuintes termos : 

" Ao meu v r,a falta atribuída ao acu
sado est' perfeitamente caracter · a
da no presente inquérito, 
em se tratando de 



I 

tiva, o áto de improbidade se posi 
tiva pela incom atibilidade em re
lação ao serviço que exerce . 
Ora,na presente hi ótese, o acusa 

do não ode alegar i or· cia do 
re ulamento bancário ,pelo qual é 
demitido todo aquele que emitir che 
que sem fundos . 
Pouco importa, administrativamen

te,que o acusado tenha agido com 
dÓlo,culpa,i ~or cia ,Qg mesmo QQ= 

agido . O fáto é ue o acusado assi 
nau o che ue de fls . 6,sabendo,na
tur3.lmen te , que estava incorren -
do em falta erave, ois não possuia 
fundos na conta corrente. 
Isto posto,opino pela proced ncia 

d acusa ão,afim de ser autorisada 
a demi são do acusado. " 

Uma vez que José de Souza Chaves emitiu che
que sem ter fundos e sse fato constitue falta u ave, não 
pode o mesmo continuar a merecer o P.Tau ae confiA.nça indis
pensável para trabalhar em estBbelecimento de crédito e 
rincip lmente ara trab lhar no Banco de que era funcioná 

rio e contra o qual e1itiu o cheque . 

ssim , Sr . ~inistro, se V. Ex~ autorisar o 
Banco do Brasil a demitir José de Souza Chaves mais uma 
vez fará 



M . T . I. C.- CONSEL..HO NACIONAL.. 00 TRABAI...HO 

INFORMA~O 

Julgpndo o ~r sente processo, Pm que o Banco do Brasil 

submete à apreciação dêst conselho o inquérito administra .ivo 

instaurado contru o n cion. rio José de :Jousa Chav s, acusado de 

fn l ta grave capitulada na a1íner..1 ~ o arti 1 0 93 do decreto nQ 54 

de 12 de se embro de 1934, resolvP-u a Egrégia TP.rcnira jâmara, 

-em secçao de 6 de . eze~b o de 1938, julgar improcedente a Queixa 
... 

e determinar, e consequência, a readrlissao do re erido funcioná 

rio, co~ an vantagens 1 gais. 

Não se confornando 
... 

,or•J essa resoluçao, emba u o Ban 

co Jo Brasi~ o citado acórdão, danio lugar a decisã do Conselho 

Pleno, de fls . 130 , datada de 17 e agesto de 1939 . 

t dessa Última decisão que recorre ar;ora o Banco do 

Brasil ao ·r . Ministro "lo ·rrabalho , juntando as razões de :fls . 

134 a 140 . 

CUmpre in~ormar que as decisÕes do Conselho Pleno, em 

grau d erJbargos sao de Última e definitiva instância, cor~ est -. 
belece o § 5Q do artigo 40 do decreto 24784 de 1934, só cabendo 

recurso no Sr . Ministro nas hiDÓteses das alíneas ~ e ] do arti-

go50 cl.o dec!reto ~e:ferido. 

Sendo o que cabe in~orMar , no caso , passo o processo 

à considera ,ã o '1uperior, para "l devi io encaminhamento à Proc'Ura-

doria. 

..1io de Janeiro, 21 de novembro de 1939 . 
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M, T . I. C. O . N , T. - PROCURADO R IA 

Proc. 10.993/38 -

/EB. 

Banco do Brasil remete inqu~rito administrativo instau-, , 
rado contra o funcionario Jose de Souza Chaves. 

PAREC E R 

, 
O Banco do Brasil enviou o inquerito administrativo cons-

tantes destes autos para ser autorizad a demitir o seu empregado Jos~ de 

Souz Chaves, aousado de haver assinado um cheque sem fundos. 

A E. 3a. Câmara, pelo acÓrdão de fls. 103, julgou improce-
, 

dente o inquerito e mandou fosse r integrado o bancario referido. 

, -Mediante recurso regular o E. Conselho Pleno, pelo acordao 

de fls. 130 confirmou a decisão embargada. 

O Banco do Brasil, dentro do prazo legal, apresenta re-

,. ' curao para o Sr. Ministro do Trabalho, como se ve a fls. 134. 

Preliminarmente as decisÕes do Conselho Pleno, p~oferidos 

em gráu de embargos (esse ~ o oaso dos au~os), são de ultima e definitiva 

inatanoia, por isso não cabe aceitação do recurso invocado. 
, 

No oaso, porem,do Sr. Ministro conhece~ do merito, então 

o provimento do recurso é evidente e por isso ratifico e reporto-me ao 

parecer de fls. 122 . 

Opino seja o processo submetido à alta apreciação do Sr. 

Ministro do Trabalho. 

Rio de Janeiro• 17 de Fevereiro de 1940. 



MINISTERIO D® T R ABALH0, IN tl tiJSTRIA E CO M e R C IO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABAHLO 



f·Jil 

Proo. 10.993/38 

Assunto: 
, 

Banco do Brasil remete inquerito adm~ 

nistrativo instaurado contr o funcio 
, , f • 

nario Jose de Souza vhaves . 

Parecer 

... 
Preliminarmente , nao tem cabimento o recurso, como 

bem demonstra o ilustrado sr. dr. Procurador Geral . 
, 

No caso, porem, que se queira tomar conhecimentodo 
, , A 

recurso, como alias, se tem feito inumeraa veses, deve-ae-lhe 

negar provimento. 

-Para mim, nao se caracterisa a figura delictuosa,da 

emissão dolosa de cheques sem fundo, prevista na nossa legis

lação penal. O documento de fls. 96 deixa claramente provada 

a inexistência do elemento subjectivo do orilue i não houve d,2 

lo no áto da emissão do cheque em questão. 

Era esta\al~uma praxe corrente, usada pelos bancá

rios vitimas doa agiotas, conforme tive ocasião de verificar 

em outro prÓximo da mesma natureza . Tão corrente que o prÓprio 

Banco do Brasil se viu obrigado a baixar uma portaria pro!biB 

do-a expressamente - e outra não é a razão determinante do dec. 

1.761, de novembro do ano passado. Estes cheques eram emitidos 
A , 

sem que houvesse nenhum engano da boa fe da outra parte inte-

ressada; 
, A 

ao contrario,eram mesmo utilisadoa por ela como me-

io de intimidação da v!tima; forçando·a.com a ameaça do escán-
, 

dalo, ao pagamento do empreatimo. 

Não merece, assim, provimento o recurso. 

Rio, em 19·3·40. 

IB. 
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MINISTERIO 00 TRABALHO, INOUSTRIA E COMERCIO 

G ABINE T E 00 MINISTRO 



N. 188 

97/C/40 - 55 

DA REPÚBLICA 

RIO OE .JANEIRO, O . F. 

31 de Dezembro de 1940 

Senhor linistro, 

Com referência ao Aviso n . MTIC 18658-

940/SCm-2 . 390, de 3 de outubro Último , d sse Mi-

nistério, tenho a honra de remeter a Vossa ixce

~ência meu parecer relativo à demiss o de José ~ 

ousa Chaves , funcionário do Banco do rasil. . 

Reitero a Vossa Excel.ência os protestos 

de minha e~evada estima e distinta considera~ão . 

SUa Excelência o Senhor Doutor aldemar Fa~cão, 

Ministro de Estado do Trabalho , IndÚstria e Comércio . 



8AIIItETE DO COMIUL TOR IERAL 
DA 

Aviso n . MTIC 18658-940/SCm-

2 . 390, de 3 de outubro de ••• 

1940 

Assunto: 

Demis ão de José de ousa Cha 

ves, funcionário do Banco do 
Brasil. 

P RECER 

I 

NQ de referência - 55 M 

Hão me parece que a falta cometida pelo 
funcionário José de Sousa Chaves - dadas as circunstân-
cias do caso reveladas nos autos t i m.!,,..: au or ze a pena o..A..J. 

ma de demissão. 

Em caso idêntico ao dos autos, assim o
pinei e, data-venia, persisto nos fundamentos então ex
postos em parecer cuja cÓpia tenho a honra de remeterao 
Exce1entissimo enhor Ministro do Trabalho para aplicá
lo, mutatis~utandis , à hipÓtese agora examinada ~ 

Pelo não provimento do recurso . 

Rio de Janeiro, em 31 de Dezembro de 1940 

97/C/40 0. 188 



M. J. 'I, I. - GABINE TE DO CO SUL TOA GERAL DA REPÚBLICA I 
C Ó P I A 

P A R E C E R 

NQ de refer ncia - 31 M 

Havendo o Conselho Nacional do Trabalho, 

em sessão plena, mantido a decis o da Primeira C -

mara que autorizára a demissão de Pompeu Cordeiro 

de Melo, serventuário do Banco do Brasil, obteve 

êste do senhor Ministro a avocaç o do respectivo 

processo. 

E o Senhor ~inistro , de1ois da audi ncia 

do Senhor Consultor Jurídico , exarou ste des a-

cho : 

"Como parece ao C.J. Reformo a deci

são do c.N.T. para o efeito da con

denar o Banco do Bracil a reintegrar 

o reclam.:u~te Pompeu Cordeiro de ~e

lo, baseando-me para tal, nos funda 

mentos do voto vencido do Conselhe~ 

ro O car Santva (fls.l52/154 ),subs-

crito por mais uatro Membros do C. 

N. T., bem como no. razões do pare

cer da Procuru cria Geral do mesmo 

C. N. T. (fls .l45/l49) • 11 

Tr~ta-se de ca o em que , or motivo da e 

mis ão de cheque em ~revisão de fundos, o Banco 

/ 



M, J . N , I. - GABINETE DO C ONSULTOR GERAL DA REPÚBLICA 

do Brasil demitira aquele serventuário por haver con 

siderado o fato mencionado como "falta grave"que 11 to_!: 

na o empregado incompativel com o empr go". 

o Banco do Bra ' il, inconformauo com odes-

pacho pede seja o mesmo reconsiderado e, havendo o 

~enhor inistro solicitado, ao I • ro o~1to, o parecer 

desta Consultoria, cum re-noo considerar as razões 

do des acho e do pedido de reconsideração . 

X 

A deci ão ministLrial apeia-se no parecer 

do ~enhor Consultor JurÍdico (fls. 169 e 172),no vo

to vencido do Conselheiro Oscar saraiva (fls.l52/154) 

e nas razões do arecer da Procuradoria Geral ( fl~. 

149) . 

Considera o Senhor Consultor que a emissão 

de cheque, sem funào , ato criminoso , conotitui, em 

tése, causa justa para a dis ensa do emprêgo . Quan

do, porém, resulta de entendimento entre mutuário e 

prestamista, que a exi~e, já não se trata de crime, 

maQ de uma praxe tolerada, até certa data (Depois foi 

ê se expediente proibido) pelo Banco em relaç· o a 

seus empregudos . 

Pune-se a emiss·o discutida quando consti-

tui abuso de boa-fé do credor, por parte do emitente; 

mas si aquele combina o expediente ciente da falta de 

2 



M. J. N. I. - GA B IN E T E 00 CONSULTOR GE R AL D A R EPÚBLIC'I. 

provisão , não ha dolo , não ha crime . E de l e não re -

sulta prejuizo ao Banco , que não pagará o cheque , da

da a inexistência de depÓsito . 'l'rutu-se , então, dis

corre o Senhor Doutor Procurador Geral de "irregula

ridade " que deve muito justamente ser coibida ; a pe- 

nalidade , entretanto , não pÔde , salvo nos casos em 

que ficar provada circunstância agravru1te , não deve 

ir ao extremo da demissão. Os bancos chegaram a to

l erar o abuso a que , muitas vezes , era o bancário ~ 

vado por f ôrça de aperturas financeiras e de situa-

ções angustiosas . 

Por outro lado , observa o Senhor Procura

dor Geral , Q.Ue a prova produzida , no ca.~o , pelo Ban

co , é insuficiente , não se dili genciando por tomar 

o depoimento de L.Baeta Neves a favor de quem se te 

ria emitido o cheque . E nem o de Benjamin Cordeiro 

a quem pertence o caderno do cheque retir~do, não ar.! 

t i tuindo , à derradeira, confissão, a~ declara~ões de 

f l s . 22 e 23 . 

• A emissão do cheque provem de situação de 

extrema necessidade do emitente e êle estava , forç o

samente pago , pois , do c.ontrário , não seria reti rado 

do Registo de Protesto onde foi , apena~ , apontado. 

A pena de demissão , conclue , é excessiva :

deve o serventuário de que se trata ser reintegrado 

com todas as vantagens legais , ficando salvo ao ·Ban

co impôr - lhe outr a , se entender que é de justiça . 



M. J. N , I. - GAB IN ETE DO C ONSULTOR GERAL D A REPÚBLIC A. 

O voto vencido do Conselheiro Oscar Sarai-

va considera que, em contraste ao sustentado pela d!:_ 

cisão vencedora , o que constitue crime não é a sim-

ples emissão de cheque sem f undos mas e·ssa emissão 

com ánimo fraudulento . E, no caso , trata-se de emis 

são efetuada como garantia exigida pelo prÓprio mu-

tuante , e não com ~ngano do tomador . Invoca, ao 

propÓs ito, a lição de Carvalho de Mendonça e subli-

4 

nha. que, no c a o, o cheque foi resgatado,, termo em 

que não se pÔde imputar ao acusado,._ serventuário com 

boa folha de serviços , a prática de ato· de improbi da

de que o incompatibilize com o serviço b~ncário . 

O seu ato, atenuado pela afl6ustiosa situa-

ção doméstica de que dá not Ícia o processo, poderia 

originar pena de suspensão,nunca, porém, a pena de 

demissão . 

X 

A tais considerações opõe o Banco do Bra- · 

sil : -

a ) a emissão do cheque sem a provis· o res

pectiva está provada que farte, com o extrato da con

ta-corrente do serventuário , com o aviso do oficial 

do cartÓrio do 2g Ofí cio do Protesto de Letras , de 

25 de setembro de 1936 , com o inquérito de fls ., e 

com a expressa confissão de flo . 30; 



M. J. . I. - GA.BINETE DO CO SUL. TOA GERAL. DA AEPÚBL.ICA 

b ) o l'ato oe reveste a circunbt ncia , que 

o rrava, de se trutur de cheque de caderneta alhei 

e de haver êle tent· o obter cheques em branco o 

contínuo do Banco, Jo o .arques ~aroinha (fls . 32); 

c) não exi~tência o crime de estelio 

to e tá demonstrac.1a no rocesso "pelo visivel con

luio entre o emitente e o beneficiário" (fls . l85) . E,B 

tretanto , a emis·üo de che ues sem 
, 

un Oo e , sem e, 

contraven~ão univel (art. 7 do dec.2 . 591, de 7 de 

agosto de 1912) e praticaao or em re udo de Banco e 

em rela~ão a êste rÓprio caracteriza, sem re, falta 

grave, tornando-o incompativel com o desem enho de 

unções que exigem, em grau minente, o predicado da 

probid<.:Lde . 

X 

Existe um ponto em que se põem de ac rdo 

quantos tomaram arte na controvérsia que o processo 

rerista : - no ca~o não .... e configurou a l'iJ ura does

telion· to, a emis ã.o de que se tr ta não ocorreu frau 

dulentamente . O toma or n o foi e a do . 

De re bto, o cheque no che ,.ou a ser prote~ 

tado e tudo indica ter siao le resgatado . 

SUstenta, orém, o Banco a tése de que a 

só emis o de cheque sem f undo , inda com ciência do 

toma ~ or e resgate elo emitente basta a caracterizar 

o "a to de im rob idade '1 a i tida legalmente c amo cau-

5 



M, J. N, I. - GABINETE DO CONSULTOR GERAL DA REPÚBLICA 

sa le6Ítimu de demissão , tunto mais uunto foi a ro-

vei tudo cheque de caderneta alheia e o emitente, ante 

riorment , tentára obter a um contínuo do Banco che-

ques em branco. 

í está o anta saliente a diverg n-

c ia . 

ntende o enhor Consultor Juríoico que o 

ato não reveste o carater de falta r ve, de improb! 

dade que origine pena a quem o pratica. 

O Senhor Procuraoor eral e o enhor Canse 

lheiro O..,car Saraiva entendem trutar-se de ato repr_2 

vavel, que justificaria a pena de 0-uspe · o imposta 

a~ serventuário . 

o Banco do Br~ il e-tá em ue, ar e tra

tar de em rega o banc~rio , aquele ato, revestido das 

circunstâncias mencionud& , ainda que n· o con~enha 

os extremos de 1i6ura delituosa , ca rcteriza falta 

grave , constitui ato de improbidade que incompatibi-

liza o empre a o com o serviço do estabelecimento . 

X 

6 

Reza o artibo do decreto citado de 1934: 

"Ao empregado em banco ou casa bancária 
, 

•• • e asse rurado o direi to de efetivi-

dade, desde que con e ois ou mais anos 

de servi~os ao mesmo estabelecimento e 

só oderá ser demitiao em virtude de 



M, J. N . I. - GA.BINETE DO C ONSUI-TOA GERAl- DA REPÚBl-ICA 

"falta c;r·ve , regul..:l.rmente apurada , em 

u.érito administrativo. " 

O Senhor Ainistro do Trabalho , no Avi o em 

que solicita o parecer, ede se enuncie , com clare

za , o conceito de falta rave . 

para a 

O mesmo legislador e..;tabeleceu o critério 

conceituaç o de fa lta grave . 

Dispõe o arti0 0 16 do citado decreto: -
Con idera-se falta grave : -
u) q lquer ato de im robidade que tor 

ne o empregado incompatível com o 

servi ço do e tabelecimento; 

b ) embria s habitual •••• 

c) mau procedimento •••• 

d) vio ~~o de segredo •••• 

e) atos reiterados de indisciplina •••• 

f) abandono de serviço •••• 

g ) atos lesivos da honra e boa fama ••• 

h) prática constante de jobos de azar ." 

A enumera·ão deve ser havica como taxativa , 

não admitinao ampliações por ar~~ento a pari . 

Evidentemente , orém, nüo poderi a o l egis

dor mencionar , minudear todos os atos de im robid -

de a que se re ~re na l etra a ) do art . 16, como i al 

mente , lhe seria im ossive l - or mais aguce e desce~ 

7 



M. J . N. I. - GABINETE DO C ONSULTOR GERAL DA REPÚBLIC"' 

tinado que lhe fosse o poder de previsão - aprisio

nar em fÓrmula completa os atos de indisciplina, os 

lesivos da honra e outros de que trata o artigo 16. 

Do artigo 16, letra a) se vª que o ato da 

improbidade, justificaoor da pena máxima de demis

são, deve assumir aspecto impressionante a ponto de 

tornar o empregado incompatível com o serviço do e~ 

tabelecimento. 

Incorreções não caracterizadas, deslises 

não consp:Ícuos, leviandades apenas visíveis ao olhar 

do moralista implacavel podem apoucar a integridade 

• do serventuário e desaproximá-lo do modêlo dos va-

rões perfeito, sem o tornar incompatível com o ser

viço do estabelecimento . 

Não é possível dar um padrão invariavelde 

falta grave . Ha fatos que , por si mesmos,arguem a 

existência dessa falta, como por exemplo o estelio-

nato. 

Concordo, ainda, em que , tratando-se de 

empregado bancário, seria lamentavel qualquer laxis 

mo na conceituação de falta grave .. 

Jbering, em página memoravel, pôs em relê 

vo como a profissão origina deveres especiais, exi

ge predicaoos específicos cuja ausência causam in-

compatibilidades irremediaveis. 



M. J . N. I. - GABINETE DO CONSUL TOA GERAL DA REPÚBLICA 

Uma certa timidês que não leve aos extre

mos da vile za e da covardia perdoa- se , comumente , ao 

homem. · Em um militar, entretanto , com as responsa-

bilidades do comando e nas horas agudas de perigo, 

constituiria defeito lamentavel. 

Ora, a probidade é parte que se exige es

pecificamente ao homem do comêrcio,principalmente 

bancário : é ela que inspira a confiança imprescind,! 

vel à vida dos estabelecimentos de crédito . 

Ainda, porém, considerado o assunto com a 

severidade que êle exige , não se pÓde deixar de COB 

cluir que a me sma falta pÓde ser considerada grave , 

leve ou levíssima conforme as circunt:;tâncias . 

Entre estas faltas,a emissão de cheques 

sem fundo destinudos, por exigência do prestamista, 

a s imple s refôr~ o de garantia e resgatado sem pre

juizo do sacado . 

Si se trata de reiteração de ato , apezar 

de claras advertências e proibições , ou si o cercam 

circunstâncias agravantes , pode constituir falta 

grave que autorize e até imponha a demissão . 

Quando, entretanto, o caso não se reves

te de tnis circun&tancias e si o func ionár io que o 

pratica , tem f olha de serviços limpa de falhas , si 

foi tentado a fazê-lo pelas insinuações , tantas ve-
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zes irr~sistiveis, da necessidade, é razoavel se a

plique c~itério mais benigno . I falta se torna le

vissima, então, assumindo gravidade maior apen~s por 

se tratar de empregado bancário a quem ~e . exige ,r~ 

zoavelmente, uma probidade . m~ior de qualquer suspe! 

ta . 

na!, no ca o, a justiça da 2ena de susEen

são, que, a meu vêr, não deve ser anulada , senão man

tida, com todos os seus consectários . 

Dada a natureza do emprêgo , que exerce , o 

expediente levadQ a efeito por Pompeu. Cordeiro ma

reou-lhe, sem dÚvida , a folha de serviços . 

N o vou , entretanto, ao extremo de apoiar 

a pena maior de demissão só ossivel em casos res

tritos . 

Alejando Gall art Folch: 

"Los textos legales e cierran las cau

sas justas de despido im utables a l 

obrero en una li sta cerrada ·en la 

qual no pueden hacer-se inclusiones 

basadas em criterios de similitud o 

ana lo~ ia." 

(berecho Espanõl del Trabaj o,pag .83) 

Não vou a êsse extremo, já que não se t~ 

ta de empregado avesado a prática de tais expedien

tes , já que tem êle, ainda que não seja serventuário 

lO 
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.. 

de méritos excepcionais, boa folha de servi os, já 

que de seu ato não resu1taram prejuízos, já que as 

circunstâncias a que se refere seu depo~ento ate

nuam a gravidade do caso. 

A emissão teria sido por exigência de 

prestamista a quem êle recorrera em hora amarga . 

Por outro lado, o inquérito, ainda que PI2 

cedido regularmenLe e com a preocupação de não reti 

rar ao acusado todos os ensejos de defesa, deixoui

nesclarecidos certos aspectos do caso. 

Não foi ouvido o Senhor Baeta Neves, port! 

dor do cheque, e nem o dono da caderneta de onde ês

te se teria retirado . 

O depoimento do acusado. nestas condições, 

deverá ser aceito em todas as suas partes. 

E a confissão, que êle tradüs , não poderá, 

na melhor censura de direito, ser aceita in damnosis 

e rejeitada in utilibus . 

Ha faltas, sem dÚvida, que praticadas em

bora por serventuário até então irrepreensivel jus

tificam a demissão. 

Si ê1e bonos mores mutavit in malos e pr~ 

ticou, por exemplo, um estelionato, seu exemplar c~ 

portamento anterior não impede a aplicaç o da pena 

maior de demiss~o. 

ll 
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• • 

a 
Quando, porém,lfalta não oferece sses ca-

racterísticos, ainda que assuma relêvo maior por se 

tratar de bancário, a pena deve ser maio branda, si 

ha circunst·ncias , que a ate~em, e si não se trata 

de reincidência . 

Entra aí , por imperat i vo da justiça,o prig 

c{pio da mineração du peno. pela graduu uo da cu~pa , 

graauação consagrada no direito pe~al e que no dire~ 

to civil mesmo é preconizada por juristas do porte 

de Jhering , Dobin, Haene e Geny. 

É o meu parecer . 

Rio de Janeiro, em 29 de Agosto de 1940 

(a) Orozimbo Nonato da Silva 

12 
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COUSIDERANDO que , no inquérito procedido pelo Banco, 
deixou de ser ouvida a principal testemunha, Joaquim José Vieira 
Boião, a favôr de quem foi emitido o cheque; 

CONSIDERANDO que tal irregularidade, apontada no pa 
recer do Sr .Consultor Ger 1 da República -( fls .l50/161) - impediu 
o perfeito esclarecimento do ato imputado ao reclamante e tornou 
precária a prova referente à f·lta grave que lhe foi argu:!da,cujo 
conceito na espécie vertente tão bem esclarece o Sr .Consultor Ge
ral da RepÚblica em seu parecer citado - (fls . l50/16l); 

COTSIDERANDO, ainda, que essa deficiencia na prova 
dos utos é de molde a acarretar a nulidade do processo mas que , 
em se tratando de funcionário de um estabelecimento ba.ncário,déve 
ser resalvado a êste o direito de reconstituir tal prova pelos 
meios legais, si para tá.l dispuzer de elementos, de vez que a pe
culiaridade da profissão bancária é de natureza a exigir o nmximo 
rigor em matéria de apuração da probidade funcional : 

RESOLVO não coru1ecer do recurso por se não enquadrar 
em nenhuma. das o.lineas do art . 52, do Reg . aprovado pelo Decreto 

n . 24.784 

.. .. 
Em .t-o janeiro de 194l . 

w,~~ 
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